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Angra distribuirá absorventes para alunas da rede municipal
A iniciativa foi anunciada nesta segunda-feira (25) pelo prefeito

A partir do próximo ano letivo, todas as alunas com idade menstrual da rede 
pública municipal de ensino de Angra dos Reis vão receber, mensalmente, ab-
sorventes nas escolas. A medida, que visa promover a dignidade humana e 
combater à evasão escolar, foi anunciada na manhã desta segunda-feira (25) 
pelo prefeito.

- Esta foi uma indicação de uma vereadora na Câmara, aprovada quase que por 
unanimidade, mas a nossa Procuradoria entendeu que era uma atribuição do 
poder Executivo. O nosso objetivo é que todas as alunas em idade menstrual 
tenham mais tranquilidade e dignidade para estudar. Parabéns a vereadora pela 
iniciativa – ressaltou o prefeito.

Ao lado do prefeito, a vereadora autora da indicação comentou a importância 
da ação para as alunas.

- A menstruação faz parte das nossas vidas e a distribuição dos absorventes às 

estudantes pelo município demonstra a sensibilidade humana do governo. 
Agradeço ao prefeito e também o apoio dos secretários de Educação e de 
Saúde para que este projeto se tornasse realidade – comemorou a vereadora 
a parlamentar.

Em conversa com a parlamentar, que faz parte da Comissão de Educação 
do Legislativo, o prefeito de Angra fez questão de lembrar algumas das 
ações de inovação que serão implementadas na rede pública municipal de 
ensino já em 2022.

- Distribuiremos tablets para os mais de 22 mil alunos da nossa rede e no-
tebooks para todos os professores, pedagogos e diretores. São equipamen-
tos de qualidade que vão garantir muitos avanços no processo de ensino-
-aprendizagem, colaborando ainda com o combate à evasão escolar. Além 
disso, já estamos trabalhando na instalação de ar-condicionado em várias 
unidades, ação que vai contemplar todas as escolas municipais – finalizou.
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PARTE I

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
PUBLICAÇÃO OFICIAL

RESOLUÇÃO Nº07/2021/CMDCA
                                                          

DELIBERA SOBRE A INSCRIÇÃO DA ENTIDADE CIVIL DENOMINADA “ASSOCIAÇÃO ABA-
DÁ-CAPOEIRA DE ANGRA DOS REIS”, NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA). 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os dispostos nos art. 29 e 36 do Decreto Nº 451/L.O., de 12 de Novembro de 1993, 
que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA e, 
CONSIDERANDO os dispostos nos art. 3º e 4º, § 3º do art. 8º, da Lei Nº 2.211, de 17 de Setembro de 
2009, que dispõe sobre a Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município 
de Angra dos Reis, e dá outras providências e,
CONSIDERANDO os termos da Resolução Nº 01/2011/CMDCA, de 11 de Março de 2011, que versa 
sobre os critérios para a inscrição de Programas governamentais e não governamentais no Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e,
CONSIDERANDO a deliberação da Assembleia Ordinária desse Conselho, ocorrida aos 20 (vinte) dias 
do mês de outubro do ano de 2021, que avaliou o pedido de inscrição da Entidade “Associação Abadá-Ca-
poeira de Angra dos Reis”,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovado, por unanimidade, o pedido de inscrição da Entidade Civil denominada “Associação 
Abadá-Capoeira de Angra dos Reis”, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), na forma abaixo: 

Associação Abadá-Capoeira de Angra dos Reis – Registro Nº 02-CMDCA/2021

Art. 2º. Esta inscrição vale por até janeiro de 2023, quando ocorrerá a renovação dos registros de Entida-
des no CMDCA, através da realização da Assembleia Pública dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(APDCA).  

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos a contar de 20 de 
Outubro de 2021. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
20 DE OUTUBRO DE 2021. 

Jamily Trindade dos Anjos Albano         
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº08/2021/CMDCA
                                                          

DELIBERA SOBRE A INSCRIÇÃO DA ENTIDADE CIVIL DENOMINADA “CENTRO DE IN-
TEGRAÇÃO NACIONAL DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES - CEINEE”, NO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA). 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os dispostos nos art. 29 e 36 do Decreto Nº 451/L.O., de 12 de Novembro de 1993, 
que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA e, 
CONSIDERANDO os dispostos nos art. 3º e 4º, § 3º do art. 8º, da Lei Nº 2.211, de 17 de Setembro de 
2009, que dispõe sobre a Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município 
de Angra dos Reis, e dá outras providências e,
CONSIDERANDO os termos da Resolução Nº 01/2011/CMDCA, de 11 de Março de 2011, que versa 
sobre os critérios para a inscrição de Programas governamentais e não governamentais no Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e,
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LUCIANE PEREIRA RABHA
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Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis
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Serviço Autônomo de Captação 

de Água e Tratamento de Esgoto

BERENICE REIS VALLE MACHADO
Secretária Hospitalar

Hospital Municipal da Japuíba
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CONSIDERANDO a deliberação da Assembleia Ordinária desse Conselho, 
ocorrida aos 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano de 2021, que avaliou o 
pedido de inscrição da Entidade “Centro de Integração Nacional de Estágios 
para Estudantes (CEINEE)”,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovado, por unanimidade, o pedido de inscrição da Entidade 
Civil denominada “Centro de Integração Nacional de Estágios para Estudan-
tes (CEINEE)”, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente (CMDCA), na forma abaixo: 

Centro de Integração Nacional de Estágios para Estudantes (CEINEE) – Re-
gistro Nº 03-CMDCA/2021

Art. 2º. Esta inscrição vale por até janeiro de 2023, quando ocorrerá a reno-
vação dos registros de Entidades no CMDCA, através da realização da Assem-
bleia Pública dos Direitos da Criança e do Adolescente (APDCA).  

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 20 de Outubro de 2021. 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, 20 DE OUTUBRO DE 2021. 

Jamily Trindade dos Anjos Albano         
Presidente do CMDCA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021

PROCESSO Nº 2021009791
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE DISFIBRILADOR/CARDIOVER-
SOR PARA ATENDER O HMJ.
DATA/HORA DA SESSÃO: 09/11/2021– 10:00hrs
LOCAL: FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL – HOS-
PITAL MUNICIPAL DA JAPUÍBA, SITUADO NA RUA JAPORANGRA, 
1700 – JAPUÍBA – ANGRA DOS REIS – RJ, NO AUDITÓRIO/ 2º AN-
DAR.
RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, mediante 
01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, 
ou, através do site www.angra.rj.gov.br.

KÁTIA REGINA DA SILVA CORDEIRO
Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2021010140

 No dia 14 do mês de outubro de 2021, a FUNDAÇÃO HOS-
PITALAR JORGE ELIAS MIGUEL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 26830623/0001-85, com sede na Rua 
Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pela 
Secretária Hospitalar, Berenice Reis Valle Machado, nos termos da Lei Federal  
nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, 
Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Úni-
ca, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, 
de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 
21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021/REMAR-
CAÇÃO II, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo fornecedor benefici-
ário PANTHER HEALTHCARE BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS MÉDICOS LTDA, localizado AVENIDA NOSSA SENHORA 
DAS VITÓRIAS, 68 – CONJ.7 – DIADEMA – SP, inscrito no CNPJ nº 
15.707.603/0001-03, Tel.: 11-4092-4418 - 11-4054-4929 e e-mail: eduar-
docallil@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. CARLOS EDUARDO 
CAMARA CALIL, portador da Carteira de Identidade nº 068332469 - DE-
TRAN-RJ e CPF nº 885.806.877-72, conforme quadro abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, 
que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou ser-
viços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º 
do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 017/2021/REMARCAÇÃO II e seus Ane-
xos integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcri-
ção.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é 
de 12 (doze) meses, contados de 14/10/2021 a 14/10/2022, com eficácia legal 
após a publicação no Boletim Oficial do Município.

 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo repre-
sentante legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Beneficiário.

FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL
BERENICE REIS VALLE MACHADO

SECRETÁRIO HOSPITALAR

PANTHER HEALTHCARE BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS MÉDICOS LTDA

CARLOS EDUARDO CAMARA CALIL
REPRESENTANTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  023/2021 - I
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021006609

 No dia 07 do mês de outubro de 2021, a FUNDAÇÃO HOSPI-
TALAR JORGE ELIAS MIGUEL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 26830623/0001-85, com sede na Rua Japorangra, 
1700, Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pela Secretária Hos-
pitalar, Berenice Reis Valle Machado, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 
17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Munici-
pal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Comple-
mentar nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais nor-
mas legais aplicáveis, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) 
no PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021, RESOLVE registrar os preços 
ofertados pelo fornecedor beneficiário  ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI, localizado 
Rua Castro Alves, 95, Galpão, Nova Piam – Belford Roxo – RJ, inscrito no 
CNPJ nº 24.875.483/0001-36, Tel.: 21-2758-2737 e e-mail: essencialrio@
yahoo.com.br, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ ALBERICO LIMA 
GUERRIEN, portador da Carteira de Identidade nº11.2264957 S- IFP-RJ e 
CPF nº 056.822.737-96, conforme quadro abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2021010140 

 

 

 No dia 14 do mês de outubro de 2021, a FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 26830623/0001-85, com sede na Rua 
Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pela Secretária Hospitalar, 
Berenice Reis Valle Machado, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 
20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 017/2021/REMARCAÇÃO II, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo fornecedor 
beneficiário PANTHER HEALTHCARE BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, 
localizado AVENIDA NOSSA SENHORA DAS VITÓRIAS, 68 – CONJ.7 – DIADEMA – SP, inscrito no 
CNPJ nº 15.707.603/0001-03, Tel.: 11-4092-4418 - 11-4054-4929 e e-mail: eduardocallil@gmail.com, 
neste ato representado pelo Sr. CARLOS EDUARDO CAMARA CALIL, portador da Carteira de Identidade 
nº 068332469 - DETRAN-RJ e CPF nº 885.806.877-72, conforme quadro abaixo: 
 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 36 Und. 

Pinça seladora de 20cm à 25 cm para 
realização de cirurgias oncológicas: 
Dispositivo de selagem de tecido, para 
selagem e corte de tecidos, com 
temperatura controlada e mínima 
dispersão térmica, bipolar, cirurgia 
convencional, e com diâmetro de haste 
medindo 5 mm, com comprimento de 
20cm (mínimo) à 25cm (máximo), 
rotação de 360 graus, ponta reta de 
22,00 mm (mínimo) à 28,0mm (máximo) 
de área de selo e 20,00(mínimo) à 
24,00mm (máximo) de corte, compatível 
com *gerador que deverá ser fornecido 
por comodato, estéril, embalado em 
material que garanta a integridade do 
produto, registro na ANVISA. 

BHIO SUPPLY R$ 2.500,00 R$ 90.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 90.000,00 

 
Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, que conterá as 

informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, 
nos termos do inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de 
Reserva. 
 O Edital do Pregão nº 017/2021/REMARCAÇÃO II e seus Anexos integram esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição. 
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados de 
14/10/2021 a 14/10/2022, com eficácia legal após a publicação no Boletim Oficial do Município. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  023/2021 - I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021006609 
 
 No dia 07 do mês de outubro de 2021, a FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 26830623/0001-85, com sede na Rua 
Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pela Secretária Hospitalar, 
Berenice Reis Valle Machado, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 
20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 022/2021, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário  
ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI, localizado 
Rua Castro Alves, 95, Galpão, Nova Piam – Belford Roxo – RJ, inscrito no CNPJ nº 24.875.483/0001-36, 
Tel.: 21-2758-2737 e e-mail: essencialrio@yahoo.com.br, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ 
ALBERICO LIMA GUERRIEN, portador da Carteira de Identidade nº11.2264957 S- IFP-RJ e CPF nº 
056.822.737-96, conforme quadro abaixo: 
 

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO 
VALOR PREGÃO 

MARCA 
UNIT. TOTAL 

LOTE I – COMPRIMIDOS E GRANULADOS  
14 3000 CP AMPICILINA 500MG - COMP R$ 0,420 R$ 1.260,00 PRATI 

VALOR TOTAL – LOTE I R$ 1.260,00  
LOTE II – INJETÁVEIS  

6 12000 AMP ÁC. TRANEXÂMICO 250MG/ML - AMP R$ 4,290 R$ 51.480,00 NIKKHO 
16 6000 FR/AMP AMPICILINA + SULBACTAM 1,5 G FR/AMP R$ 8,400 R$ 50.400,00 MYLAN 

VALOR TOTAL – LOTE II R$ 101.880,00  
VALOR TOTAL R$ 103.140,00  

 
Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, que conterá as 

informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, 
nos termos do inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de 
Reserva. 
  O Edital do Pregão nº 022/2021 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. 
  O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados 
de 07/10/2021 a 07/10/2022, com eficácia legal após a publicação no Boletim Oficial do Município. 
  A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal do Município 
de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Beneficiário. 
 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS 
MIGUEL 

 
 

-------------------------------------------------------- 
BERENICE REIS VALLE MACHADO 

SECRETÁRIA HOSPITALAR 

ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI  

 
 

------------------------------------------------------- 
JOSÉ ALBERICO LIMA GUERRIEN 

REPRESENTANTE 
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que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou ser-
viços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º 
do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 022/2021 e seus Anexos integram esta Ata 
de Registro de Preços, independentemente de transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços 
é de 12 (doze) meses, contados de 07/10/2021 a 07/10/2022, com eficácia 
legal após a publicação no Boletim Oficial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo repre-
sentante legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Beneficiá-
rio.

FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL
BERENICE REIS VALLE MACHADO

SECRETÁRIA HOSPITALAR

ESSENCIAL RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI 

JOSÉ ALBERICO LIMA GUERRIEN
REPRESENTANTE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021

PROCESSO Nº 2021014784
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM DIAGRAMAÇÃO, FORMATAÇÃO E CON-
FECÇÃO/EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS DIVERSOS, CON-
FORME DESCRITO NO ITEM 2, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL – HMJ.
DATA/HORA DA SESSÃO: 10/11/2021– 10:00hrs
LOCAL: FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL – HOS-
PITAL MUNICIPAL DA JAPUÍBA, SITUADO NA RUA JAPORAN-
GRA, 1700 – JAPUÍBA – ANGRA DOS REIS – RJ, NO AUDITÓRIO/ 
2º ANDAR.
RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, mediante 
01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, 
ou, através do site www.angra.rj.gov.br.

KÁTIA REGINA DA SILVA CORDEIRO
Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  023/2021 - M
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021006609

 No dia 07 do mês de outubro de 2021, a FUNDAÇÃO HOSPI-
TALAR JORGE ELIAS MIGUEL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 26830623/0001-85, com sede na Rua Japorangra, 
1700, Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pela Secretária Hos-
pitalar, Berenice Reis Valle Machado, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, 
de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Mu-
nicipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Com-
plementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da(s) proposta(s) apresen-
tada(s) no PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2021, RESOLVE registrar os 
preços ofertados pelo fornecedor beneficiário MEDICOM RIO FARMA 
LTDA, localizado AVENIDA CONSELHEIRO JULIUS ARP, 414 – FUN-
DOS – GALPÃO – 2º PAVIMENTO – OLARIA – NOVA FRIBURGO 
– RJ, CEP.: 28.623-000, inscrito no CNPJ nº 39.499.710/0001-43, Tel.: 
22-2522-6519 e e-mail: licitacao03@medicomriofarma.com.br, neste ato re-
presentado pelo Sr MARCELO FERNANDES DE SOUZA, portador da 
Carteira de Identidade nº 043616796 - IFPRJ e CPF nº 521.129.267-72, 
conforme quadro abaixo:

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, 
que conterá as informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou ser-
viços pelos preços acima, ora registrados, nos termos do inciso II, §1º e §4º 
do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de Reserva.
 O Edital do Pregão nº 022/2021 e seus Anexos integram esta Ata 
de Registro de Preços, independentemente de transcrição.
 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços 
é de 12 (doze) meses, contados de 07/10/2021 a 07/10/2022, com eficácia 
legal após a publicação no Boletim Oficial do Município.
 A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo repre-
sentante legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Beneficiá-
rio.

FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL
BERENICE REIS VALLE MACHADO

SECRETÁRIA HOSPITALAR

MEDICOM RIO FARMA LTDA
MARCELO FERNANDES DE SOUZA

REPRESENTANTE

PORTARIA Nº 041/2021/FHMJ

EMENTA: ATO DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE REVISÃO DE 
ÓBITO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL - 
FHMJ

Considerando a Resolução CFM nº 2.171/2017, de 08 de janeiro de 2018 
que regulamenta e normatiza as Comissões de Revisão de Óbito, tornando-as 
obrigatórias nas instituições hospitalares e Unidades de Pronto Atendimento 
(UPA).
A Secretária Hospitalar da Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel, no uso 
de suas atribuições, 

RESOLVE

Artigo 1º - designar sem remuneração os membros representantes da Comis-
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  023/2021 - M 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021006609 
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Japorangra, 1700, Japuíba, Angra dos Reis – RJ, neste ato representado pela Secretária Hospitalar, 
Berenice Reis Valle Machado, nos termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 
20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, 
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GALPÃO – 2º PAVIMENTO – OLARIA – NOVA FRIBURGO – RJ, CEP.: 28.623-000, inscrito no CNPJ nº 
39.499.710/0001-43, Tel.: 22-2522-6519 e e-mail: licitacao03@medicomriofarma.com.br, neste ato 
representado pelo Sr MARCELO FERNANDES DE SOUZA, portador da Carteira de Identidade nº 
043616796 - IFPRJ e CPF nº 521.129.267-72, conforme quadro abaixo: 
 

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO 
VALOR PREGÃO 

MARCA 
UNIT. TOTAL 

LOTE I – COMPRIMIDOS E GRANULADOS  

22 6000 CP CEFALEXINA 500MG - COMP R$ 0,330 R$ 1.980,00 TEUTO 

VALOR TOTAL – LOTE I R$ 1.980,00  

LOTE II – INJETÁVEIS  
4 3000 F/A ACICLOVIR  250MG F/A R$ 8,187 R$ 24.561,00 TEUTO 

41 6000 F/A CEFTRIAXONA 1 G – AMP -IM R$ 7,658 R$ 45.948,00 ABL 

46 36000 FR CIPROFLOXACINO 200MG/ML IV R$ 21,900 R$ 788.400,00 HALEXISTAR 

47 6000 AMP CLARITROMICINA 500MG - AMP R$ 35,390 R$ 212.340,00 ABBOTT 

60 3000 AMP DOBUTAMINA 250MG/ML 20ML - AMP R$ 7,300 R$ 21.900,00 TEUTO 

79 12000 AMP HIDROCORTISONA 500MG - AMP R$ 4,200 R$ 50.400,00 TEUTO 

85 5000 FR LEVOFLOXACINO 5MG/ML IV – 750 MG R$ 37,600 R$ 188.000,00 HALEXISTAR 

88 6000 FR LIDOCAÍNA 2% S/ VASO 20ML R$ 4,540 R$ 27.240,00 HIPOLABOR 

128 24000 AMP VANCOMICINA 500MG - AMP R$ 4,490 R$ 107.760,00 TEUTO 

VALOR TOTAL – LOTE II R$ 1.466.549,00  

LOTE III-  GRANDES VOLUMES 
1 12000 FR ÁGUA PARA INJEÇÃO 500 ML R$ 2,550 R$ 30.600,00 FRESENIUS 

14 24000 FR SORO GLICOSADO 5% 250 ML R$ 2,808 R$ 67.392,00 FRESENIUS 
16 6000 FR SORO GLICOSADO 10% 500 ML R$ 4,370 R$ 26.220,00 FRESENIUS 

VALOR TOTAL – LOTE III R$ 124.212,00  
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LOTE IV – GOTAS / SUSPENSÕES/ ELIXIR 

6 1500 FR CEFALEXINA 250MG/5ML – SUSP ORAL R$ 6,100 R$ 9.150,00 TEUTO 

VALOR TOTAL – LOTE IV R$ 9.150,00  

 LOTE VI – PSICOTRÓPICOS  Obs:  USO HOSPITALAR , FORNECER EM EMBALAGEM FRACIONÁVEL CADA 
FRAÇÃO UNITÁRIA DEVERÁ  TRAZER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO:  NOME  DO 

PRINCÍPIO  ATIVO,  CONCENTRAÇÃO,  NÚMERO  DO  LOTE,  N°  DO  REGISTRO  NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
DATA DE VALIDADE. 

47 24000 AMP TRAMADOL 50 MG/ ML -  AMP DE 2 ML R$ 0,979 R$ 23.496,00 TEUTO 

49 36000 AMP TRAMADOL 50 MG/ML – 1 ML R$ 0,820 R$ 29.520,00 TEUTO 

VALOR TOTAL – LOTE VI R$ 53.016,00  

VALOR TOTAL R$ 1.654.907,00  
 

Constitui anexo ao presente instrumento a ata de realização da sessão pública, que conterá as 
informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados, 
nos termos do inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de 
Reserva. 
  O Edital do Pregão nº 022/2021 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. 
  O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados 
de 07/10/2021 a 07/10/2022, com eficácia legal após a publicação no Boletim Oficial do Município. 
  A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal do Município 
de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Beneficiário. 
 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS 
MIGUEL 

 
 

-------------------------------------------------------- 
BERENICE REIS VALLE MACHADO 

SECRETÁRIA HOSPITALAR 

MEDICOM RIO FARMA LTDA 
 
 
 

------------------------------------------------------- 
MARCELO FERNANDES DE SOUZA 

REPRESENTANTE 
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são da Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel.
Presidente
Cleantho Monteiro Prado – CRM: 52526189
Conselheiros 
Katia Valéria da Costa Jayme – CRM 52514542
Vania Duarte da Camara Dias – CRM 52621633
Viviane Bogado Leite Torres – CRM 52743186
Henrique Fukamati – CRM 52103462-6
ENFª Glenda Cristina De Castro Ferreira -

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura, revogada as 
disposições anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Município de Angra do Reis, 21 de outubro 2021.

Berenice Reis Valle Machado
Secretária Hospitalar

PORTARIA Nº 042/2021/FHMJ

EMENTA: ATO DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE QUALIDADE 
E SEGURANÇA DO PACIENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR JOR-
GE ELIAS MIGUEL - FHMJ

Considerando a Portaria 529/2013 que institui o Programa Nacional de Se-
gurança do Paciente e a RDC 36/2013 as Ações para Segurança do Paciente, 
adota como escopo de atuação para os eventos associados à assistência à saúde.
A Secretária Hospitalar da Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel, no uso 
de suas atribuições;

RESOLVE

Artigo 1º - designar sem remuneração os membros representantes da Comis-
são da Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel - FHMJ
Representante da Comissão
1 - Coordenadora do NQSP: Paola Calderaro Nogueira Leite
2 - Coordenadora do Centro Cirúrgico: Sarah de Andrade Dias Adão
3 - Coordenadora da Clínica Médica: Laisi da Silva Pinheiro
4 - Coordenador da Clínica Cirúrgica e Ortopédica: Angela Rocha Pereira
5 - Coordenadora da Grande Emergência: Sabrina da Rosa Machado
6 - Coordenadora da Unidade de Pacientes Graves: Eliseu Teles Montenegro
7 – Enfermeira da CCIH: Helen Suzi Melo dos Santos
8 - Plantonista da Clínica Cirúrgica: Eliandra da Glória Furriel Bruno
9 - Fisioterapia: Eduardo Felipe dos Santos
10 - Farmácia: Adriane Guedes Carvalho

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura, revogando 
as anteriores

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Município de Angra do Reis, 21 de outubro 2021.

Berenice Reis Valle Machado
Secretária Hospitalar

PORTARIA Nº 043/2021/FHMJ

EMENTA: ATO DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE CONTROLE 
DE INFECÇÃO HOSPITALAR – CCIH, DA FUNDAÇÃO HOSPITA-
LAR JORGE ELIAS MIGUEL

Considerando que as infecções hospitalares constituem risco significativo à 
saúde dos usuários dos hospitais, e, portanto sua prevenção e controle envol-
vem medidas de qualificação da assistência hospitalar e de vigilância sanitária; 
Considerando os avanços técnico-científicos na área de controle da magnitude 
das infecções hospitalares e na avaliação da qualidade das ações que permitem 
a melhoria da qualidade da assistência à saúde.
A Diretora Geral da Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel- FHMJ, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o disposto na Lei nº 9.431 de 06 de janei-

ro de 1997 que dispõe sobre a obrigatoriedade da manutenção de programa 
de controle de infecções hospitalares pelos hospitais do País, bem como, da 
Portaria Nº 2616 de 12 de maio de 1998 que define as diretrizes e normas 
para prevenção e o controle das infecções hospitalar,

RESOLVE

Artigo 1º - designar sem remuneração os membros representantes da Comis-
são de Controle de Infecção Hospitalar: 
1 - Diretora de Enfermagem: Rosangela Aparecida Pereira
2 - Representante da Administração: Maria Carolina Carvalho dos Santos
3 - Representante da Farmácia: Adriane Guedes de Carvalho
4 - Superintendência de Saúde: Janaina Costa de Jesus
5 - Representante Médico: Cleantho Monteiro Prado
6 - Representante da Fisioterapia: Gabriela Peixoto Garrete
7 - Representante Executivo da CCIH: Enfª Maria Cristina Azevedo
8 - Representante Executivo da CCIH: Téc. de Enf  Helen Suzi Melo dos 
Santos
9 - Representante da Epidemiologia Hospitalar: Sara Marques Messias
10 - Represente da Auditoria Interna: Glenda C. de Castro Ferreira  
11- Representante do Laboratório: Barbara Perrut Ferreira
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura, revogada as 
disposições anteriores;

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Município de Angra do Reis, 21 de outubro 2021.

Berenice Reis Valle Machado
Secretária Hospitalar

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL Nº 044/2021/
FHMJ

A Secretária Hospitalar da FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS 
MIGUEL – HOSPITAL MUNICIPAL DA JAPUÍBA, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Art. 1º - Designar como fiscal, as servidoras AURELINA PEREIRA SANTIA-
GO – MAT 7500027, MARIA CAROLINA CARVALHO DOS SANTOS 
– MAT 7500025, e JANAINA COSTA DE JESUS – MAT 7500034 para 
acompanhar e fiscalizar, como titular a execução do contrato Nº 004/2020, 
celebrado entre a FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL 
- HMJ e a empresa HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO DE MINAS 
GERAIS - CNPJ/MF sob o nº 22.488.241/0001/64, que tem por objeto a 
prestação complementar de serviços continuados de profissionais na área de 
atenção à saúde da Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel - HMJ, na forma 
do Termo de Referência e do instrumento convocatório.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá vigên-
cia até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Art. 3º – Fica revogada a Portaria nº 015/2021/FHMJ, Publicada no Boletim 
Oficial do Município de Angra dos Reis, sob o nº 1305 em 16/03/2021.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 Angra dos Reis, 21 de outubro de 2021.

Berenice Reis Valle Machado
Secretária Hospitalar

PORTARIA Nº 045/2021/FHMJ

EMENTA: ATO DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE REVISÃO DE 
PRONTUÁRIO E DOCUMENTAÇÃO MÉDICA E ESTATÍSTICA DA 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL

Considerando a Resolução CFM nº 1.638/2002, publicada no D.O.U. de 9 
de agosto de 2002, Seção I, p.184-5, que define prontuário médico e  torna 
obrigatória a criação da Comissão de Revisão de Prontuários nas instituições 
de saúde. 
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A Secretária Hospitalar da Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel- FHMJ, 
no uso de suas atribuições

RESOLVE

Artigo 1º - designar conforme indicação do Diretor Médico sem remune-
ração os membros representantes da Comissão de Revisão de Prontuário e 
Documentação Médica e Estatística.
Presidente da Comissão: Katia Valéria da Costa Jayme
Membros Conselheiros: 
1 - Médico: Marcio Lima Arnout
2- Enfermeira: Glenda C. de Castro Ferreira
3 - Assistente Social: Cristina S. Pereira
4 - Fisioterapeuta: Gabriela Peixoto Garrete
5 - Nutricionista: Andrea Paiva Martins
6 - Núcleo Interno de Regulação: Stefani dos Reis Ferreira Araujo
7 - Recepção: Heloisa Teixeira da Silva
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura, revogando 
a anterior.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Município de Angra do Reis, 21 de outubro 2021.

Berenice Reis Valle Machado
Secretária Hospitalar

PORTARIA Nº 023 DE 06 OUTUBRO  DE 2021 DE DESIG-
NAÇÃO DE FISCAL E SUPLENTE

 
 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE SERVIÇO PÚBLICO, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela portaria nº 706, publicada em 
30 de dezembro de 2020, na Edição 1.270 no Boletim Oficial do Município 
de Angra dos Reis e de acordo com o previsto no art.67 da Lei nº 8.666/93, 
resolve:

 Designar o servidor André Felipe Lima Ramos matrícula 26.720   
- CPF nº 082.172.277-80 , para acompanhar a execução da fiscalização de 
todos os processos desta Secretaria Executiva de Serviço Público, classificados 
nas hipóteses de compras e serviços com valor inferior à R$ 650.000,00 ( 
seiscentos e cinquenta mil reais). 
  
 Em substituição ao servidor  Paulo Antônio Cardoso Cardia, ma-
trícula 10.634  - CPF nº 852.132.337-91, designar o servidor Giovani Wict-
choft Fedrizzi matrícula 20.242 - CPF nº 367.980.376-15 para acompanhar 
e fiscalizar, como suplente a execução da fiscalização acima descrito nos impe-
dimentos legais e eventuais do titular, com efeito a partir de 06/10/2021.
  

Miguel Arcanjo de Souza
Secretário Executivo de Serviço Público

PORTARIA Nº 024 DE 06 OUTUBRO  DE 2021 DE 
DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO E FISCALIZAÇÃO E 

RECEBIMENTO DE MATERIAIS
 
 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela portaria nº 706, publicada 
em 30 de dezembro de 2020, na Edição 1.270 no Boletim Oficial do Mu-
nicípio de Angra dos Reis e de acordo com o previsto no art.67 da Lei nº 
8.666/93, resolve:

 Designar os servidores para compor a comissão de recebimento e 
fiscalização de materiais  da Secretaria Executiva de Serviço Público que tem 
por objeto receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e a qualidade, 
o material de consumo ou bens permanentes adquiridos por esta Secretaria, à 
partir de 06 de outubro de 2021.

Presidente: André Felipe Lima Ramos matrícula 26.720 

Suplente: Giovani Wictchoft Fedrizzi matrícula 20.242 – em substituição ao 
servidor Paulo Antônio Cardoso Cardia, matrícula 10.634  
Membro participante: Alexandre Ribeiro Nunes, matrícula 26.955 

Miguel Arcanjo de Souza
Secretário Executivo de Serviço Público

PORTARIA Nº 020/2021/IMAAR

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DO AM-
BIENTE DE ANGRA DOS REIS, da Prefeitura Municipal de Angra dos 
Reis, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe no Decre-
to n° 7481 de 07 de Junho de 2010,

 RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR para compor a Comissão de Acompanhamento do Pro-
cesso de Composição do Conselho Gestor do Parque Natural Municipal da 
Mata Atlântica, os seguintes servidores.

Presidente: Filliphe Mota de Carvalho, Matr.: 17399
Membros: Carlos Henrique das Neves, Matr.: 3400003
                  Paulo Sevalho Gonçalves, Matr.: 2747

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos no período de 28/10/2021 até a data da publicação do decreto de 
nomeação dos membros do Conselho Gestor do Parque Natural Municipal 
da Mata Atlântica.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANGRA DOS REIS, 01 DE OUTUBRO DE 2021.

Mário Sérgio da Glória Reis
Diretor-Presidente do Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis

PORTARIA Nº 004/2021/SFI

 O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, usando de suas atribuições 
legais, com base no art. 67 da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica designado o servidor Valdir Ferreira, Matrícula 1551 para exer-
cer as atribuições de Fiscalização do Processos nº 2021022075, que tem por 
objetivo a aquisição de 22 (vinte e duas) Estantes de Aço para atender De-
partamento de Crédito Tributário, Departamento de Tributos Imobiliário, 
Departamento de Tesouraria e Departamento de Tributos Mobiliário da Se-
cretaria de Finanças.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 22 de outubro de 2021.

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 835/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
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TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020005649

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.039.1218.001

NOTIFICADO: SEBASTIAO CASSIMIRO LACERDA E OUTRO

ENDEREÇO: RUA JOSE DE ANDRADE SAMPAIO   ,Nº 18 , COND 
VALE PEREQUE L:12 Q:09  – L PQE MAMBUCABA      – ANGRA DOS 
REIS - RJ CEP: 23.954-050.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 909/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2014006668

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.107.0521.001 , 003 A 006

NOTIFICADO: THIAGO HONORATO MARTINS

ENDEREÇO: RUA ITATIAIA  ,Nº 38 , LOJA A , B , 1º E 2º PAV APT 01 
A 03  –  JAPUIBA       – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.934-200.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 

PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 904/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2015022162

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.043.3310.001

NOTIFICADO: GLAUCIANE DA SILVA CUNHA 

ENDEREÇO: RUA ALCANTARA  ,Nº 16   –  JAPUIBA       – ANGRA 
DOS REIS - RJ CEP: 23.932-440.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
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SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 903/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019014084

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.014.0384.001

NOTIFICADO: AGNALDO LEMOS VIEIRA

ENDEREÇO: RUA PRINCESA DIANA   ,S/N LT:28 QD A    –  L PQE 
MAMBUCABA       – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.953-360.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 025/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 

NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016023622

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.102.1507.003

NOTIFICADO: UNIAO FEDERAL

ENDEREÇO: RUA PREFEITO JOAO G GALINDO  ,S/N , POSTO DE 
ABASTECIMENTO     –  NOVA JAPUIBA        – ANGRA DOS REIS - RJ 
CEP: 23.934-695.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 906/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019012938

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.46.001.0534.001

NOTIFICADO: AZIZ CHIDID NETO 

ENDEREÇO: ILH REDONDA   ,S/N    –  ILHA REDONDA        – AN-
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GRA DOS REIS - RJ CEP: 23.900-901.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 907/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018017155

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.047.1137.001

NOTIFICADO: MARCIO DA COSTA SANTOS 

ENDEREÇO: RUA PREFEITO JOAO G GALINDO    ,Nº 3211    –  
MORRO DA CRUZ         – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.905-010.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 908/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2021000694

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.151.0068.001

NOTIFICADO: WESLEY RIBEIRO DE ASSUMPÇÃO

ENDEREÇO: RUA SILVA JARDIM    , S/N    –  NOVA  ANGRA          – 
ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-235.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI
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OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 901/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2012021924

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.04.009.0535.001 A 003

NOTIFICADO: LAUDICLEA VENANCIA VAZ DE OLIVEIRA 

ENDEREÇO: RUA NADINA COUTO   , Nº 9  , SUBSOLO  –  CAETES     
– ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.900-941.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 811/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017005144

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.174.0575.031 A 035

NOTIFICADO: CASSIANO SOARES JORDAO 

ENDEREÇO: EST CLERIO JOAO DA PENHA FILHO    , S/N , AREA 
11G LOJA 43 A 45 E CASA 40 E 41 DETALHE 1    –  NOVA   ANGRA      
– ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-600.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 704/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018016610

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.12.002.4578.001 

NOTIFICADO: CRISTIANE DE MEDEIROS BRITO CHAVES FROTA 

ENDEREÇO: RUA PROJETADA UM  , S/N , COND CAIEIRINHA 
L:24   –  ITANEMA       – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.940-000.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVII - n° 1399 - 26 de Outubro de 2021 11

ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.

•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.

•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 003/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE 

RECUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 

21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017014308

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.04.011.1491.001 

NOTIFICADO: ARTUR ROBERTO COUTO  

ENDEREÇO: RUA DO GOLF   , S/N , DESM 6 B  L:12B   –  L PORTO 
FRADE        – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.946-015.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA 
CIÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE 
A PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TA-
XAS RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONA-
DO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO 

VIGENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 

NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 

NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.

•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.

•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 902/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017011370

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.011.0286.001 E 002

NOTIFICADO: LUCIANA FERREIRA BRAGA 

ENDEREÇO: RUA TERESOPOLIS    , Nº 4    –  VILA  NOVA         – AN-
GRA DOS REIS - RJ CEP: 23.900-901.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 054/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
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ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2015009756

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.020.0842.001 

NOTIFICADO: JOSÉ JÚLIO BASTOS DA VEIGA JÚNIOR  

ENDEREÇO: RUA ANGRA AZUL     , S/N, AREA 12 Q:SN L:12    –  
PONTAL     – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.942-315.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 195/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018009807

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.150.0421.001 E 002

NOTIFICADO: MARCOS GONÇALVES PINHEIRO SILVA   

ENDEREÇO: RUA SILVA JARDIM      , Nº 320 , AREA A  TERREO E 1º 
PAV    –  NOVA  ANGRA      – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-235.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-

ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 195A/2021 
PREVISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018009807

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.150.0142.001

NOTIFICADO: MARCOS GONÇALVES PINHEIRO SILVA   

ENDEREÇO: TRV SANTA BARBARA       , S/N , AREA B  RUA INÁ AL-
VES     –  NOVA ANGRA      – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-065.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:
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•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 050/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020013157

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.007.0920.001 

NOTIFICADO: SUELY BUGARY BISPO NASCIMENTO   

ENDEREÇO: ROD PROC HAROLDO FERNANDES DUARTE  ,Nº 10 
, RUA SAO BENEDITO     –  BRACUI      – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 
23.943-000.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 049/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984
FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 

NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020013157

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.007.0920.002 E 003

NOTIFICADO: MARCICLEYA GOMES MACHADO ALVES    

ENDEREÇO: ROD PROC HAROLDO FERNANDES DUARTE  ,Nº 
8A, RUA SAO BENEDITO     –  BRACUI      – ANGRA DOS REIS - RJ 
CEP: 23.943-000.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 023/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019023927

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.013.2015.001 

NOTIFICADO: CLAUDIO RODRIGUES IGNACIO   

ENDEREÇO: RUA  FRANCISCO  GERONIMO   ,Nº 1 , L:81     –  ARI-
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RO     – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.941-000.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 185/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2021001730

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.112.0259.001 

NOTIFICADO: RENATO JOSAFA ROMAO DE ALMEIDA  

ENDEREÇO: RUA  PARATY    ,Nº 3 “B”     –  ALTO DA RIBEIRA      – 
ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.934-500.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 

NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 817/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020015939

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.055.2090.001 

NOTIFICADO: JUSTINO HONORIO FILHO   

ENDEREÇO: RUA  GUILHERMINA DA CONCEIÇAO    ,Nº 33     –  
CAMPO BELO       – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.932-690.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI
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OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 802/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2021016214

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.005.0990.001 

NOTIFICADO: JOSE ANTONIO DA SILVA   

ENDEREÇO: RUA  SANTA RITA     ,Nº 5  , EST SURUBIN      –  BRA-
CUI        – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.900-901.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 721/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018013164

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.004.0810.001 

NOTIFICADO: PAULO MARCELLO BARROSO 

ENDEREÇO: RUA  JOAO MARINHO      ,Nº 124       – GAMBOA DO  
BRACUHY        – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.944-010.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 804/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018004299

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.008.0336.001 E 002

NOTIFICADO: ANTONIO CORDEIRO DA SILVA 

ENDEREÇO: RUA  BEIRA MAR   ,Nº 23A FUDNOS     – VILA NOVA        
– ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.900-901.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
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DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 809/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018009501

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.124.0994.017 

NOTIFICADO: ROSEMBERG AMARAL 

ENDEREÇO: RUA  FRANCELINO ALVES DE LIMA    , S/N COBER-
TURA       –  NOVA ANGRA      – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-
005.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis
Matrícula n° 22.219 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 191/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020009575

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.09.007.1045.001 

NOTIFICADO: JOSE JORGE SILVA PIMENTA 

ENDEREÇO: EST BEIRA RIO    , S/N    –  BRACUI      – ANGRA DOS 
REIS - RJ CEP: 23.943-000.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 441/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVII - n° 1399 - 26 de Outubro de 2021 17

CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019022969

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:02.17.114.0810.001 

NOTIFICADO: BENEDITO DA COSTA LIMA

ENDEREÇO: RUA FRANCISO CARREIRO    , Nº 243 , CASA     – 
NOVA JAPUIBA       – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.934-520.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 442/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019022960

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.114.0812.001  

NOTIFICADO: CLEUZA MARIA DA SILVA CORREA

ENDEREÇO: RUA FRANCISO CARREIRO    , Nº 13B     – NOVA JA-
PUIBA       – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.934-520.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 

RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 183/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019022677

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.008.0580.001 E 002

NOTIFICADO: MARLENE GOMES CABRAL

ENDEREÇO: RUA CARMELITA ROCHA     , Nº 5 TERREO    –  VILA 
NOVA   – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.934-680.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
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SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 133/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017013670

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.154.1025.001 

NOTIFICADO: TEOFILO JOSE DOS SANTOS 

ENDEREÇO: RUA BALTAZAR REI     , Nº 5     –   NOVA ANGRA    – 
ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-275.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 132/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 

NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017013670

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.154.1013.001 E 002

NOTIFICADO: WELFER JORGE DOS SANTOS JUNIOR

ENDEREÇO: RUA BALTAZAR REI     , S/N    –   NOVA ANGRA    – 
ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-275.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 131/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017013670

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.154.1033.002

NOTIFICADO: ROSEMAR PEREIRA DA SILVA 

ENDEREÇO: RUA BALTAZAR REI     , Nº 5 , CASA 02    –   NOVA 
ANGRA    – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-275.
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DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 130/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017013670

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.154.1033.001

NOTIFICADO: ROGERIO SANTOS MONTEIRO 

ENDEREÇO: RUA BALTAZAR REI     , S/N , CASA 01    –   NOVA AN-
GRA    – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-275.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.

•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.

•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 705/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017018621

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.105.0740.001 A 004

NOTIFICADO:  MARLON RODRIGUES DE MENDONÇA 

ENDEREÇO: AVN ANTONIO B S JORDAO     , S/N , FRAÇAO 1/3 
CASA 1 A 4   -  PARAISO   – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.916-700.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 706/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984
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FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017018621

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.105.0740.005 A 008

NOTIFICADO:  FÁBIO SENA AGUIAR 

ENDEREÇO: AVN ANTONIO B S JORDAO     , S/N , FRAÇAO 1/3 
CASA 5 A 8   -  PARAISO   – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.916-700.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 714/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016022979

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.115.1966.001 

NOTIFICADO:  JOSE GIL GOMES AMARAL 

ENDEREÇO: AVN ANTONIO B S JORDAO  P CIMA     , S/N , EST. 

DO FORTE    -  PONTA DO LESTE  – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 
23.916-790.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 750/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO COMUNICAÇAO INTERNA Nº 101/2021 
DTRIM 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.04.041.0113.001 A 003

NOTIFICADO:  IBIS AJORIO  

ENDEREÇO:  RUA HERMES CEIA COUTO      , Nº 16  , 1º E 2º PAV 
E COBERTURA     -  GARATUCAIA   – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 
23.918-500.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
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ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 125/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020016003

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.261.0066.001 A 006

NOTIFICADO:  CÉLIA REGINA SILVA DE CARVALHO

ENDEREÇO:  AVN CONDE MAURICIO DE NASSAU   , S/N   , AREA 
IV LOJA A  Á  LOJA F Q:E L:01     -  JACUACANGA    – ANGRA DOS 
REIS - RJ CEP: 23.914-460.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis
Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 194/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020008135

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.218.1572.001 

NOTIFICADO:  NORIVAL CLEMENTE GRE 

ENDEREÇO:  RUA EXPEDICIONARIO J CORDEIRO    , Nº 117    , 
CASA 3    -  MONSUABA     – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.916-050.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 193/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
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TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020008135

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.218.1572.002 

NOTIFICADO:  PAULO HENRIQUE DA SILVA COSENDEY  

ENDEREÇO:  RUA EXPEDICIONARIO J CORDEIRO    , Nº 117    , 
CASA 1    -  MONSUABA     – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.916-050.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 179/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2005003387

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.238.0204.001 

NOTIFICADO:  SEBASTIÃO GONÇALVES DOS SANTOS 

ENDEREÇO:  RUA DOCE NAVY     , Nº 40    , AREA 1 Q:G  L:2    -  JA-
CUACANGA     – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.914-060.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 

RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 450/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017016386

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.119.2886.002 A 006

NOTIFICADO:  MIRIAM MARIA SOARES PEREIRA   

ENDEREÇO:  RUA DOCEANGRA     , Nº 437    , LOJA B E C ,  APTº 
D AO APT F  Q:D L:3    -  JACUACANGA      – ANGRA DOS REIS - RJ 
CEP: 23.914-325.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
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SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 184/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020003173

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:02.17.098.0358.001 

NOTIFICADO:  DEUSA RAMOS DIAS DA SILVA 

ENDEREÇO:  RUA JOSE LACERDA    , Nº 5A    -  NOVA JAPUIBA       – 
ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.934-560.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 722/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 

NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020005079

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.101.0282.001 

NOTIFICADO:  GILBERTO LINO COSTA 

ENDEREÇO:  RUA NOVA IGUACU    , Nº 29    -  JAPUIBA       – AN-
GRA DOS REIS - RJ CEP: 23.934-185.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 723/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020005079

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.101.0282.002 

NOTIFICADO:  MARIA  ANTONIA  ELOI 

ENDEREÇO:  RUA NOVA IGUACU    , Nº 29 , BAR    -  JAPUIBA       – 
ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.934-185.
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DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 728/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020003559

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.066.2070.001 

NOTIFICADO:  PEDRO DE SOUZA MENDES 

ENDEREÇO:  RUA PROJETADA 11 P DE BAIXO    , Nº 12    -  ENSE-
ADA        – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.931-040.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 047/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020011335

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.10.036.9120.001 

NOTIFICADO:  ELINO COSME VERLI 

ENDEREÇO:  RUA SAO PAULO     , S/N    -  BRACUI     – ANGRA DOS 
REIS - RJ CEP: 23.943-000.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 104/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984
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FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020014288

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.31.001.1267.001

NOTIFICADO:  PROMEGA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA

ENDEREÇO:  ILH DO JORGE   , S/N  Q:B L:46   -  ILHA DO JORGE      
– ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.943-500.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 443/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2021009436

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.13.001.1324.001

NOTIFICADO:  CLEBIO LOPES PEREIRA

ENDEREÇO:  ROD PROC HAROLDO FERNANDES DUARTE   , S/N   
-  ARIRO – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.941-000.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 048/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020011989

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.106.4180.001

NOTIFICADO:  MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA

ENDEREÇO:  RUA PROJETADA EXT R ILHA DO ARROZ   , Nº 241 
, CASA 01   -  DIVINEIA  – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.900-901.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
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URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 855/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2013021695

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.032.0222.001

NOTIFICADO:  JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA

ENDEREÇO:  AVN SAO JOSE    , S/N , LT:304 E 305  Q:IX   -  L PAR-
QUE BELEM   – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.935-010.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 727/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO MEMORANDO Nº 026/2017/PGM.
DEAM

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.10.119.0023.001

NOTIFICADO:  ZENI ANTONIA DA SILVA

ENDEREÇO:  TRV DOS CRAVOS     , S/N , CASA 32    -  CONDO-
MINIO MORADA DO BRACUHY    – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 
23.943-000.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 053/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2015020084
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INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.160.0500.001 

NOTIFICADO:  EMPRESA REUNIDA PAULISTA DE TRANSPORTE 
LTDA 

ENDEREÇO:  AVN ITAGUAI    , Nº 8    -  NOVA ANGRA     – ANGRA 
DOS REIS - RJ CEP: 23.933-115.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 853/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2021009078

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.138.0310.001 

NOTIFICADO: ROBERTO CARLOS DA SILVA PALMEIRAS 

ENDEREÇO:  RUA DOS PRAZERES   , Nº 8  , TERREO FRENTE    -  
NOVA ANGRA     – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-120.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 

DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 807/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2015021026

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.10.036.0975.001 

NOTIFICADO: VILMA GREGORIS DE SANTANA 

ENDEREÇO:  TRV EDITH ALMEIDA    , S/N      -  BRACUI     – ANGRA 
DOS REIS - RJ CEP: 23.943-000.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
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Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis
Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 805/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2021008612

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.127.1061.002

NOTIFICADO: LUIS WANDERLEY DOS REIS

ENDEREÇO:  RUA MANGARATIBA     , Nº 3A      -  JAPUIBA     – AN-
GRA DOS REIS - RJ CEP: 23.932-416.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 803/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 

CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020014696

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.068.0573.001

NOTIFICADO: JONATHAN SILVA GLORIA

ENDEREÇO:  RUA IVO CANDIDO TEIXEIRA    , Nº 13      -  JAPUIBA     
– ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.934-085.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 865/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017025250

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.069.0402.001

NOTIFICADO: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

ENDEREÇO:  PRC DO RETIRO    , S/N Q:GL L:40       -  L PR FAZ 
RETIRO      – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.930-500.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
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RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 185/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019014568

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.15.001.2080.001

NOTIFICADO: RAIMUNDO ALTENOR GOMES DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: EST DO CANTAGALO    , S/N       -  ZUNGU      – ANGRA 
DOS REIS - RJ CEP: 23.900-901.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-

SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 084/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020016580

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.10.043.0289.001 

NOTIFICADO: JULCIR DUIZIT CARNEIRO E OUTROS 

ENDEREÇO:  RUA SAO PAULO    , S/N , PLANTA I Q:6 L:14       -  L 
PRAIA ITINGA       – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.900-901.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 082/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
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NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020016580

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.10.043.0213.001

NOTIFICADO: ESPOLIO DE TORMAR PEREIRA

ENDEREÇO:  RUA SAO PAULO    , S/N , PLANTA I Q:6 L:6       -  L 
PRAIA ITINGA       – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.900-901.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 083/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020016580

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.10.048.0432.001

NOTIFICADO: EDILSON SOLIVA VIEIRA

ENDEREÇO:  RUA SAO PAULO    , S/N , PLANTA I Q:7 L:15       -  L 
PRAIA ITINGA       – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.900-901.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 081/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020016580

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.10.048.0507.001

NOTIFICADO: LEONARDO LARA DE ARAUJO

ENDEREÇO:  RUA SAO PAULO    , S/N , PLANTA I Q:7 L:1       -  L 
PRAIA ITINGA       – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.900-901.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
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ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 751/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 018/2018/SFI.CLTRI

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:02.18.085.0171.001 

NOTIFICADO: RENAN LUIS DA SILVA

ENDEREÇO:  RUA S   , S/N ,  Q:31  L:19    -  L CID B PONTAL        – 
ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.900-901.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 752/2021 PRE-

VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 018/2021/SFI.DTRIM

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:02.18.150.2182.001 

NOTIFICADO: JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA 

ENDEREÇO:  RUA AMAZONAS    , Nº 155 ,  ESCOLA – MODULO I     
-  NOVA ANGRA  – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-150.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 864 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019017334
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INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.121.1930.001
 
NOTIFICADO: ILZA MARIA GUIMARÃES .

ENDEREÇO: RUA CANDEIAS ,Nº 66 ,  RUA 23  Q:31 L:6  –  JACUA-
CANGA   - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23914-230.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2020, DE ACOR-
DO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 988 A 990, 1001 A 1012 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017023107

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.04.006.0451.001 A 005 
 
NOTIFICADO: WILSON  TERRA  DE  OLIVEIRA .

ENDEREÇO: AVN CAETES  , S/N  ,  CASA TERREO   Q:SN L:170 –  L 
CAETES   - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23917-500.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-

VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2018 A 2020 , 
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1158 A 1160 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2014021841

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.213.0197.001
 
NOTIFICADO: FATIMA  VIEIRA  VARELAS .

ENDEREÇO: AVN ANTONIO B  S  JORDAO ,Nº 5224  L:11  –  PARAI-
SO   - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23916-700.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016 A 2018  DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
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O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1198 E 1199 , 1204 E 1205/2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2015019084

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.079.0417.002 E 003 
 
NOTIFICADO: MAGNO  SANTOS  LEAL .

ENDEREÇO: RUA SANTINHO  MARQUES ,Nº 220 , FUNDOS E 1º 
PAV  –  MONSUABA   - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23916-060.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2018 E 2019 , 
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.

•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.

•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1200 E 1201 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2015019084

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.079.0409.001
 
NOTIFICADO: CELIA  SANTOS  LEAL 

ENDEREÇO: RUA SANTINHO  MARQUES , Nº 218   –  MONSUABA   
- ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23916-060. 

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2018 E 2019 , 
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1202 E 1203 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2015019084

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.079.0206.003
 
NOTIFICADO: IRANI DE JESUS SANTOS .

ENDEREÇO: RUA MANOEL DE SOUZA LIMA ,Nº 199 ,    1º PAV 
Q:E L:2  –  MONSUABA  - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23916-075.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2018 E 2019 , 
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 571 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-

LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018016135

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.214.0453.001
 
NOTIFICADO: ANGELA  CRISTINA  SANTOS  GONÇALVES  TOR-
RES .

ENDEREÇO: RUA  ABILIO  SOUZA  ARAUJO  ,Nº 447  –  MONSU-
ABA  - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23916-015.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROA-
TIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2019 , DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1162, 1163 , 1166 A 1170 , 1172 E 1174 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
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N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018012589

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.267.1190.001 , 002 , 003 E 005
 
NOTIFICADO: RAQUEL  RAMOS  VIANNA  DE  PAULO  .

ENDEREÇO: RUA ABILIO  SOUZA  ARAUJO  ,Nº 550 , CASA 01 , 02 ,  
03 E  05   –  MONSUABA  - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23916-015.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016 A 2021 , 
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1131 E 1132 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019016874

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.223.0563.001
 
NOTIFICADO: SERGIO  ROBERTO  MULLER .

ENDEREÇO: RUA  LEONEL  SILVA  , S/N  –  MONSUABA  - ANGRA 

DOS REIS - RJ -  CEP: 23900-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2019 E 2020 , 
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1157 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016011226

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.081.0224.008
 
NOTIFICADO: DAIANE  COSTA  DO  AMPARO .

ENDEREÇO: AVN ANTONIO B S JORDAO  ,Nº 9   –  MONSUABA  - 
ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23916-005.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETRO-
ATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2017 , DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
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SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1197 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017001852

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.04.033.0322.002
 
NOTIFICADO: SELMA DE OLIVEIRA  ARAUJO  SILVA .

ENDEREÇO: RUA H , S/N  ,  Q:H  L:1  –  L FAZ GARATUCAIA   - AN-
GRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23918-500.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROA-
TIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2018  , DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 

DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1106 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017012131

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.213.0034.001
 
NOTIFICADO: CLAUDIA REGINA  CORMACK  DE SOUZA  .

ENDEREÇO: AVN ANTONIO B  S JORDAO  ,Nº 5060 L:02  –  PARAI-
SO  - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23916-700.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROA-
TIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2018  , DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
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•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1961 A 1966/2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017023777

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.010.0106.001 E 002
 
NOTIFICADO: MARIA DA ANUNCIAÇAO SANTOS

ENDEREÇO: AVN  NACIB MONTEIRO DE QUEIROZ   ,Nº 719 , 
MODULO 2 E 3 POUSADA  –  I GR ENS ABRAAO   - ANGRA DOS 
REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016 A 2018  , 
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2062 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017023777

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.010.0106.003 
 
NOTIFICADO: CESAR CHRISTIANES DA SILVA

ENDEREÇO: AVN  NACIB MONTEIRO DE QUEIROZ   ,Nº 719   –  I 
GR ENS ABRAAO   - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROA-
TIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2018  , DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2063 E 2064/2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
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NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017023777

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.010.0106.004 E 005
 
NOTIFICADO: MARIO LUIZ DA SILVA OLIVEIRA

ENDEREÇO: AVN  NACIB MONTEIRO DE QUEIROZ   ,Nº 719   –  I 
GR ENS ABRAAO   - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROA-
TIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2018  , DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2056 E 2057/2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017004312

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.024.0624.001
 
NOTIFICADO: LEENDERT JOHANNES ADMIRAAL

ENDEREÇO: PRA VERMELHA    , S/N    –  I GR ENS P VERMELHA    
- ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2018 E 2019  , 
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2060 E 2061/2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018011754

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.01.023.0280.001
 
NOTIFICADO: MARIANA FRANKLIN BOMFIM ROMERO

ENDEREÇO: AVN PEDRO SOARES     , Nº 60    –  I GR ENS  PROVE-
TA    - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
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VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2018 E 2019  , 
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2058 E 2059/2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018023568

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.024.0650.001 E 002
 
NOTIFICADO: RENATA MELÃO

ENDEREÇO: PRA VERMELHA     , S/N    –  I GR ENS  P VERMELHA     
- ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROA-
TIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2019  , DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 

O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1967/2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020015625

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.01.013.0144.002
 
NOTIFICADO: RENATO CAETANO

ENDEREÇO: RUA NEVES MARTINS     , S/N 1º PAV    –  I GR ENS  
PROVETA     - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROA-
TIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2021  , DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
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SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2050 A 2055/2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020004680

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.030.0926.001
 
NOTIFICADO: EUNICE DE FREITAS MOURÃO

ENDEREÇO: PRA DO IGUACU     , S/N     –  I GR ENS  ESTRELAS     - 
ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016 A 2021  , 
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1955 E 1958/2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017012480

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.012.1250.001
 
NOTIFICADO: HELIO DE OLIVEIRA LEITE

ENDEREÇO: RUA DO BICAO     , Nº 242 L:15     –  I GR ENS  ABRAAO    
- ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2017 E 2020  , 
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1953/2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
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LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018019707

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.032.1260.001
 
NOTIFICADO: CARLOS HENRIQUE DAMACENO DA SILVA

ENDEREÇO: PRA DE FORA      , S/N     –  I GR ENS  ESTRELAS     - 
ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROA-
TIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2018  , DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1948 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019018138

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.013.0336.001
 
NOTIFICADO: RENATO BISPO DOS SANTOS

ENDEREÇO: RUA DO BICAO     , S/N  UNIDADE 01     –  I GR ENS  
ABRAAO     - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETRO-
ATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2020 , DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1949 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019018138

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.013.0336.002
 
NOTIFICADO: NATALIA ALVES DE ALMEIDA

ENDEREÇO: RUA DO BICAO     , S/N  UNIDADE 02     –  I GR ENS  
ABRAAO     - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROA-
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TIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2020 , DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1950 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019018138

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.013.0336.003
 
NOTIFICADO: SORAIAH FONSECA AMARAL 

ENDEREÇO: RUA DO BICAO     , S/N  UNIDADE 04     –  I GR ENS  
ABRAAO     - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROA-
TIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2020 , DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1951 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019018138

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.013.0336.006
 
NOTIFICADO: JOSE PAULO DA SILVA

ENDEREÇO: RUA DO BICAO     , S/N  UNIDADE 05     –  I GR ENS  
ABRAAO     - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROA-
TIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2020 , DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:
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•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1952 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019018138

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.013.0336.007
 
NOTIFICADO: IDELMA ANELITA BASILIO GOMES

ENDEREÇO: RUA DO BICAO     , S/N  UNIDADE 06     –  I GR ENS  
ABRAAO     - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETRO-
ATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2020 , DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2046 A 2049 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020010766

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.021.0550.001
 
NOTIFICADO :HELIO NUNES SANTANA 

ENDEREÇO: PRA DE MAGUARIQUECABA     , Nº 95      –  I GR ENS  
S FORTE      - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016 A 2019 , 
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2033,2035,2037,2038 E 2041 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
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LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 20008011597

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.002.0873.001
 
NOTIFICADO : MAGNO SELIO  PIO DA COSTA  

ENDEREÇO: CAM DA ARACATIBA     , S/N      –  I GR ENS  ARACA-
TIBA      - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016 A 2020 , 
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2024 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016017810

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.01.028.0395.001
 
NOTIFICADO : GIOVANNI PAOLO LEONETTI 

ENDEREÇO: CAM DO CAIS DO PROVETA      , Nº 4       –  I GR ENS  
PROVETA       - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2017, DE ACOR-
DO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2021 A 2023 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019019139

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.017.1050.001
 
NOTIFICADO : MIRIAM GONÇALVES

ENDEREÇO: PRA DO MATARIZ       , S/N       –  I GR MATARIZ       - 
ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
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VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2017 A 2019 , 
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2019 E 2020 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018018222

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.013.0893.001 E 002
 
NOTIFICADO : MILENA DE MATOS 

ENDEREÇO: AVN  GETULIO  VARGAS       , Nº 290 AGENCIA  E 
RESTAURANTE    –  I GR ENS ABRAAO      - ANGRA DOS REIS - RJ 
-  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETRO-
ATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2019 , DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2018 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2015018523

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.012.0348.001
 
NOTIFICADO : RAIMUNDO RAFAEL DOS SANTOS

ENDEREÇO: RUA FRANCINO INACIO NASCIMENTO       , Nº 156  
CASA 02    –  I GR ENS  ABRAAO      - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 
23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETRO-
ATIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2017 , DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVII - n° 1399 - 26 de Outubro de 202146

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2029 A 2032 , 2034 E 2036 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020012545

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.021.0188.001
 
NOTIFICADO : MARIA LUIZA TENÓRIO

ENDEREÇO: RUA DAS FLORES     , Nº 55    –  I GR ENS  ABRAAO      
- ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016 A 2021  , 
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2017 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016019119

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.011.0569.001
 
NOTIFICADO : MARIA DE FATIMA FREITAS BATISTA

ENDEREÇO: AVN GETULIO VARGAS     , Nº 184 , AREA 2     –  I GR 
ENS  ABRAAO      - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROA-
TIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2017  , DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1498 , 1500  A 1506 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
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LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016025188

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.01.031.0204.001 , 01.01.031.0008.001 , 
003 E 004
 
NOTIFICADO : LAGRA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIA-
RIO 

ENDEREÇO: RUA DO COMERCIO E PRC GAL SILVESTRE TRAVAS-
SOS     , Nº 256 E 44 , DROGARIAS PAHCEDO  , SALA 101 ,201 E 
202  , 1º E 2º  PAV    –  CENTRO      - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 
23900-560.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2018 E 2019  , 
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1320 E 1321 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 

REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016020034

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.01.044.0009.002
 
NOTIFICADO : ESPOLIO DE MANOEL VENANCIO

ENDEREÇO: RUA DO COMERCIO     , Nº 99 , APTO 101  –  CENTRO      
- ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23900-560.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2017 E 2018  , 
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1551 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017021724

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.04.020.0311.001
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NOTIFICADO : JOSÉ RICARDO DOS SANTOS BARBOSA

ENDEREÇO: RUA CORONEL CARVALHO     , Nº 112 , LOJA 03 L:01 
–  CENTRO      - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23900-315.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROA-
TIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2021  , DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1552 A 1554 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017021724

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.04.020.0311.002 E 01.04.020.0320.001 
E  004
 
NOTIFICADO : SERGIO RICARDO DOS SANTOS BARBOSA

ENDEREÇO: RUA CORONEL CARVALHO     , Nº 112 , LOJA 01 , 
02 E 04  L:01 E 02  –  CENTRO      - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 
23900-315.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-

VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2018 E 2021  , 
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1248 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018015343

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.09.002.2490.001
 
NOTIFICADO : VAGNER SILVA DAS CHAGAS

ENDEREÇO: RUA CARLOS  HENRIQUE VALLE      , Nº 389  –  MON-
TE CASTELO      - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23910-320.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROA-
TIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2019  , DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.
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OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1335 A 1339 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019023892

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.09.001.0549.002
 
NOTIFICADO : CLEBER MALVAO DA SILVA

ENDEREÇO: ROD PROC HAROLDO FERNANDES DUARTE   , Nº 
26  –  SAPINHATUBA      - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23910-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016 A 2020  , 
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER
Matrícula 22219

Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 355 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020003081

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.07.019.0080.002

NOTIFICADO:  ESPOLIO DE NILO FRANCISCO ALVES 

ENDEREÇO:  RUA  VICENTE  ALVES  MOREIRA  , S/N , ANT 131   
–  FRADE    - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23946-205.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2021 DE ACOR-
DO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 356 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020003081

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.07.019.0080.003

NOTIFICADO:   MARIA CELIA CARNEIRO ALVES 

ENDEREÇO:  RUA  BEIRA RIO  , S/N , ANT 250   –  FRADE    - AN-
GRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23946-140.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2021 DE ACOR-
DO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1185 A 1187/2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-

LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016022393

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.215.0396.002 A 004

NOTIFICADO:  LUCIDES  FATELINO  REIS   .

ENDEREÇO:  RUA  ANTONIO ALVES DA COSTA    ,Nº 148 , LOJA 1 
E 2  PARTE DO LT:16 Q:D    – MONSUABA  - ANGRA DOS REIS - RJ 
-  CEP: 23916-070.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2017  DE ACOR-
DO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1164 E 1165 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
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N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017016270

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.074.0240.001

NOTIFICADO:  WASHINGTON  LUIS  DA  CONCEIÇÃO  CARVA-
LHO   .

ENDEREÇO:  AVN  ANTONIO B S JORDAO    , S/N    – MONSUABA  
- ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23916-005.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2018 E 2019 DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1154 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019023878

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.076.0245.001

NOTIFICADO:  CATARINA  DUTRA  CORDEIRO   .

ENDEREÇO:  RUA  DARCI  BENEDITO PIMENTA    , S/N    – MON-
SUABA  - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23900-901.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2020 DE ACOR-
DO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1161 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016007489

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.218.0220.004

NOTIFICADO: ANA  EMILIA  SANTOS  DOS  SANTOS    .

ENDEREÇO:  RUA  LEONTINO CECILIO CARVALHO  , Nº 1444    – 
MONSUABA  - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23916-010.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2017  DE ACOR-
DO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
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(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1134 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018014947

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.089.0290.001

NOTIFICADO:  GELSON  RAMOS  .

ENDEREÇO:  RUA CRIZANTO CARNEIRO    ,Nº 115 L: 11    – MON-
SUABA  - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23916-155.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE2019 DE ACOR-
DO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 

243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1133 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020017160

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.223.0580.001

NOTIFICADO:  FERNANDA  DA  SILVA  CORREA  .

ENDEREÇO:  RUA LEONEL SILVA    , S/N    – MONSUABA  - ANGRA 
DOS REIS - RJ -  CEP: 23900-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2021 DE ACOR-
DO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
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243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1125 E 1126 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2015019667

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.221.0290.001 E 002
 
NOTIFICADO:  MARGARETTE  TAVARES  DE  SOUZA  .
 
ENDEREÇO:  RUA BENEDITO T DO NASCIMENTO    , Nº 236 , 1º E 
2º  PAV     – MONSUABA  - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23916-160.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016 DE ACOR-
DO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1171 , 1173 ,1175 A 1178 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 015/2021/SFI.CLTRI

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.070.0271.001

NOTIFICADO:  ALBERTO  PAULO  DE GARCIA MONNERAT   .

ENDEREÇO:  AVN  ANTONIO B S JORDAO  ,Nº 1080 , ANT 425 
Q:00SN L:00A8   – COND PRAIA DO SOL   - ANGRA DOS REIS - RJ 
-  CEP: 23916-005.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016 A 2021  DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1179 A 1184 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
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COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 015/2021/SFI.CLTRI

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.070.0271.002

NOTIFICADO:  ISA GRAELL .

ENDEREÇO:  AVN  ANTONIO B S JORDAO  ,Nº 1080 , ANT 425 
Q:00SN L:00A8   – COND PRAIA DO SOL   - ANGRA DOS REIS - RJ 
-  CEP: 23916-005.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016 A 2021  DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1127 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016022406

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.090.1660.001

NOTIFICADO:  SANDRO  ALVES  TEIXEIRA .

ENDEREÇO:  AVN ANTONIO B  S  JORDAO P CIMA   ,Nº 879 , FUN-
DOS – CASA 12   – MONSUABA     - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 
23906-005.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2017  DE ACOR-
DO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1149 A 1153 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016002886

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.090.0381.001

NOTIFICADO:  DEROLEDES  FELIX  FREIRE.

ENDEREÇO:  RUA ABILIO SOUZA ARAUJO  ,Nº 442   – MONSUABA     
- ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23916-015.
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DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016 A 2020 DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1105 , 1897 E 1900 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017017833

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.149.0420.001

NOTIFICADO:  DALVA  ELESBAO .

ENDEREÇO:  ROD PROC HAROLDO FERNANDES DUARTE  ,Nº 
24   –  PRAIA DO MACHADO    - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 
23913-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016 A 2018 DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-

CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1978 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017011110

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.016.3305.001

NOTIFICADO:  NESTOR JOSE ESPÍNDOLA .

ENDEREÇO:  AVN GETULIO VARGAS   ,Nº 724 , LOTE MIRA - POU-
SADA  –  I GR ENS ABRAAO    - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-
000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2019 DE ACOR-
DO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
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GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1979, 1981 E 1984 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016004733

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.011.0425.001

NOTIFICADO:  RONALDO FERREIRA SOARES .

ENDEREÇO:  AVN GETULIO VARGAS   ,Nº 20    –  I GR ENS ABRA-
AO      - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2017 A 2019  DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1975 A 1977 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016024714

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.012.0671.001

NOTIFICADO:  ROBERTO XAVIER DO NASCIMENTO.

ENDEREÇO:  RUA  FRANCINO  INACIO  NASCIMENTO    ,Nº 155    
–  I GR ENS ABRAAO      - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2017 A 2019  DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1972 A 1974 /2021
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FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017004323

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.019.0383.001

NOTIFICADO: SUPLEMENTOS LB SOCIEDADE LTDA .

ENDEREÇO:  TRV DO BETO    ,Nº 87 G 2  (BOUGAINVILLE HOS-
TEL)   –  I GR ENS ABRAAO      - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 
23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2017 A 2019  DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1970 E 1971 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 

REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018018899

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.020.0555.001

NOTIFICADO: CESAR CHRISTIANES DA SILVA .

ENDEREÇO:  PRA COMPRIDA   , S/N   –  I GR ENS ABRAAO      - AN-
GRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2018 E 2019  DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1969 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016014100

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.011.1680.001

NOTIFICADO: ROSANALIA FARIAS DE ALMEIDA LEITE .
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ENDEREÇO:  RUA FRANCINO  INACIO NASCIMENTO    , Nº 313   
–  I GR ENS ABRAAO      - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROA-
TIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2018   DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1968 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019020105

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.009.0564.001

NOTIFICADO: LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ  .

ENDEREÇO:  RUA DONA ROMANA     ,S/N , RECANTO DA JA-
QUEIRA L:15   –  I GR ENS ABRAAO      - ANGRA DOS REIS - RJ 
-  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROA-
TIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2020   DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-

SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2065 A 2067 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016001488

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.008.1310.001

NOTIFICADO: SIDNEY VIEIRA HONORATO  .

ENDEREÇO:  PRA DA LONGA     ,S/N   –  I GR LONGA      - ANGRA 
DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2017 A  2019   
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
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GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2000 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019012339

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.017.1040.002

NOTIFICADO: ERNANE DA SILVA  .

ENDEREÇO:  PRA DO MATARIZ      ,Nº 520A   –  I GR MATARIZ      - 
ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2020   DE ACOR-
DO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2001 E 2002 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019012339

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.017.1040.003 E 004

NOTIFICADO: LUCINEIA DA SILVA  .

ENDEREÇO:  PRA DO MATARIZ      ,Nº 520A , LOJA   –  I GR MATA-
RIZ      - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2020   DE ACOR-
DO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2003 E 2004 /2021
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FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019012339

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.017.1040.005 E 006

NOTIFICADO: LUCIARA DA SILVA CARVALHO  .

ENDEREÇO:  PRA DO MATARIZ      ,Nº 520A E 560   –  I GR MATA-
RIZ      - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROA-
TIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2020   DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2005 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 

N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019012339

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.017.1040.007

NOTIFICADO: DULCE HELENA DA SILVA  .

ENDEREÇO:  PRA DO MATARIZ      ,Nº 520A   –  I GR MATARIZ      - 
ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROA-
TIVOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2020   DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2006 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019012339

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.017.1040.008

NOTIFICADO: MARIA HELENA DA SILVA RODRIGUES  .

ENDEREÇO:  PRA DO MATARIZ      ,Nº 520A   –  I GR MATARIZ      - 
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ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2020   DE ACOR-
DO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2007 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019012339

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.017.1040.009

NOTIFICADO: LUCIANO DA SILVA .

ENDEREÇO:  PRA DO MATARIZ      ,Nº 520A   –  I GR MATARIZ      - 
ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2020   DE ACOR-
DO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-

CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 2008 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019012339

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.017.1040.010

NOTIFICADO: PAULO CESAR DA SILVA.

ENDEREÇO:  PRA DO MATARIZ      ,Nº 520A   –  I GR MATARIZ      - 
ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2020   DE ACOR-
DO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 
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ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1990 E 1991 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016007385

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.003.1268.001

NOTIFICADO: TANIA ROBERTA DE AZEVEDO.

ENDEREÇO:  CAM DA ARACATIBA       ,S/N  –  I GR ENS ARACATI-
BA     - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016 E 2017   DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1992  A 1994 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017022437

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.02.006.1360.001

NOTIFICADO: JOYCE ELIZA DE OLIVEIRA SOUZA TENORIO

ENDEREÇO:  PRA DO AVENTUREIRO       ,S/N  –  I GR ENS PRAIA 
DO SUL      - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2018 A 2020   DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1995 A 1999 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
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PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020000405

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.008.1450.001

NOTIFICADO: GILBERTO RODRIGUES DE BRITO

ENDEREÇO:  MOR DA LONGA       ,Nº 21  –  I GR LONGA      - AN-
GRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016 A 2020  DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1986 A 1989 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 

DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017000293

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.002.0907.001

NOTIFICADO: KELLY RODRIGUES ALMEIDA

ENDEREÇO:  PRA DE ARACATIBA       ,S/N  –  I GR ENS ARACATIBA    
- ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2017 A 2020  DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1985 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020011597

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 06.03.018.4013.001

NOTIFICADO: AGMAURO FORTUNATO DA CUNHA

ENDEREÇO:  PRA DO BANANAL GRANDE       ,S/N  –  I GR ENS 
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BANANAL     - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2021  DE ACOR-
DO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1980 , 1982 E 1983 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016017496

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 05.01.018.0695.001

NOTIFICADO: ROBERTO LUIZ MEYER ESQUENASI

ENDEREÇO:  RUA DONA ROMANA        , Nº 359 L:32/33  –  I GR ENS 
ABRAAO      - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23968-000.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2017 A  2019  
DE ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-

CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1253 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
DAS REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, 
EM RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DE-
FESA E DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL 
N° 262, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2014022548

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.01.014.0025.001

NOTIFICADO: JOÃO GERALDO BEZERRA DE MENEZES GALIN-
DO

ENDEREÇO:  RUA ARCEBISPO SANTOS       , Nº 193  –  CENTRO      
- ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23900-160.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016  DE ACOR-
DO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 
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ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1325 E 1326 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2014021420

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.06.033.0066.001

NOTIFICADO: ESPOLIO DE LEONCIO SOARES 

ENDEREÇO:  RUA LINCON  CORREA  DA  SILVA     , Nº 393 Q:F L:3  
–  ABEL      - ANGRA DOS REIS - RJ -  CEP: 23902-160.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016 E 2017   DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU – NOTA (S) 
DE LANÇAMENTO: SMF 1315 A 1318 E 1327 /2021

FUNDAMENTAÇÃO: EMBORA DEVIDAMENTE NOTIFICADO(A) 
PARA CONHECIMENTO DAS NOTIFICAÇÕES ACIMA E RETIRA-
DA DAS RESPECTIVAS GUIAS DE IPTU, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE, O(A) MESMO(A) SE MANTEVE INERTE, NÃO 
COMPARECENDO OU ENVIANDO SEU REPRESENTANTE LEGAL 
NO PRAZO LEGAL. ASSIM, FICA O(A) MESMO(A) DEVIDAMENTE 
CIENTIFICADO(A) E NOTIFICADO(A) ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO 
NO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS DAS 
REFERIDAS NOTAS DE LANÇAMENTO E GUIAS DE IPTU, EM RES-
PEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E 
DO CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019023842

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.06.004.0526.001

NOTIFICADO: JOSE MARIA RAMOS DO NASCIMENTO 

ENDEREÇO:  RUA  MARIA AMELIA      , Nº 400  –  ABEL      - ANGRA 
DOS REIS - RJ -  CEP: 23902-180.

DESCRIÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES: LANÇAMENTOS RETROATI-
VOS DO IPTU REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2016 A  2021  DE 
ACORDO COM OS ART. 15, § 2° DA LEI MUNICIPAL N° 262/84.

PRAZO: O PRAZO PARA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO É DE 30 
(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRE-
SENTE NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, 
SE NÃO HOUVER PAGAMENTO, ENCAMINHAMENTO PARA INS-
CRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

OBSERVAÇÃO: CASO NÃO CONCORDE COM O LANÇAMENTO, 
O(A) NOTIFICADO(A) PODERÁ APRESENTAR SUA IMPUGNA-
ÇÃO, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 242 E 
243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL (CTM), EM PETIÇÃO 
DIRIGIDA AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE AN-
GRA DOS REIS. 

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 233, 242, 
243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

LEONARDO BONOTO BAPTISTA 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.187

TERMO DE INTIMAÇÃO Nº 56/2021
Imposto Sobre Serviços de Construção Civil (ISS de Obras)

 Considerando as informações dos processos relacionados abaixo, 
foi constatada a execução de serviços de construção civil, fato gerador do Im-
posto Sobre Serviços (ISS), conforme previsão nos itens 7.02 e 7.05 do artigo 
31 da lei municipal de nº262/1984. 
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 Sendo assim, não tendo sido encontrada prova de recolhimento 
do referido imposto nos autos, intimamos vossas senhorias (ou os seus repre-
sentantes legais) a comparecer à Coordenação de Fiscalização da Secretaria de 
Finanças, situada no prédio anexo à sede da Prefeitura, na Praça Nilo Peça-
nha, Centro, Angra dos Reis, RJ, para retirar a guia de recolhimento do valor 
devido ou apresentar prova do recolhimento do ISS no prazo de 7 (sete) dias 
corridos.

 O não atendimento desta intimação no prazo fixado caracterizará 
a revelia por parte do sujeito passivo e implicará no lançamento de ofício do 
ISS de Obras e a sua publicação no Boletim Oficial do Município nos termos 
da legislação vigente.

Fundamentação Legal: artigos 31; 33; 35, VIII; 35-A; 37, IV, XII, § 2º, § 3º; 
38; 39 e §§; 43; 151 e 271 da Lei Municipal nº 262/1984; artigo 8º e §§ da 
Lei 1.445/2003; artigos 149, 173, 179 e § 2º da Lei Federal nº 5.172/1966 e 
artigo 23 do Decreto Federal n° 70.235/1972.

Roberto Lemos Filho
Matrícula: 21763

Auditor Fiscal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2017/SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESENTADO 
PELA SECRETARIA DE SAÚDE, E COSTA VERDE TRANSPORTES 
LTDA.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de prazo do 
Contrato n° 026/2017/SSA, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO QUE DISPONIBILIZE, PARA 
AQUISIÇÃO PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 
BILHETES DE PASSAGENS PARA OS ITINERÁRIOS QUE CUBRAM 
O PERCURSO DE IDA E VOLTA, PARTINDO DE ANGRA DOS REIS 
PARA CAMPO GRANDE, NOVA IGUAÇU, RIO DE JANEIRO E NI-
TERÓI E AINDA, DA VILA OPERÁRIA DE MAMBUCABA PARA RIO 
DE JANEIRO.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo início 
em 04/10/2021 e término em 03/10/2022.

VALOR: O valor total estimado deste termo aditivo para cobrir as despesas 
relativas à prorrogação do contrato é de R$ 1.090.455,00 (um milhão e no-
venta mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais).

DOTAÇÃO: A despesa com a execução do presente termo aditivo, até o fim 
do presente exercício financeiro, correrá à conta da seguinte dotação orça-
mentária, assim classificada: Programa de Trabalho nº 27.2701.10.302.012
9.2216.339033.12140000, Ficha 20214899, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho nº 990, de 01/10/2021, no valor de R$ 265.891,76 (duzentos e 
sessenta e cinco mil e oitocentos e noventa e um reais e setenta e seis centa-
vos);

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes 
correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empe-
nhadas no início de cada exercício.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de Saúde de 
Angra dos Reis através da C.I. n° 170/2021/SSA.DPCAR às fls. 922 e no 
Formulário de Solicitação de Empenho n° 049/2021/SSA.DPCAR às fls. 
945/946, em 24/09/2021, do Processo Administrativo nº 2017008086.

DATA DA ASSINATURA: 01/10/2021.

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL
PORTARIA Nº 024 /2021/SGRI.SEPGE

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ES-
TRATÉGICA, usando de suas atribuições legais, com base no art. 67 da Lei 
nº 8.666/93,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor LÚCIO PINHEIRO GARCIA BARBOSA, ma-
trícula 25385, para realizar o acompanhamento e a fiscalização do forneci-
mento de LICENÇA DE SOFTWARES visando atender as demandas da 
Superintendência de Tecnologia da Informação do Município, resultante do 
Processo 2021010646. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS 
Secretaria Municipal de Finanças 

Coordenação de Fiscalização 
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TERMO DE INTIMAÇÃO Nº 56/2021 
Imposto Sobre Serviços de Construção Civil (ISS de Obras) 

 
 
 
 
 Considerando as informações dos processos relacionados abaixo, foi constatada a execução de 
serviços de construção civil, fato gerador do Imposto Sobre Serviços (ISS), conforme previsão nos itens 
7.02 e 7.05 do artigo 31 da lei municipal de nº262/1984.  
 
 Sendo assim, não tendo sido encontrada prova de recolhimento do referido imposto nos autos, 
intimamos vossas senhorias (ou os seus representantes legais) a comparecer à Coordenação de 
Fiscalização da Secretaria de Finanças, situada no prédio anexo à sede da Prefeitura, na Praça Nilo 
Peçanha, Centro, Angra dos Reis, RJ, para retirar a guia de recolhimento do valor devido ou apresentar 
prova do recolhimento do ISS no prazo de 7 (sete) dias corridos. 
 
 O não atendimento desta intimação no prazo fixado caracterizará a revelia por parte do sujeito 
passivo e implicará no lançamento de ofício do ISS de Obras e a sua publicação no Boletim Oficial do 
Município nos termos da legislação vigente. 

 
Fundamentação Legal: artigos 31; 33; 35, VIII; 35-A; 37, IV, XII, § 2º, § 3º; 38; 39 e §§; 43; 151 e 271 
da Lei Municipal nº 262/1984; artigo 8º e §§ da Lei 1.445/2003; artigos 149, 173, 179 e § 2º da Lei 
Federal nº 5.172/1966 e artigo 23 do Decreto Federal n° 70.235/1972. 
 
 

Nº DO PROCESSO OU C.I. CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE NOME DO CONTRIBUINTE 

CI 93/2020 DTRIM 933.648.307-20 MARCO AURÉLIO COSTA DOS 
SANTOS (E OUTROS) 

CI 128/2020 DTRIM 610.088.927-00 ARISTIDES BARBOSA JUNIOR 

CI 139/2021 DTRIM 42.279.109/0001-50 ITAPUE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁROS LTDA 

CI 141/2021 DTRIM 415.472.337-53 MANOEL MAXIMO FILHO 

CI 148/2021 DTRIM 116.219.317-49 ANTONIO ONIL DA CUNHA FILHO 

CI 150/2021 DTRIM 002.585.477-15 ESPOLIO DE ARTHUR BERNARDES 
ALVES DE SOUZA 

CI 79/2020 DTRIM 000.286.937-36 JORGE ANTONIO DA COSTA 
CERQUEIRA 

CI 127/2020 DTRIM 431.265.027-68 JOSE HENRIQUE BERNARDO 

CI 143/2021 DTRIM 42.279.109/0001-50 ITAPUE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁROS LTDA 

CI 144/2021 DTRIM 301.990.187-15 HELIO DUARTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS 

Secretaria Municipal de Finanças 
Coordenação de Fiscalização 
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CI 124/2020 DTRIM 
593.508.227-68 CARLOS AÇBERTO DE OLIVEIRA 

LEMOS 

CI 136/2021 DTRIM 42.279.109/0001-50 ITAPUE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁROS LTDA 

CI 151/2021 DTRIM 115.612.897-87 LINCOLN LESSA PACHECO 

CI 153/2021 DTRIM 482.198.617-87 OTACILIO FERREIRA ROXO JUNIOR 

CI 155/2021 DTRIM 057.217.427-63 RACHEL QUINTANA RUA (E OUTROS) 

CI 129/2021 DTRIM 301.886.107-82 LEONEL JOSE ONORIO 

CI 127/2021 DTRIM 700.711.957-34 ANTONIO CARLOS REBELLO A SILVA 

PROCESSO 2020016146 554.240.237-20 VALTENI LOPES 

PROCESSO 2020016146 101.404.077-90 BRUNO ROCHA RAMOS (E OUTROS) 

PROCESSO 2019009192 931.105.967-68 WALDECI MOREIRA DE ALMEIDA 

PROCESSO 2016024826 094.302.337-85 LUIZ FERNANDO VERCOSA DE 
SOUZA 

PROCESSO 2020008363 470.113.007-91 JOSE MAURO FERREIRA 

PROCESSO 2020008363 988.791.547-53 SANDRA DE FATIMA VIEIRA 
FABRICANE 

PROCESSO 2013012102 073.980.947-44 SULAMITA PEREIRA DOS SANTOS 

PROCESSO 2013012102 105.480.687-04 MANOEL VITOR CORREIA 

PROCESSO 2016018289 054.912.458-60 SERGIO FERREIRA DE ANDRADE 

PROCESSO 2018018956 092.167.177-69 AMANDA SALAZAR DA SILVA ALVES 

PROCESSO 2018020253 997.313.557-15 LUIS HENRIQUE DA SILVA PEREIRA 

PROCESSO 2017024371 051.654.657-05 MARCO GREGORETTI 

PROCESSO 2017013007 135.812.778-67 RONALDO ALMEIDA COSTA 

PROCESSO 2019011628 889.195.367-91 LEVI GONCALVES 

PROCESSO 2020004570 023.171.877-26 RENATO DE CARVALHO REIS 
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 Art. 2º Designar o servidor LUCAS JÚDICE GONÇALVES, ma-
trícula 17876, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, o objeto acima 
descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.
  
 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 21 de outubro de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Angra dos Reis, 26 de outubro de 2021.

 ANDRÉ LUÍS G. A. PIMENTA
Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Estratégica

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E A EMPRESA REAL 
LOCADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA

TERMO DE ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 067/2020

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de prazo do con-
trato nº 067/2020, sem reajuste, referente a prestação de serviços de locação 
de veículos automotores equipados com rastreamento on line, via satélite, e 
tempo real, com cobertura em todo território nacional.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por 12 (doze) meses, tendo início em 
07/10/2021 e término em 06/10/2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 57, II, da lei 
8666/93.
VALOR: O Valor global do presente termo corresponde a R$ 100.320,00 
(cem mil, trezentos e vinte reais), dividido em 12(doze) parcelas no valor de 
R$ 8.360,00 (oito mil, trezentos e sessenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente termo 
correrão por conta da Dotação Orçamentária: 20.2005.04.122.0204.2164.
33903999.10010000  - Ficha nº: 20213827, tendo sido emitida a Nota de 
Empenho n° 2471, de 20/09/21, no valor de R$ 23.686,67 (vinte e três mil, 
seiscentos e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos), correspondente ao 
exercício vigente.

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização do Secretário de Administração no 
Formulário de Solicitação de Empenho nº 136/2021, constante do processo 
administrativo nº 2019020873, de 04/11/2019.

DATA DA ASSINATURA: 06/10/2021

Angra dos Reis, 06/10/2021
JOSÉ FERNANDO PIMENTA DE SOUZA

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES:  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E A EMPRESA AD-
-HOC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

TERMO DE ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 063/2020

OBJETO: Constitui objeto do presente termo, a prorrogação do prazo com 
reajuste de 31,12% de acordo com o IGPM, do contrato de prestação de 
serviços nº 063/2020, referente a locação de veículo para atender a Prefeitura 
Municipal de Angra dos Reis.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por 12 (doze) meses, tendo início em 
21/09/2021 e término em 20/09/2022.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art.57, II, da lei 
8666/93.

VALOR:  O Valor global deste termo corresponde a R$ 393.674,40 (trezentos 
e noventa e três mil, seiscentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos), 
passando o valor mensal do termo correspondente para R$32.806,20 (trinta 
e dois mil, oitocentos e seis reais e vinte centavos) e unitário para R$2.187,08 
(dois mil, cento e oitenta e sete reais e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotações orçamentárias: 20.2005.04.122.
0204.2164.33903999.10010000  - Ficha nº: 20213827;  20.2005.04.129.02
04.2164.33903999.10010000  - Ficha nº: 20213840 e 20.2005.12.361.020
4.2164.33903999.1111.0000  - Ficha nº: 20213844.
NOTAS DE EMPENHO: N° 2468 de 20/09/21, no valor de R$73.631,70  
(setenta e três mil, seiscentos e trinta e um reais e setenta centavos), Nº 2469 
de 20/09/21, no valor de R$22.089,51  (vinte e dois mil, oitenta e nove reais 
e cinquenta e um centavos) e Nº 2470 de 20/09/21, no valor de R$14.726,35  
(quatorze mil, setecentos e vinte e seis reais e trinta e cinco centavos), corres-
pondentes ao exercício vigente.
AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitação do Secretário de Administra-
ção às fls. 1.571, constante do processo administrativo nº 2019020873, de 
04/11/2019.

DATA DA ASSINATURA: 20/09/2021

Angra dos Reis, 20 de setembro de 2021.
JOSÉ FERNANDO PIMENTA DE SOUZA

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021/REMARCADO

PROCESSO Nº 2021023353
OBJETO: Formação de Ata de Registro de Preços para a confecção de estru-
tura de orientação de vias públicas (identificação de logradouro), com forne-
cimento de todos os materiais necessários, que serão instaladas no Município 
de Angra dos Reis.
DATA/HORA DA SESSÃO: 12/11/2021, às 10:00 hs.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, situa-
da na Rua Arcebispo Santos, nº 337, Centro, Angra dos Reis – RJ.
RETIRADA DO EDITAL: No Departamento de Licitação, mediante 
01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, 
ou, através do site www.angra.rj.gov.br

Adriel Felipe Conceição de Lacerda 
Pregoeiro

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2021/REMARCADO

PROCESSO Nº 2021015215
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços técnicos especiali-
zados de consultoria, planejamento estratégico e prestação de serviços de as-
sessoria de imprensa, execução de conteúdo e relações-públicas, para promo-
ver o Município, seus programas e suas ações, sob a supervisão, coordenação e 
orientação da Superintendência de Comunicação Social subordinada à Secre-
taria de Governo e Relações Institucionais, de acordo coa as especificações e 
quantificações constantes do Projeto Básico e seus Apêndices.
DATA/HORA DA SESSÃO: 03/12/2021, às 09:00 hs.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, situa-
da na Rua Arcebispo Santos, nº 337, Centro, Angra dos Reis – RJ.
RETIRADA DO EDITAL: Na Secretaria Executiva de Gestão de Suprimen-
tos, situada na Rua Arcebispo Santos, nº 337, Centro, Angra dos Reis – RJ, 
mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem 
original, ou a doação de uma resma de papel, ou, através do site www.angra.
rj.gov.br. 

Wanderson Leal Dias
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Suplente

ERRATA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2021
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Processo Administrativo nº 2021015215. O Município de Angra dos Reis, 
vem através deste, tornar público que foram feitas as seguintes mudanças no 
Edital: 
No item 4.13.5 do edital, onde se lê: “(setecentos e cinquenta mil reais)” 
Leia-se: “(cento e cinquenta mil reais)”.
No item 1 do Anexo I Apêndice III, onde se lê: “período de 01 de janeiro de 
2010 a 31 de janeiro de 2021”, leia-se: “período de 01 de abril de 2021 a 01 
de outubro de 2021”.
No item 2 do Anexo I Apêndice III quesito 4, onde se lê: “período de 01 de 
janeiro de 2010 a 31 de janeiro de 2021”, leia-se: “período de 01 de abril de 
2021 a 01 de outubro de 2021”.

Angra dos Reis, 26 de outubro de 2021.
Regina Coeli Lima Braz

Superintendente de Comunicação
Cláudio de Lima Sírio

Secretário de Governo e Relações Institucionais

PORTARIA Nº 072/2021/SSA
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO 

DE FISCALIZAÇÃO

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 704, publicada em 30 de dezembro de 2020, na 
edição 1270 do Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

 CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.858, De 14 de 
março de 2018 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear as servidoras LÍGIA BOTELHO CARVALHO, matrícula 
nº 4500228 como única Gestora, KARINE SOUZA D’AZEVEDO, ma-
trícula nº 4502010 como única Fiscal e LÍVIA RODRIGUES PEREIRA, 
matrícula nº 4502944 como única Suplente, para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos seguintes Contratos:

    • Contrato de locação de imóvel nº 003/2014, celebrado entre o MUNI-
CÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e o Sr. CE-
LIMAR BRITO SOUZA DA CONCEIÇÃO, que tem por objeto a locação 
do imóvel situado na ESTRADA VEREADOR BENEDITO ADELINO Nº 
1698, Bonfim, Angra dos Reis/RJ, para instalação e funcionamento da ESF 
BONFIM – Processo nº 2016007962.

    • Contrato de locação de imóvel nº 044/2013, celebrado entre o MUNICÍ-
PIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e a Sra. MARIA 
DA GLÓRIA ALMEIDA SOUZA, que tem por objeto a locação do imóvel 
situado na RUA MÁRIO COVAS N º 126, Sapinhatuba I, Angra dos Reis/
RJ, para instalação e funcionamento da ESF SAPINHATUBA I – Processo 
nº 2016007677.

    • Contrato de locação de imóvel nº 055/2013, celebrado entre o MUNI-
CÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e a Sra. AN-
CILIA MARIA ROCHA DOS SANTOS, que tem por objeto a locação do 
imóvel situado na RUA LEANDRO J. DE FIGUEIREDO, 38 – TÉRREO, 
Praia do Anil, Angra dos Reis/RJ, para instalação e funcionamento da ESF 
PRAIA DO ANIL – Processo nº 2016007710.

   • Contrato de locação de imóvel nº 042/2013, celebrado entre o MU-
NICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e o Sr. 
BENEDITO ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO, que tem por objeto a locação 
do imóvel situado na RUA LINCOLN CORRÊA DA SILVA Nº 520, Mor-
ro da Carioca, Angra dos Reis/RJ, para instalação e funcionamento da ESF 
MORRO DA CARIOCA – Processo nº 2016007808.

Art. 2º – As servidoras citadas no artigo 1º substituirão os servidores nomea-
dos até a persente data, na forma do artigo 3º abaixo.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar a partir de 01 de outubro de 2021, e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Glauco Fonseca de Oliveira

Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 073/2021/SSA
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO 

DE FISCALIZAÇÃO

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 704, publicada em 30 de dezembro de 2020, na 
edição 1270 do Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

 CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.858, De 14 de 
março de 2018 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear as servidoras LÍGIA BOTELHO CARVALHO, matrí-
cula nº 4500228 como única Gestora e LÍVIA RODRIGUES PEREIRA, 
matrícula nº 4502944 como única Suplente, para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos seguintes Contratos:

 • Contrato de locação de imóvel nº 002/2014, celebrado entre o MUNICÍ-
PIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e o Sr. EDÉSIO 
POUSA COSTA, que tem por objeto a locação do imóvel situado na Rua Dr. 
Moacir de Paula Lobo, 151, Centro, Angra dos Reis/RJ, para instalação e fun-
cionamento da ESF MORRO DA CARIOCA – Processo nº 2014100165.

Art. 2º – As servidoras citadas no artigo 1º substituirão os servidores nomea-
dos até a persente data, na forma do artigo 3º abaixo.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar a partir de 01 de outubro de 2021, e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Glauco Fonseca de Oliveira

Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 074/2021/SSA
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO 

DE FISCALIZAÇÃO

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 704, publicada em 30 de dezembro de 2020, na 
edição 1270 do Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

 CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.858, De 14 de 
março de 2018 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear as servidoras LÍGIA BOTELHO CARVALHO, matrícula 
nº 4500228 como única Gestora, SANDRA REGINA DA CONCEIÇÃO, 
matrícula nº 4094 como única Fiscal e LÍVIA RODRIGUES PEREIRA, 
matrícula nº 4502944 como única Suplente, para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos seguintes Contratos:

 •  Contrato de locação de imóvel nº 013/2019, celebrado entre o MUNICÍ-
PIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e a Sra. IRANI 
GOMES DA SILVA LIMA, que tem por objeto a locação do imóvel situado 
na RUA CHICO MENDES, Nº 19, Camorim Pequeno, Angra dos Reis/RJ, 
para instalação e funcionamento da ESF CAMORIM PEQUENO – Proces-
so nº 2018017435.

Art. 2º – As servidoras citadas no artigo 1º substituirão os servidores nomea-
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dos até a persente data, na forma do artigo 3º abaixo.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar a partir de 01 de outubro de 2021, e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Glauco Fonseca de Oliveira

Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 075/2021/SSA
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO 

DE FISCALIZAÇÃO

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 704, publicada em 30 de dezembro de 2020, na 
edição 1270 do Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

 CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.858, De 14 de 
março de 2018 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear as servidoras LÍGIA BOTELHO CARVALHO, matrícula 
nº 4500228 como única Gestora, MARIA JOSÉ RIBEIRO SANTOS, matrí-
cula nº 12272 como única Fiscal e LÍVIA RODRIGUES PEREIRA, matrícu-
la nº 4502944 como única Suplente, para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos seguintes Contratos:

 • Contrato de locação de imóvel nº 022/2014, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e o 
Sr. JOÃO BORGES DE FREITAS, que tem por objeto a locação do imó-
vel situado na RUA HIPÓLITO TRAVASSOS Nº 348, Frade, Angra dos 
Reis/RJ, para instalação e funcionamento da ESF FRADE V – Processo nº 
2016007704.

 • Contrato de locação de imóvel nº 036/2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e a 
Sra. MARGARETH VALENTE MESQUITA COUTINHO, que tem por 
objeto a locação do imóvel situado na RUA JÚLIO MARIA Nº 81 – Parque 
Mambucaba, Angra dos Reis/RJ, para instalação e funcionamento da ESF 
PEREQUÊ VI – Processo nº 2016007789.

 • Contrato de locação de imóvel nº 016/2011, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e o Sr. 
ANTÔNIO JOSÉ COUTINHO DOS REIS, que tem por objeto a locação 
do imóvel situado na RUA 02 – VILLAGE IMPERIAL Nº 153 – Parque 
Mambucaba, Angra dos Reis/RJ, para instalação e funcionamento da ESF 
PEREQUÊ III – Processo nº 2016008084.

 • Contrato de locação de imóvel nº 029/2010, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e o Sr. 
EDILSON RODRIGUES PINTO, que tem por objeto a locação do imóvel 
situado na RUA DA CONSTÂNCIA Nº 278, Frade, Angra dos Reis/RJ, para 
instalação e funcionamento da ESF FRADE CONSTÂNCIA – Processo nº 
2016008085.

 • Contrato de locação de imóvel nº 009/2012, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e o 
ESPÓLIO DE PEDRO ALEX RODRIGUES BASCUR / MARIA DALVA 
DE ANDRADE BASCUR, que tem por objeto a locação do imóvel situ-
ado na RUA DAS FLORES Nº 420 A, Vila Histórica, Angra dos Reis/RJ, 
para instalação e funcionamento da ESF VILA HISTÓRICA – Processo nº 
2016008110.

 
 • Contrato de locação de imóvel nº 005/2014, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e o Sr. 
JORGE LUIZ MOREIRA, que tem por objeto a locação do imóvel situado 
na ROD. GOVERNADOR MÁRIO COVAS, 25B – MORRO BOA VIS-

TA, Parque Mambucaba, Angra dos Reis/RJ, para instalação e funcionamento 
da ESF BOA VISTA – Processo nº 2016008113.

 • Contrato de locação de imóvel nº 038/2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e o Sr. 
IMER GARCIA TORRES, que tem por objeto a locação do imóvel situado 
na ROD. GOVERNADOR MÁRIO COVAS, 25B – MORRO BOA VIS-
TA, Parque Mambucaba, Angra dos Reis/RJ, para instalação e funcionamento 
da ESF BOA VISTA – Processo nº 2016008113.

 • Contrato de locação de imóvel nº 073/2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e a 
Sra. SANDRA MARIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, que tem por objeto 
a locação do imóvel situado na RUA DA LIMEIRA Nº 776, Parque Mambu-
caba, Angra dos Reis/RJ, para instalação e funcionamento da ESF PEREQUÊ 
IV – Processo nº 2016008191.

 • Contrato de locação de imóvel nº 040/2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e a 
Sra. SIMONE BÁRBARA PEREIRA, que tem por objeto a locação do imóvel 
situado na RUA SÃO JERÔNIMO Nº 315, Parque Mambucaba, Angra dos 
Reis/RJ, para instalação e funcionamento da ESF PEREQUÊ V – Processo nº 
2016008194.

 • Contrato de locação de imóvel nº 008/2016, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e o Sr. 
ADEMIR PEREIRA DE BARROS, que tem por objeto a locação do imóvel 
situado na RUA NILO MIGUEL DOS SANTOS Nº 135, Frade, Angra dos 
Reis/RJ, para instalação e funcionamento da ESF FRADE PRAIAS – Processo 
nº 2016009768.

 • Contrato de locação de imóvel nº 094/2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e a 
Sra. EVA CARVALHO DE ANDRADE, que tem por objeto a locação do 
imóvel situado na RUA JOSÉ ANDRADE SAMPAIO Nº 472, QUADRA 
07, LOTE 46, Parque Mambucaba, Angra dos Reis/RJ, para instalação e fun-
cionamento da ESF PEREQUÊ II – Processo nº 2016009010.

Art. 2º – As servidoras citadas no artigo 1º substituirão os servidores nomea-
dos até a persente data, na forma do artigo 3º abaixo.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar a partir de 01 de outubro de 2021, e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Glauco Fonseca de Oliveira

Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 076/2021/SSA
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO 

DE FISCALIZAÇÃO

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 704, publicada em 30 de dezembro de 2020, na 
edição 1270 do Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

 CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.858, De 14 de 
março de 2018 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93,

 RESOLVE:

Art. 1º – Nomear as servidoras LÍGIA BOTELHO CARVALHO, matrícu-
la nº 4500228 como única Gestora, CRISTIANE BARBOSA DE SOUZA, 
matrícula nº 4501664 como única Fiscal e LÍVIA RODRIGUES PEREIRA, 
matrícula nº 4502944 como única Suplente, para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos seguintes Contratos:

  • Contrato de locação de imóvel nº 030/2013, celebrado entre o 
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e o 
ESPÓLIO DE MANOEL COELHO DA CUNHA NETO, que tem por 
objeto a locação do imóvel situado na ENSEADA DAS ESTRELAS, S/Nº 
– SACO DO CÉU, Ilha Grande, Angra dos Reis/RJ, para instalação e funcio-
namento da ESF ENSEADA DAS ESTRELAS – Processo nº 2016008142.

 • Contrato de locação de imóvel nº 031/2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e o 
ESPÓLIO DE ISAKE DE CASTRO, que tem por objeto a locação do imó-
vel situado na RUA MARIA SOARES S/Nº – PRAIA DE PROVETÁ, Ilha 
Grande, Angra dos Reis/RJ, para instalação e funcionamento da ESF PRO-
VETÁ – Processo nº 2016016902.

Art. 2º – As servidoras citadas no artigo 1º substituirão os servidores nomea-
dos até a persente data, na forma do artigo 3º abaixo.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar a partir de 01 de outubro de 2021, e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Glauco Fonseca de Oliveira

Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 077/2021/SSA
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO 

DE FISCALIZAÇÃO

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 704, publicada em 30 de dezembro de 2020, na 
edição 1270 do Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

 CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.858, De 14 de 
março de 2018 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93,

 RESOLVE:

Art. 1º – Nomear as servidoras LÍGIA BOTELHO CARVALHO, matrícula 
nº 4500228 como única Gestora, KELLY NUNES DE ARAÚJO, matrícula 
nº 4500260 como única Fiscal e LÍVIA RODRIGUES PEREIRA, matrícula 
nº 4502944 como única Suplente, para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos seguintes Contratos:

     • Contrato de locação de imóvel nº 045/2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e a 
Sra. KATHARINE CONCEIÇÃO DA PENHA, que tem por objeto a lo-
cação do imóvel situado na ESTRADA DA BANQUETA Nº 81, Banqueta, 
Angra dos Reis/RJ, para instalação e funcionamento da ESF BANQUETA 
– Processo nº 2016007720.

  • Contrato de locação de imóvel nº 063/2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e o Sr. 
LUIZ ALBERTO M. DO CARMO, que tem por objeto a locação do imóvel 
situado na ESTRADA BARRA MANSA, S/Nº, Serra D’Água, Angra dos 
Reis/RJ, para instalação e funcionamento da ESF SERRA DÁGUA – Proces-
so nº 2016008095.

 • Contrato de locação de imóvel nº 039/2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e a 
Sra. MARIA DO ROSÁRIO CARLOS MIGUEL, que tem por objeto a lo-
cação do imóvel situado na RUA SILVA JARDIM Nº 309, Nova Angra, 
Angra dos Reis/RJ, para instalação e funcionamento da ESF NOVA ANGRA 
I – Processo nº 2016008100.

 • Contrato de locação de imóvel nº 018/2014, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e o 
Sr. RONALDO RODRIGUES DA SILVA, que tem por objeto a locação 
do imóvel situado na RUA COSTA DO SOL, S/Nº, Gamboa, Angra dos 
Reis/RJ, para instalação e funcionamento da ESF GAMBOA – Processo nº 

2016008118.

 • Contrato de locação de imóvel nº 047/2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e a 
Sra. KÁTIA DO NASCIMENTO, que tem por objeto a locação do imóvel 
situado na RUA VINÍCIUS DE MORAES, Nº 22, Nova Angra, Angra dos 
Reis/RJ, para instalação e funcionamento da ESF NOVA ANGRA II – Pro-
cesso nº 2016008189.

 • Contrato de locação de imóvel nº 019/2015, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e o Sr. 
FRANCISCO JOSÉ LEITE, que tem por objeto a locação do imóvel situado 
na RUA CABO FRIO Nº 20 B – CASA 01, Japuíba, Angra dos Reis/RJ, para 
instalação e funcionamento da ESF JAPUIBA – Processo nº 2016007690.

 • Contrato de locação de imóvel nº 036/2017, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e o 
Sra. MÔNICA DE QUEIROZ NASCIMENTO DE OLIVEIRA, que tem 
por objeto a locação do imóvel situado na Rua Ivair Garcia de Oliveira Nº 06, 
Encruzo da Enseada – Angra dos Reis/RJ, para instalação e funcionamento da 
ESF ENCRUZO DA ENSEADA – Processo nº 2017020982.

Art. 2º – As servidoras citadas no artigo 1º substituirão os servidores nomea-
dos até a persente data, na forma do artigo 3º abaixo.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar a partir de 01 de outubro de 2021, e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Glauco Fonseca de Oliveira

Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 078/2021/SSA
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO 

DE FISCALIZAÇÃO

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 704, publicada em 30 de dezembro de 2020, na 
edição 1270 do Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

 CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.858, De 14 de 
março de 2018 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93,

 RESOLVE:

Art. 1º – Nomear as servidoras LÍGIA BOTELHO CARVALHO, matrícula 
nº 4500228 como única Gestora e LÍVIA RODRIGUES PEREIRA, matrí-
cula nº 4502944 como única Suplente, para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do Contrato 015/2016,  celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 
DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e a TR2 PRESTADORA DE SER-
VIÇOS LTDA - ME, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MENSAGEIRO MOTORIZADO (MOTOBOY), INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DO VEÍCULO (MOTO) – Processo nº 2016017454.

Art. 2º – As servidoras citadas no artigo 1º substituirão os servidores nomea-
dos até a persente data, na forma do artigo 3º abaixo.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar a partir de 01 de outubro de 2021, e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Glauco Fonseca de Oliveira

Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 079/2021/SSA
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO 

DE FISCALIZAÇÃO
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 O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 704, publicada em 30 de dezembro de 2020, na 
edição 1270 do Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

 CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.858, De 14 de 
março de 2018 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear as servidoras LÍGIA BOTELHO CARVALHO, matrícu-
la nº 4500228 como única Gestora, CRISTIANE BARBOSA DE SOUZA, 
matrícula nº 4501664 como única Fiscal e LÍVIA RODRIGUES PEREIRA, 
matrícula nº 4502944 como única Suplente, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato 043/2019,  celebrado entre o MUNICÍPIO DE AN-
GRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e a DOCE ANGRA TU-
RISMO LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES DESTINADAS AO TRANSLADO DE 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE ATUAM NAS UNIDADES DE SAÚ-
DE NA BAÍA DA ILHA GRANDE, ANGRA DOS REIS/RJ, PACIENTES 
(QUANDO NECESSÁRIO) E MATERIAIS – Processo nº 2019002556.

Art. 2º – As servidoras citadas no artigo 1º substituirão os servidores nomea-
dos até a persente data, na forma do artigo 3º abaixo.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar a partir de 01 de outubro de 2021, e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Glauco Fonseca de Oliveira

Secretário de Saúde

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e J.B.C.M EQUIPAMEN-
TOS E SISTEMAS LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 001 ao CONTRATO Nº 022/2021.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a alteração da fonte de recursos 
do Contrato nº 022/2021, relativo à Contratação de empresa especializada 
para fornecimento, instalação e manutenção preventiva e corretiva de pla-
taforma integrada de suporte operacional composto por equipamentos, sof-
twares e serviços para atender as necessidades da Secretaria de Educação do 
Município de Angra dos Reis, 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93

VALOR: O valor do presente termo é de R$ 1.104.796,00 (um milhão, cento 
e quatro mil e setecentos e noventa e seis reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente termo 
correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, correspondente ao 
exercício vigente:
 Ficha nº 20215822 Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.021
4.7046.44905235, Vínculo: 11110000, Empenho nº 2704, de 21/10/2021, 
no valor de R$ 874.650,00 (oitocentos e setenta e quatro mil e seiscentos e 
cinquenta reais).      
 Ficha nº 20215821 Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.021
4.7046.33904022, Vínculo: 11110000, Empenho nº 2705, de 21/10/2021, 
no valor de R$ 99.365,00 (noventa e nove mil e trezentos e sessenta e cinco 
reais).
             Ficha nº 20215823 Dotação Orçamentária: 20.2012.12.361.021
4.7046.33904099, Vínculo: 11110000, Empenho nº 2706, de 21/10/2021, 
no valor de R$ 130.781,00 (cento e trinta mil e setecentos e oitenta e um 
reais).

AUTORIZAÇÃO: conforme solicitado através do Formulário de Solicitação 
de Empenho Nº 180/SEC/2021, de 18/10/2021, devidamente autorizado 

pelo Secretário Executivo de Gestão Educacional.

DATA DA ASSINATURA: 25/10/2021.

Angra dos Reis, 25 de outubro de 2021.
CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

Secretário Executivo de Gestão Educacional

DECISÃO ADMINISTRATIVA  

Processo nº:   2019014253

CONCORRÊNCIA Nº 017/2019/SAD.DELCA
Objeto: Contratação de 01 (uma) agência de propaganda para prestação de 
serviços de publicidade, sob demanda, compreendendo o conjunto de ativi-
dades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o plane-
jamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a inter-
mediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade 
de competência do Município de Angra dos Reis aos veículos e demais meios 
de divulgação para atender aos órgãos e entidades da Administração direta e 
indireta do Poder Executivo Municipal. 

Considerando a decisão do E. Tribunal de contas, no processo nº 207.262-
1/20, que decidiu pela possibilidade de continuidade do certame, após cum-
pridas recomendações;
Considerando a necessidade administrativa na contratação do serviço, que 
visa informar a população e dar maior transparência aos gastos púbicos,
DECIDO:
1 - pela anulação do julgamento do recurso administrativo, interposto contra 
a decisão da análise das propostas técnicas, bem como, todos os atos posterio-
res ocorridos no processo administrativo;
2 – pela publicidade das justificativas referentes as notas atribuídas às propos-
tas técnicas;
3 – pela concessão de prazo de 05 dias úteis, a contar da publicação da decisão, 
para eventuais interposições de recurso, conforme disposto no inciso VIII, do 
§4º, do art. 11 da Lei Federal nº 12232/2010 c/c alínea “b” do inciso I, do 
art. 109, da Lei nº 8666/1993.

Angra dos Reis, 26 de outubro de 2021..
Cláudio de Lima Sírio

 Secretária de Governo e Relações Institucionais

ERRATA

 Na publicação do Decreto nº 12.288, de 27 de setembro de 2021, 
efetuada no Boletim Oficial do Município que circulou no dia 30/09/2021, 
Edição 1390, Página 04, no que diz respeito ao texto, conforme demonstrati-
vo:

Onde se lê:

Leia-se:

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE OUTUBRO DE 2021.

 
 
 

Rua Praça Nilo Peçanha, 186 - Centro - Angra dos Reis - RJ– RJ – CEP 23.900-901 
Tel.: (24) 3377-8311/ Fax: (24) 3365-7380  –  E-mail: planejamento@angra.rj.gov.br 

 
 

ERRATA 
 

 
 Na publicação do Decreto nº 12.288, de 27 de setembro de 2021, efetuada no 
Boletim Oficial do Município que circulou no dia 30/09/2021, Edição 1390, Página 04, no 
que diz respeito ao texto, conforme demonstrativo: 
 
Onde se lê: 
 

DOTAÇÃO 
CÓDIGO DE 

CLASSIFICAÇÃO 
SUPLEMENTAÇÃO  

2021 27 2701 10 301 0129 2534 33903999 12140001 1.7.2.8.03.1.1.00000.26 17.808,94 

TOTAL 17.808,94  

 
 
Leia-se: 
 

DOTAÇÃO 
CÓDIGO DE 

CLASSIFICAÇÃO 
SUPLEMENTAÇÃO  

2021 27 2701 10 301 0129 2534 33903999 12140001 1.7.1.8.03.9.1.21400.16 17.808,94 

TOTAL 17.808,94  

 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
P
r
e
f
e
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ERRATA 
 

 
 Na publicação do Decreto nº 12.288, de 27 de setembro de 2021, efetuada no 
Boletim Oficial do Município que circulou no dia 30/09/2021, Edição 1390, Página 04, no 
que diz respeito ao texto, conforme demonstrativo: 
 
Onde se lê: 
 

DOTAÇÃO 
CÓDIGO DE 

CLASSIFICAÇÃO 
SUPLEMENTAÇÃO  

2021 27 2701 10 301 0129 2534 33903999 12140001 1.7.2.8.03.1.1.00000.26 17.808,94 

TOTAL 17.808,94  

 
 
Leia-se: 
 

DOTAÇÃO 
CÓDIGO DE 

CLASSIFICAÇÃO 
SUPLEMENTAÇÃO  

2021 27 2701 10 301 0129 2534 33903999 12140001 1.7.1.8.03.9.1.21400.16 17.808,94 

TOTAL 17.808,94  

 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
P
r
e
f
e
i
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FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

DECRETO     No  12.319,  DE  19  DE  OUTUBRO  DE  2021

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º 
da Lei nº 3.973, de 13 de agosto de 2021, combinado com o art. 41, inciso I 
e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Muni-
cípio para o corrente exercício financeiro, no valor de R$  1.226.151,88 (um 
milhão, duzentos e vinte e seis mil, cento e cinquenta e um reais e oitenta e 
oito centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos crédi-
tos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 1.226.151,88 (um milhão, 
duzentos e vinte e seis mil, cento e cinquenta e um reais e oitenta e oito cen-
tavos), na forma seguinte:

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo: 

10010000 = Recursos Ordinários
10010010 = Arrecadação Própria - Administração Indireta
11110000 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
13110000 = Transferências do Fundo Nacional da Assistência Social
15306000 = Royalties - Participação Especial
16300000 = Recursos Vinculados ao Trânsito

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a partir de 19 de outubro de 2021.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 19 DE OUTUBRO DE 2021. 
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 

Prefeito 

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Estratégica

 DOUGLAS FERREIRA BARBOSA
   Secretário Executivo de Segurança Pública

ERICK HALPERN 
Procurador-Geral do Município

 ELISABETH MAGALHAES DE BRITO SIRIO
 Secretária Executiva de Parques e Jardins 

EDUARDO BARBOSA SAMPAIO 
Secretário de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

 
HERALDO LUIS FRANÇA 

Secretário Executivo de Assistência Social 

 CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA 
Secretário Executivo de Gestão Educacional

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS 
Presidente do Serviço Autônomo de Captação de Água

e Tratamento de Esgoto

DECRETO    No  12.321,  DE  21  DE  OUTUBRO  DE  2021

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º 
da Lei nº 3.973, de 13 de agosto de 2021, combinado com o art. 41, inciso I 
e art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Muni-
cípio para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois 
milhões e quinhentos mil reais).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos cré-

D  E  C  R  E  T  O        No      12.319,    DE    19   DE    OUTUBRO   DE   2021 
 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR QUE MENCIONA. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º da Lei nº 3.973, de 13 de agosto 
de 2021, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o 

corrente exercício financeiro, no valor de R$  1.226.151,88 (um milhão, duzentos e vinte e seis mil, 
cento e cinquenta e um reais e oitenta e oito centavos). 

 
Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos 

adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 1.226.151,88 (um milhão, duzentos e vinte e seis 
mil, cento e cinquenta e um reais e oitenta e oito centavos), na forma seguinte: 

 

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO  

2021 20 2001 04 122 0204 2157 33903699 10010000 16.100,00  -    
2021 20 2001 04 126 0225 2687 33904006 10010000  -    12.490,00 
2021 20 2001 04 126 0225 2687 44904005 10010000  -    3.610,00 
2021 20 2016 04 122 0204 3120 33903999 10010000 1.000,00  -    
2021 20 2016 04 122 0204 2002 33901400 10010000  -    1.000,00 
2021 20 2001 04 122 0204 2157 33903699 10010000 14.998,84  -    
2021 20 2001 04 122 0204 2531 33904014 10010000 4.019,04  -    
2021 20 2001 04 126 0225 2687 44904005 10010000  -    19.017,88 
2021 20 2017 27 812 0207 2142 33903100 10010000 10.000,00  -    
2021 20 2017 27 812 0207 2142 33903699 10010000 4.000,00  -    
2021 20 2017 27 812 0207 2142 33903999 10010000  -    14.000,00 
2021 20 2002 04 122 0204 2003 33904099 10010000 2.000,00  -    
2021 20 2002 04 122 0204 2002 33901400 10010000  -    2.000,00 
2021 20 2001 04 122 0225 2158 33903017 10010000 9.960,00  -    
2021 20 2001 04 126 0225 2158 44903017 10010000  -    9.960,00 
2021 20 2002 04 122 0204 2003 33904099 10010000 1.100,00  -    
2021 20 2002 04 122 0204 2106 44905299 10010000  -    1.100,00 
2021 26 2601 08 242 0138 2501 33503999 10010000 14.000,00  -    
2021 26 2601 08 242 0138 2501 33903999 10010000 48.000,00  -    
2021 26 2601 08 242 0138 7015 44905299 10010000 27.000,00  -    
2021 26 2601 08 243 0136 2705 33903999 10010000 100.000,00  -    
2021 26 2601 08 243 0136 2705 44905299 10010000 30.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0134 2246 33903953 10010000 9.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0134 2406 33903099 10010000 20.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0134 2494 33903099 10010000 20.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0134 2494 33903632 10010000 20.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0134 2494 33903999 10010000 20.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0134 2495 33903099 10010000 20.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0134 2495 33903632 10010000 20.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0134 2495 33903999 10010000 20.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0134 2495 44905299 10010000 20.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0136 2407 33903099 10010000 12.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0136 2407 33903632 10010000 12.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0136 2407 33903999 10010000 12.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0136 2706 33903699 10010000 10.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0136 2706 33903999 10010000 120.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0136 2706 44905299 10010000 12.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0138 2408 33903014 10010000 20.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0144 2410 33903917 10010000 10.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0144 2410 33904899 10010000 20.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0144 2508 33903099 10010000 12.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0144 2508 33903999 10010000 8.000,00  -    
2021 30 3001 08 241 0227 1105 33903953 10010000 25.000,00  -    
2021 30 3001 08 241 0227 1105 44905299 10010000 50.000,00  -    
2021 30 3001 08 241 0227 1412 33503999 10010000 50.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0134 2246 33903203 10010000  -    718.000,00 
2021 26 2601 08 244 0134 2248 33904700 10010000  -    43.000,00 
2021 25 2501 04 122 0204 2156 33903972 10010010 2.200,00  -    
2021 25 2501 04 122 0204 2005 33909104 10010010  -    2.200,00 
2021 25 2501 17 512 0210 2204 33903011 10010010 4.930,00  -    
2021 25 2501 04 122 0204 2164 33903999 10010010  -    4.930,00 
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901101 11110000 8.000,00  -    
2021 20 2012 12 361 0204 2002 33903099 11110000  -    8.000,00 
2021 26 2601 08 244 0134 2247 33903953 13110000 8.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0134 2247 33903947 13110000 4.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0134 2247 33903699 13110000  -    12.000,00 
2021 25 2501 04 122 0204 2201 33903099 15306000 2.054,00  -    
2021 25 2501 04 122 0204 2070 33903039 15306000  -    2.054,00 
2021 25 2501 17 512 0210 1154 44905199 15306000 350.000,00  -    
2021 25 2501 04 122 0204 2161 33903943 15306000  -    350.000,00 
2021 25 2501 04 122 0204 2201 33903021 15306000 18.380,00  -    
2021 25 2501 17 122 0210 2204 33903999 15306000  -    18.380,00 
2021 20 2001 04 122 0221 2640 33903099 16300000 4.410,00  -    
2021 20 2001 04 122 0221 2344 44905299 16300000  -    4.410,00 

TOTAL 1.226.151,88 1.226.151,88 
 
 Legenda: 
 Descrição da Fonte e Vínculo:  
 
 10010000 = Recursos Ordinários 
 10010010 = Arrecadação Própria - Administração Indireta 
 11110000 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 
 13110000 = Transferências do Fundo Nacional da Assistência Social 
 15306000 = Royalties - Participação Especial 
 16300000 = Recursos Vinculados ao Trânsito 
 

2021 26 2601 08 244 0134 2495 33903099 10010000 20.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0134 2495 33903632 10010000 20.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0134 2495 33903999 10010000 20.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0134 2495 44905299 10010000 20.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0136 2407 33903099 10010000 12.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0136 2407 33903632 10010000 12.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0136 2407 33903999 10010000 12.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0136 2706 33903699 10010000 10.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0136 2706 33903999 10010000 120.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0136 2706 44905299 10010000 12.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0138 2408 33903014 10010000 20.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0144 2410 33903917 10010000 10.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0144 2410 33904899 10010000 20.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0144 2508 33903099 10010000 12.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0144 2508 33903999 10010000 8.000,00  -    
2021 30 3001 08 241 0227 1105 33903953 10010000 25.000,00  -    
2021 30 3001 08 241 0227 1105 44905299 10010000 50.000,00  -    
2021 30 3001 08 241 0227 1412 33503999 10010000 50.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0134 2246 33903203 10010000  -    718.000,00 
2021 26 2601 08 244 0134 2248 33904700 10010000  -    43.000,00 
2021 25 2501 04 122 0204 2156 33903972 10010010 2.200,00  -    
2021 25 2501 04 122 0204 2005 33909104 10010010  -    2.200,00 
2021 25 2501 17 512 0210 2204 33903011 10010010 4.930,00  -    
2021 25 2501 04 122 0204 2164 33903999 10010010  -    4.930,00 
2021 20 2012 12 361 0204 2001 31901101 11110000 8.000,00  -    
2021 20 2012 12 361 0204 2002 33903099 11110000  -    8.000,00 
2021 26 2601 08 244 0134 2247 33903953 13110000 8.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0134 2247 33903947 13110000 4.000,00  -    
2021 26 2601 08 244 0134 2247 33903699 13110000  -    12.000,00 
2021 25 2501 04 122 0204 2201 33903099 15306000 2.054,00  -    
2021 25 2501 04 122 0204 2070 33903039 15306000  -    2.054,00 
2021 25 2501 17 512 0210 1154 44905199 15306000 350.000,00  -    
2021 25 2501 04 122 0204 2161 33903943 15306000  -    350.000,00 
2021 25 2501 04 122 0204 2201 33903021 15306000 18.380,00  -    
2021 25 2501 17 122 0210 2204 33903999 15306000  -    18.380,00 
2021 20 2001 04 122 0221 2640 33903099 16300000 4.410,00  -    
2021 20 2001 04 122 0221 2344 44905299 16300000  -    4.410,00 

TOTAL 1.226.151,88 1.226.151,88 
 
 Legenda: 
 Descrição da Fonte e Vínculo:  
 
 10010000 = Recursos Ordinários 
 10010010 = Arrecadação Própria - Administração Indireta 
 11110000 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 
 13110000 = Transferências do Fundo Nacional da Assistência Social 
 15306000 = Royalties - Participação Especial 
 16300000 = Recursos Vinculados ao Trânsito 
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ditos adicionais por Excesso de Arrecadação: ROYALTIES - LEI 9478/97 – 
Fonte: 15303000 – R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), 
na forma seguinte:

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo: 
15303000 = Royalties - Lei 9478/97

CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Receita: ROYALTIES

  FONTE DE RECURSOS: 15303000
       

Código de Classificação: 1.7.1.8.02.4.1.53030.1

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a partir de 21 de outubro de 2021.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 21 DE OUTUBRO DE 2021. 
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 

Prefeito 

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO    No   12.322,  DE  21  DE   OUTUBRO  DE  2021

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º 
da Lei nº 3.973, de 13 de agosto de 2021, combinado com o art. 41, inciso I 
e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Municí-
pio para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 4.240.029,79 (quatro 
milhões, duzentos e quarenta mil, vinte e nove reais e setenta e nove centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos cré-
ditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 4.240.029,79 (quatro mi-
lhões, duzentos e quarenta mil, vinte e nove reais e setenta e nove centavos), 
na forma seguinte:

 

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo: 

10010000 = Recursos Ordinários
12110000 = Recursos Ordinários Destinados à Saúde
12140000 = Transferências do SUS - Bloco de Custeio
15304000 = Royalties 5% - Lei 7990/89

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a partir de 21 de outubro de 2021.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 21 DE OUTUBRO DE 2021. 
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 

Prefeito 

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES 
 Secretário de Desenvolvimento Econômico

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

MIGUEL ARCANJO DE SOUZA
Secretário Executivo de Serviço Público

P O R T A R I A           No    1237/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso 
II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que o candidato EZEQUIEL PEREIRA GONÇAL-
VES foi nomeado para o cargo de Inspetor de Alunos, Referência 203, Padrão 
“inicial”, por meio da Portaria nº 1204/2021, de 07 de outubro de 2021, em 
virtude de aprovação em Concurso Público para o preenchimento de vaga no 
Quadro do Funcionalismo Público do Município de Angra dos Reis;

CONSIDERANDO que o servidor, devidamente empossado, não entrou em 
exercício no prazo previsto no § 1º, do art. 14, da Lei Municipal nº 412/L.O., 
de 20 de fevereiro de 1995; 

CONSIDERANDO, por fim, o disposto no § 2º, do art. 14, c/c o inciso II, 
do parágrafo único, do art. 30, da Lei Municipal supracitada, bem como os 

D  E  C  R  E  T  O        No      12.321,    DE    21   DE    OUTUBRO   DE   2021 
 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR QUE MENCIONA. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º da Lei nº 3.973, de 13 de agosto 
de 2021, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o 

corrente exercício financeiro, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais). 
 

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos 
adicionais por Excesso de Arrecadação: ROYALTIES - LEI 9478/97 – Fonte: 15303000 – R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), na forma seguinte: 
 

DOTAÇÃO CÓDIGO DE 
CLASSIFICAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2021 27 2701 10 301 0204 2209 33903978 15303000 1.7.1.8.02.4.1.53030.1 2.500.000,00 

TOTAL 2.500.000,00 

 Legenda: 

Descrição da Fonte e Vínculo:  

 15303000 = Royalties - Lei 9478/97 

 
CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  

Receita: ROYALTIES    
FONTE DE RECURSOS: 15303000  

         
Código de Classificação: 1.7.1.8.02.4.1.53030.1  

         

Demonstrativo da Receita Arrecadada no Período  

Período de 01/01/2020 a 30/09/2020 R$ 40.047.706,14  

Período de 01/10/2020 a 31/12/2020 R$ 8.917.413,46  

Período de 01/01/2021 a 30/09/2021 R$ 47.256.560,57  

,         
         

Demonstrativo da Taxa de Incremento  

         
             Arrecadação do 1º período 2021, dividido pelo 1º período de 2020, é igual a Taxa de Incremento  

         

Período de 01/01/2021 a 30/09/2021 R$ 47.256.560,57  

D  E  C  R  E  T  O        No      12.321,    DE    21   DE    OUTUBRO   DE   2021 
 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR QUE MENCIONA. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º da Lei nº 3.973, de 13 de agosto 
de 2021, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o 

corrente exercício financeiro, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais). 
 

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos 
adicionais por Excesso de Arrecadação: ROYALTIES - LEI 9478/97 – Fonte: 15303000 – R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), na forma seguinte: 
 

DOTAÇÃO CÓDIGO DE 
CLASSIFICAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2021 27 2701 10 301 0204 2209 33903978 15303000 1.7.1.8.02.4.1.53030.1 2.500.000,00 

TOTAL 2.500.000,00 

 Legenda: 

Descrição da Fonte e Vínculo:  

 15303000 = Royalties - Lei 9478/97 

 
CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  

Receita: ROYALTIES    
FONTE DE RECURSOS: 15303000  

         
Código de Classificação: 1.7.1.8.02.4.1.53030.1  

         

Demonstrativo da Receita Arrecadada no Período  

Período de 01/01/2020 a 30/09/2020 R$ 40.047.706,14  

Período de 01/10/2020 a 31/12/2020 R$ 8.917.413,46  

Período de 01/01/2021 a 30/09/2021 R$ 47.256.560,57  

,         
         

Demonstrativo da Taxa de Incremento  

         
             Arrecadação do 1º período 2021, dividido pelo 1º período de 2020, é igual a Taxa de Incremento  

         

Período de 01/01/2021 a 30/09/2021 R$ 47.256.560,57  

Período de 01/01/2020 a 30/09/2020 R$ 40.047.706,14  

Taxa de Incremento  1,18  

         
         

Cálculo de Tendência de Excesso de Arrecadação  

         
        Arrecadação do 2º período 2020 multiplicado pela Taxa de Incremento, é igual a provável arrecadação do mesmo 

período para 2021. 
 

         
Período de 01/10/2020 a 31/12/2020 R$ 8.917.413,46 1,18 R$ 10.522.607,41  

         
Demonstrativo do Excesso de Arrecadação  

      
(+) Arrecadação do 1° Período 2021                                                                                             R$ 47.256.560,57  
(+) Arrecadação Provável do 2° Período 2021                                                                              R$ 10.522.607,41  
(=) Arrecadação Provável no Exercício de 2021                                                               R$ 57.779.167,98  
(-) Previsão Orçamentária 2021                                                                                  R$ 50.900.000,00  
(=) Provável Excesso de Arrecadação                                                     R$ 6.879.167,98  
(-) Excesso de Arrecadação Utilizado             R$ 0,00  
(=) Excesso de Arrecadação Disponível                                                                R$ 6.879.167,98  

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir 
de 21 de outubro de 2021. 

 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 21 DE OUTUBRO DE 2021.  
 
 
 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO  
Prefeito  

 
 

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

D  E  C  R  E  T  O        No      12.322,    DE    21   DE    OUTUBRO   DE   2021 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR QUE MENCIONA. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º da Lei nº 3.973, de 13 de agosto 
de 2021, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o 
corrente exercício financeiro, no valor de R$ 4.240.029,79 (quatro milhões, duzentos e quarenta mil, 
vinte e nove reais e setenta e nove centavos). 

 
Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos 

adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 4.240.029,79 (quatro milhões, duzentos e quarenta 
mil, vinte e nove reais e setenta e nove centavos), na forma seguinte: 

 

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO  

2021 20 2018 13 392 0219 7041 33903999 10010000  5.000,00   -    
2021 20 2018 04 122 0204 2176 33903099 10010000  -     5.000,00  
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31901101 12110000  312.000,00   -    
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31901142 12110000  -     155.000,00  
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31901150 12110000  -     57.000,00  
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31901105 12110000  -     35.000,00  
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31901109 12110000  -     65.000,00  
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31900499 12140000  215.000,00   -    
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31900401 12140000  1.675.000,00   -    
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31900413 12140000  380.000,00   -    
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31900451 12140000  400.000,00   -    
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31900414 12140000  380.000,00   -    
2021 27 2701 10 301 0204 2001 31901101 12140000  245.759,79   -    
2021 27 2701 10 305 0204 2001 31901101 12140000  196.000,00   -    
2021 27 2701 10 302 0129 2216 33903950 12140000  -     2.894.208,64  
2021 27 2701 10 302 0129 2736 33903950 12140000  -     597.551,15  
2021 27 2701 10 302 0204 2001 31901101 12140000  19.270,00   -    
2021 27 2701 10 302 0204 2001 31901131 12140000  -     6.000,00  
2021 27 2701 10 302 0204 2001 31901107 12140000  -     290,00  
2021 27 2701 10 302 0204 2001 31901133 12140000  -     1.770,00  
2021 27 2701 10 302 0204 2001 31901147 12140000  -     7.210,00  
2021 27 2701 10 302 0204 2001 31901142 12140000  -     4.000,00  
2021 20 2016 15 452 0210 2528 33903978 15304000  335.000,00   -    
2021 20 2016 15 452 0220 2069 33909299 15304000  77.000,00   -    
2021 20 2016 15 452 0220 2069 33903099 15304000  -     412.000,00  

TOTAL 4.240.029,79 4.240.029,79 
 

 Legenda: 
 Descrição da Fonte e Vínculo:  
 
 10010000 = Recursos Ordinários 
 12110000 = Recursos Ordinários Destinados à Saúde 
 12140000 = Transferências do SUS - Bloco de Custeio 
 15304000 = Royalties 5% - Lei 7990/89 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir 
de 21 de outubro de 2021. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 21 DE OUTUBRO DE 2021.  
 
 
 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO  
Prefeito  

 
 

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES  
 Secretário de Desenvolvimento Econômico 

 
 

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

MIGUEL ARCANJO DE SOUZA 
Secretário Executivo de Serviço Público 

Período de 01/01/2020 a 30/09/2020 R$ 40.047.706,14  

Taxa de Incremento  1,18  

         
         

Cálculo de Tendência de Excesso de Arrecadação  

         
        Arrecadação do 2º período 2020 multiplicado pela Taxa de Incremento, é igual a provável arrecadação do mesmo 

período para 2021. 
 

         
Período de 01/10/2020 a 31/12/2020 R$ 8.917.413,46 1,18 R$ 10.522.607,41  

         
Demonstrativo do Excesso de Arrecadação  

      
(+) Arrecadação do 1° Período 2021                                                                                             R$ 47.256.560,57  
(+) Arrecadação Provável do 2° Período 2021                                                                              R$ 10.522.607,41  
(=) Arrecadação Provável no Exercício de 2021                                                               R$ 57.779.167,98  
(-) Previsão Orçamentária 2021                                                                                  R$ 50.900.000,00  
(=) Provável Excesso de Arrecadação                                                     R$ 6.879.167,98  
(-) Excesso de Arrecadação Utilizado             R$ 0,00  
(=) Excesso de Arrecadação Disponível                                                                R$ 6.879.167,98  

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir 
de 21 de outubro de 2021. 

 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 21 DE OUTUBRO DE 2021.  
 
 
 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO  
Prefeito  

 
 

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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termos do Memorando nº 0711/2021, da Superintendência de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Administração, datado de 21 de outubro 
de 2021,

 
R E S O L V E:

Art. 1º Fica exonerado o servidor EZEQUIEL PEREIRA GONÇALVES, 
Matrícula 27805, do cargo de Inspetor de Alunos, Referência 203, Padrão 
“inicial”, do Grupo Funcional Educação, da Parte Permanente do Município 
de Angra dos Reis, nos termos do § 2º, do art. 14, c/c o inciso II, do parágrafo 
único, do art. 30, da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE OUTUBRO DE 2021.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOSÉ FERNANDO PIMENTA DE SOUZA
Secretário de Administração

P O R T A R I A           No  1238/2021

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, usando das atribuições legais, de acordo com o dis-
posto no art. 17, da Lei nº 412, de 20 de fevereiro de 1995, e art. 5º, inciso 
VII, do Decreto nº 2.972, de 05 de fevereiro de 2004; 

 CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 0712/2021, da 
Superintendência de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, datado de 22 de outubro de 2021,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR o resultado final da Avaliação de Desempenho, no estágio 
probatório, conforme o disposto no art. 17, da Lei nº 412/L.O., de 20 de fe-
vereiro de 1995 e art. 5º, inciso VII, do Decreto nº 2.972, de 05 de fevereiro 
de 2004, dos seguintes servidores: 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE OUTUBRO DE 2021.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JOSÉ FERNANDO PIMENTA DE SOUZA 
 Secretário de Administração

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 571/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 

NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2012000107

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.088.0519.002 A 005

NOTIFICADO: JOÃO BATISTA NUNES 

ENDEREÇO: RUA MARIO DAS GRAÇAS TOLEDO    ,Nº 283A AO C 
ANT-126 TERREO E  1º PAV   – L PQE MAMBUCABA      – ANGRA 
DOS REIS - RJ CEP: 23.953-450.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 570/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2012000107

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.088.0519.001

NOTIFICADO: JOSE FERREIRA RODRIGUES 

ENDEREÇO: RUA MARIO DAS GRAÇAS TOLEDO    ,Nº 283A ANT-
126  ,TERREO   – L PQE MAMBUCABA      – ANGRA DOS REIS - RJ 
CEP: 23.953-450.
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DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 581/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016010593

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.028.0181.001  E 002 

NOTIFICADO: JOSE DE ALMEIDA JUNIOR

ENDEREÇO: RUA SANTOS REIS     ,Nº 58 , CASA 01 E 02 Q:A L:21    
– L PQE MAMBUCABA      – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.954-170.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 581/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016010593

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.028.0181.003 

NOTIFICADO: JOSE DE ALMEIDA JUNIOR

ENDEREÇO: RUA PERIARD CURY      ,S/N  Q:A L:21    – L PQE MAM-
BUCABA      – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.954-220.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 836/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984
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FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017005816

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.029.0985.001 A 004

NOTIFICADO: SILVIA GABRIELLE DO NASCIMENTO REMOISSE-
NET

ENDEREÇO: AVN DR FRANCISCO M CASTRO      ,Nº 335 , LOJA 01 
E 02 , CASA 1º PAV , BAR E RESTAURANTE     – L PQE MAMBUCABA      
– ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.954-210.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 109/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018021481

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.217.0030.002

NOTIFICADO: CARLOS ALBERTO DE LIMA

ENDEREÇO: RUA LEONTINO CECILIO CARVALHO       ,Nº 1114     
– MONSUABA     – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.916-010.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 109/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018021481

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.217.0030.001

NOTIFICADO: GILMAR DE OLIVEIRA SILVA

ENDEREÇO: RUA LEONTINO CECILIO CARVALHO       ,Nº 1114     
– MONSUABA     – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.916-010.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
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RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 707/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019020576

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.037.0650.001 , 003 A 008

NOTIFICADO: KATIA KELLIDA BARRETO GUERRA

ENDEREÇO: RUA 2 DE JULHO        ,Nº 208 E 691 Q:13 L:20  , LOJA 
TERREO , 1º PAV E FUNDOS SERVIDAO   –  L PQE MAMBUCABA      
– ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.954-100.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 708/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019020576

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.037.0650.002

NOTIFICADO: UBALDINO VICENTE DA SILVA FONSECA

ENDEREÇO: RUA 2 DE JULHO        ,Nº18  Q:13      –  L PQE MAM-
BUCABA      – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.954-100.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 171/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2021005815
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INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.10.036.9500.001

NOTIFICADO: MARCIO SILVA DE ALMEIDA

ENDEREÇO: RUA MARIA SABINA DA CONCEIÇAO DE ALMEIDA    
,S/N , SERVIDAO      –  BRACUI      – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 
23.900-901.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 500/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019014442

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.115.0215.001 

NOTIFICADO: GELSON PEREIRA LOPES

ENDEREÇO: TRV MACAE     ,Nº 38  , CASA 01       –  JAPUIBA      – 
ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.932-410.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 

DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 501/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019014442

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.115.0215.002 

NOTIFICADO: JANAINA PEREIRA LOPES 

ENDEREÇO: TRV MACAE     ,Nº 38  , CASA 04       –  JAPUIBA      – 
ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.932-410.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
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Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis
Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 502/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019014442

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.115.0215.003 

NOTIFICADO: DANIELLY SOARES DE SOUZA

ENDEREÇO: TRV MACAE     ,Nº 38  , CASA 02       –  JAPUIBA      – 
ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.932-410.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 503/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-

TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019014442

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.115.0215.004 

NOTIFICADO: JEFFERSON PEREIRA LOPES

ENDEREÇO: TRV MACAE     ,Nº 38  , CASA 03       –  JAPUIBA      – 
ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.932-410.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 389/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016018193

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.097.0061.003

NOTIFICADO: ALMIR LUIZ DIAS

ENDEREÇO: RUA DAS ROSAS      ,Nº 23  , ANT RUA Q Q:L L:302       –  
CAMPO BELO      – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.932-625.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
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RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 753/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016018193

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.19.097.0061.001 E 002

NOTIFICADO: ANTONIO ROVETTA 

ENDEREÇO: RUA DAS ROSAS      ,Nº 302  , ANT RUA Q  Q:L        –  
CAMPO BELO      – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.932-625.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-

SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 754/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2020000491

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.024.1365.001

NOTIFICADO: MARIA DA CONCEIÇAO FREITAS E SOUZA 

ENDEREÇO: AVN FRANCISCO GUEDES DA SILVA   ,Nº 1028B  ,  
TRV AQUARIUS       –  L PQE MAMBUCABA      – ANGRA DOS REIS 
- RJ CEP: 23.953-080.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 395/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
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NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019018104

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.072.0361.001

NOTIFICADO: FERNANDO ANTONIO CAMARA BOTELHO

ENDEREÇO: RUA MIRACEMA    ,Nº 49  , CASA 01       –  JAPUIBA      – 
ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.934-075.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 396/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2019018104

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.072.0377.001

NOTIFICADO: PEDRO PEREIRA LIMA

ENDEREÇO: RUA MIRACEMA    ,Nº 49         –  JAPUIBA      – ANGRA 
DOS REIS - RJ CEP: 23.934-075.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-

ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 579/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017003018

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04.01.024.1291.001

NOTIFICADO: MARIA CAETANO SEVERINO NUNES

ENDEREÇO: RUA SAO JOSE    ,Nº 189         –  L PQE MAMBUCABA      
– ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.954-360.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:
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•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 390/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2016017347

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.139.0737.001 E 002

NOTIFICADO: MOISES OLIVEIRA DOS SANTOS

ENDEREÇO: TRV ITAGUAI    ,Nº 50  , LOJA      –  NOVA  ANGRA     – 
ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.933-160.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 507/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 

NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017017842

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.17.082.0094.001 A 005

NOTIFICADO: ERCY ROCHA CHAVES

ENDEREÇO: RUA LUIS CANDIDO TEIXEIRA    ,Nº 1  , LOJA 01 E 02  
E IG. EV. SINAIS PRODIGIOS     –  JAPUIBA     – ANGRA DOS REIS 
- RJ CEP: 23.934-110.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 112/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018018488

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 03.02.087.0263.002 , 011, 012 E 013
 
NOTIFICADO: ANADETE DOS SANTOS MOREIRA 

ENDEREÇO: RUA JOSE PEREIRA CARNEIRO     ,Nº 300  ,CASA 01 
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A 04 , GARAGEM , 1º E 2º  PAV      –  MONSUABA     – ANGRA DOS 
REIS - RJ CEP: 23.916-145.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 329/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2017023262

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.052.4115.001 E 002
 
NOTIFICADO: FRANCISCO DE ASSIS   

ENDEREÇO: EST CLERIO JOAO DA PENHA FILHO      ,Nº 197 , 
TERREO E PAV SUPERIOR      –  NOVA ANGRA     – ANGRA DOS 
REIS - RJ CEP: 23.933-600.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 

URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 360/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLETIM 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEITO AO 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2018017244

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.18.097.0038.001 A 005
 
NOTIFICADO: IRINEU PINTO GUIMARAES 

ENDEREÇO: RUA FRANCELINO ALVES DE LIMA      ,Nº 356 , LAN 
HOUSE , RESTAURANTE , OFICINA , GALPAO E PET SHOP  Q:06  
L:01     –  AREAL     – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 23.932-005.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NO-
TIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM ATEN-
DIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO RE-
TROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVII - n° 1399 - 26 de Outubro de 202184

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 330/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2015005759

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.04.009.0650.002 
 
NOTIFICADO: JOSE OSCAR DE SIQUEIRA 

ENDEREÇO: RUA DAS ALAMANDRAS       ,S/N , CASA B GLEBA 
A   Q:H  L:57     –  L PORTO FRADE – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 
23.946-015.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA SFI

OBJETO: CIÊNCIA DO TERMO DE INTIMAÇÃO N° 755/2021 PRE-
VISTA NA LEI N° 262/1984

FUNDAMENTAÇÃO: VEM POR MEIO DESTA DAR CIÊNCIA AO 
NOTIFICADO ABAIXO, QUE NÃO FOI LOCALIZADO OU SE RE-
CUSOU A RECEBER NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
NO ENDEREÇO ABAIXO, ATRAVÉS DE PUBLICAÇÃO NO BOLE-
TIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM RESPEI-
TO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO E AO ART. 233 DA LEI MUNICIPAL N° 262, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 1984.

REFERÊNCIA: PROCESSO 2015005759

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 02.04.009.0650.001 

NOTIFICADO: ADRIANE SASSATELLI ARMELIN 

ENDEREÇO: RUA DAS ALAMANDRAS       ,S/N , CASA A GLEBA 
A   Q:H  L:57     –  L PORTO FRADE – ANGRA DOS REIS - RJ CEP: 
23.946-015.

DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO: COMPARECIMENTO PARA CI-
ÊNCIA DE LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL E URBANA BEM COMO DAS TAXAS 
RELACIONADAS COM O BEM IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 262/84 E LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

PRAZO: O PRAZO PARA COMPARECIMENTO É DE 07 (VINTE) 
DIAS, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO. APÓS TRANSCORRIDO O PRAZO LEGAL, SEM 
ATENDIMENTO DA PRESENTE, ENSEJARÁ NO LANÇAMENTO 
RETROATIVO DE OFÍCIO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO RELATIVO AO REFERIDO BEM IMÓVEL ACIMA, 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ENQUADRAMENTO LEGAL:

•  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 – ARTIGO 5°, INCI-
SO LV.
•  LEI MUNICIPAL n° 262/1984 – ARTIGOS 15, § 2°, 203, 233, 
242, 243 E 271.
•  DECRETO FEDERAL n° 70.235/1972 – ARTIGO 23.

ALOÍSIO AFONSO KELMER 
Auditor-Fiscal da Receita Municipal de Angra dos Reis

Matrícula n° 22.219

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 2019018305
     
REQUERENTE: BENEDITO CRISPIM FILHO  - CPF 497.288.817-20

O Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis - IMAAR, NOTIFI-
CA O REQUERENTE acima, conforme Ordem de Serviço 005/2015 dis-
põe que o prazo dos autos seja retirado pelo advogado é de 3 (três) horas, para 
providencia a imediata restituição dos autos do processo, visto que retirou os 
autos em 06/10/2021 é até a presente data não os restituiu, sob pena de não o 
fazendo, perder o direito a vista dos autos, fora do IMAAR, ainda ser oficiado 
seu Órgão de classe, qual seja, OAB, para que adote as medidas cabíveis em 
razão da infração disciplinar prevista no art. 34, inciso XXII da Lei Federal 
n 8.906/1994. 

Angra dos Reis, 26 de outurbro de 2021.
Mário Sérgio da Glória Reis

Diretor-Presidente do Instituto Municipal
do Ambiente de Angra dos Reis

PORTARIA DA COMISSÃO ORGANIZADORA   DA PRÉ 
CONFERÊNCIA E DA XI CONFERÊNCIA  MUNICIPAL DE 

CULTURA

 P O R T A R I A  Nº 018/2021

 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE CULTURA E PATRIMÔ-
NIO,  usando das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 723/2020, pu-
blicada em 30 de dezembro de 2020, na Edição nº 1.270 no Boletim Oficial 
do Município de Angra dos Reis e  considerando o que determina o Artigo  
3º, § 1º, do Artigo 4º da  Lei nº 3.762, de 19 de junho de 2018.

RESOLVE:
 Designar a Comissão Organizadora da Pré Conferência e da XI 
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Conferência Municipal de Cultura de Angra dos Reis.
           PRESIDENTE DA COMISSÃO:
• Zélio do Nascimento Frederico Neto
           REPRESENTANTES DA  SOCIEDADE CIVIL: 
• Albes Ribeiro
• Adriana Nunes Raftopoulos
• Gilberto Alves Guimarães
           REPRESENTANTE DO GOVERNO:
• Marlene Ponciano
• Luciana Peres Barga Praça
• Conrado Lima Soares
• Edilene Souza Vieira do Nascimento

 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito a 
contar de 26 de outubro de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGRA DOS REIS, 26 DE OUTUBRO DE 2021.

Andrei Lara Soares
Secretário Executivo de Cultura e Patrimônio

Matrícula 27118

ERRATA

 Na publicação da Portaria nº 040 de 08 de outubro de 2021, desig-
nação do fiscal, efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 
Edição nº 1397 de 19 de outubro de 2021, página 15.

ONDE SE LÊ: 

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUBSTITUTO 

PORTARIA Nº 040 DE 08 DE OUTUBRO DE 2021. 

 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE OBRAS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela portaria nº 076/2018, publicada em 06 de 
fevereiro de 2018, na Edição 864 no Boletim Oficial do Município de Angra 
dos Reis e de acordo com o previsto no art.67 da Lei nº 8.666/93, resolve:
 
   Designar a servidora Heleomar Martins Monteiro matrícula nº 
26162 e CPF nº 135.810.517,86 para acompanhar e fiscalizar como titular 
a execução da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ADAPTAÇÃO DE AMBIENTE 
PARA SEDE DO POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA FEDERAL DO 
RIO DE JANEIRO - ANGRA DOS REIS/RJ referente ao processo nº 
2021019854 celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e a 
empresa M T DO NASCIMENTO SERVIÇOS E LOGISTICA EIRELI, 
inscrita no CNPJ-MF sob o n° 36.399.110/0001-15.
 
 Esta Portaria entra em vigor a partir de 08 de outubro de 2021.

LEIA-SE:

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUBSTITUTO 

PORTARIA Nº 040 DE 08 DE OUTUBRO DE 2021. 

 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE OBRAS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela portaria nº 076/2018, publicada em 06 de 
fevereiro de 2018, na Edição 864 no Boletim Oficial do Município de Angra 
dos Reis e de acordo com o previsto no art.67 da Lei nº 8.666/93, resolve:
 
   Designar a servidor Heleomar Martins Monteiro matrícula nº 
26162 e CPF nº 134.810.517-86 para acompanhar e fiscalizar como titular 
a execução da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ABRIGO 
DE PASSAGEIROS NA BR-101 PRÓXIMO A ENTRADA DO PORTO 
CAIEIRA, GAMBOA DO BELÉM - ANGRA DOS REIS/RJ   referente ao 
processo nº 2021019854 celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS e a empresa M T DO NASCIMENTO SERVIÇOS E LOGISTICA 
EIRELI, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 36.399.110/0001-15.
  
 Esta Portaria entra em vigor a partir de 08 de outubro de 2021.

Angra dos Reis, 22 de fevereiro de 2021
Alan Bernardo Coelho de Souza
Secretário Executivo de Obras

TERMO DE RATIFICAÇÃO/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N.º 008/2021/SAD.SEGES

O Sr. Procurador-Geral do Município, resolve contratar diretamente, por 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, o GRUPO EDITORIAL NACIO-
NAL PARTICIPAÇÕES S/A para os serviços de curso de capacitação, com 
base no artigo 25, inciso II da Lei 8.666/1993, solicitado por meio da Co-
municação Interna nº 007/2021/PGM, p.03, datado de 17/08/2020 e em-
basado no Parecer Jurídico nº 332/2021/Andressa Moreira Veras – SUCON, 
fls. 81/86.

I - N.° DO PROCESSO: 2021019628

II - CREDOR:  GRUPO EDITORIAL NACIONAL PARTICIPAÇÕES 
S/A

III - CNPJ: 08.914.167/0001-70

IV - ENDEREÇO: Travessa do Ouvidor, nº 11, sala 702, Centro, Rio de 
Janeiro – RJ – CEP: 20.040-040 

V – OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar curso de 
capacitação, referente a Lei 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, com abrangência de 60 (sessenta) participantes, com base no 
artigo 25, inciso II da Lei 8.666/93.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 47.940,00 (quarenta e 
sete mil, novecentos e quarenta reais).

VII – DO PRAZO: O acesso ficará disponível por 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar da data da matrícula/aprovação do pagamento. 

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Por tratar-se de empresa 
com notória especialização, conforme justificativa exarada pelo Sr Procurador-
-Geral do Município, fl. 26.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço cobrado foi o mais vantajoso 
financeiramente perante as demais, fls. 11/21.

X - FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da entrada da Nota Fiscal no Município de Angra 
dos Reis.

Caso se faça necessário a reapresentação de qualquer documento por culpa da 
contratada, o prazo de trinta dias será suspenso até a data da respectiva reapre-
sentação do documento, isento de erros, recomeçando-se então a contagem 
do prazo.

XI - FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 25, inciso II da Lei 
8.666/93, em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos do Pro-
cesso n.º 2021019628.

XII - As despesas decorrentes da presente Contratação correrão por conta do 
PT: dotação orçamentária n.° 20.2002.04.122.0204.1077.33903999.100100
00, Ficha nº 20215755.

XIII - Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para dirimir 
eventuais questões relativas a este processo e decorrente execução contratual.

XIV - Farão parte integrante deste Termo de Inexigibilidade, a Nota de Empe-
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nho nº 2671 e todos os documentos pertencentes ao Processo Administrativo 
de Despesa n.º 2021019628

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 8.666 de 21/06/93 
com as devidas alterações introduzidas pelas Leis nºs 8.883 de 08/06/04 e 
9.648 de 27/05/98, e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus dis-
positivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 87 da Lei 8.666/93.

Determino que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93.

Angra dos Reis/RJ, 26 de outubro de 2021.
Erick Halpern

Procurador-Geral do Município

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021/FTAR

PROCESSO Nº 2021013162

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento e instala-
ção de aparelhos de ar-condicionado, tipo Split, Hi-Wall, inverter, para serem 
instalados na nova sede da Fundação de Turismo de Angra dos Reis.
DATA: 12/11/2021 às 10h00min. 
LOCAL: Salão de licitações do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Angra 
dos Reis, situado na Praça Guarda Marinha Greenhalgh, 59-B – Centro de 
Angra dos Reis/RJ.
RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser baixado no site www.angra.rj.gov.
br ou copiado, mediante a apresentação de 01(um) pendrive virgem, devi-
damente lacrado em sua embalagem original, no endereço: Avenida Ayrton 
Senna da Silva, 580 – Praia do Anil, Angra dos Reis/RJ, de 09h00min às 
16h00min, ou retirado no site www.angra.rj.gov.br. DÚVIDAS: telefone 
(24) 3369-7711 ou e-mail: tur.dafin@angra.rj.gov.br.

L E I      No  4.001,   DE  25  DE  OUTUBRO  DE   2021

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL FERNANDO ANTÔNIO CECILIA-
NO JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4º E 7º DA LEI Nº 3.251, DE 08 
DE MAIO DE 2014.

Art. 1º A Lei nº 3.251, de 08 de maio de 2014, passa a vigorar com as se-
guintes alterações:
 
 I - o art. 4º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º Os veículos apreendidos ou removidos não reclamados por seus pro-
prietários no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da entrada do veículo no 
Depósito Público, serão levados à hasta pública de acordo com o art. 328 do 
CTB, deduzindo-se do valor arrecadado, o montante da dívida relativa a mul-
tas, tributos, diárias, reboques e encargos legais, sendo o restante, se houver, 
depositado à conta do ex-proprietário, na forma da lei.” (NR)

 II - o art. 7º passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7° Os valores referentes a prestação de serviços de remoção e diárias 
serão cobrados conforme a Portaria SUAR (Superintendência de Arrecadação 
da Secretária de Estado de Fazenda do Rio de Janeiro), do ano corrente, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro”. (NR)
Parágrafo único. A liberação do veículo apreendido ou removido do depósito 
público municipal somente ocorrerá no horário e dia de funcionamento do 
mesmo.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE OUTUBRO DE 2021.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

L E I     No  4.002,   DE   25   DE   OUTUBRO    DE   2021

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL FERNANDO ANTÔNIO CECILIA-
NO JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.671, DE 13 DE FEVEREIRO DE 
2006, PARA MODIFICAR A DESTINAÇÃO FINAL DA TAXA DE TU-
RISMO.

Art. 1º A lei Municipal nº 1.671, de 13 de fevereiro de 2006, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 7º A Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra - aplicará 
os recursos arrecadados nos projetos e atividades inerentes a sua finalidade 
institucional. ” (NR)

Art. 2º As Despesas da Fundação de Turismo, obrigatoriamente, serão custe-
adas pelos recursos do Fundo Municipal de Turismo de Angra dos Reis, de-
vendo ser, caso necessário, realizadas as adequações orçamentárias necessárias 
ao seu cumprimento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE OUTUBRO DE 2021.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

L E I      No  4.003,  DE  25  DE  OUTUBRO  DE  2021

AUTOR: VEREADOR HELINHO DO SINDICATO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

INSTITUI O DIA DO MESSIÂNICO, “NO ÂMBITO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE ANGRA DOS REIS”

 Art. 1º - Fica instituído o “Dia Municipal do Messiânico” a ser comemorado, 
anualmente, no dia 23 de Dezembro, o qual passará a integrar o calendário 
oficial do Município.

 Art. 2º - Na ocasião, os membros da Igreja Messiânica local reunir-se-ão com 
o objetivo de celebrar a data, pondo em relevo os aspectos da fé comum e da 
necessária Unidade diante dos novos desafios do século XXI.

Art. 3º - Far-se-á, por necessário, na data acima, menção à memória daquelas 
lideranças messiânicas, que no passado ou no presente, tenham contribuído 
para que a ideologia da Igreja fosse passada adiante no Município de Angra 
dos Reis.

Art. 4º - Caberá aos próprios membros fixar as diretrizes, sugerir nomes para 
as homenagens e coordenar os eventos referentes à comemoração de que trata 
o artigo 2º desta lei.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE OUTUBRO DE 2021.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

L E I      No   4.004,  DE   25   DE   OUTUBRO   DE   2021
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AUTOR: VEREADOR RUBINHO METALÚRGICO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

“DETERMINA A DISPONIBILIDADE, PELOS EDIFÍCIOS E CON-
DOMÍNIOS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS, RECREATIVOS OU 
SIMILARES, BEM COMO POR POUSADAS E DEMAIS ESTABELE-
CIMENTOS HOTELEIROS, DE CADEIRA DE RODAS PARA TRANS-
PORTE DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSOS E EM CASOS 
EMERGENCIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
Art. 1º Os edifícios e condomínios residenciais, comerciais, recreativos ou 
similares com mais de dois pavimentos, assim como pousadas e demais estabe-
lecimentos hoteleiros, deverão disponibilizar, de forma permanente, em suas 
dependências, no mínimo, uma cadeira de rodas ao transporte de pessoas com 
deficiência, idosos, com dificuldade de locomoção e, principalmente, para uti-
lização nos casos de emergência.

 Parágrafo Único - Para fins do disposto no caput, entende-se como 
estabelecimento hoteleiro os empreendimentos turísticos destinados a pro-
porcionar, mediante remuneração, serviços de alojamento e outros serviços 
acessórios ou de apoio, com ou sem fornecimento de refeições.

Art. 2º Caberá aos estabelecimentos previstos no artigo primeiro desta Lei:

 §1º - A manutenção das cadeiras de rodas, as quais deverão ser 
mantidas em excelentes condições de uso, evitando quaisquer ônus aos usuá-
rios;

 §2º - Estipular locais de fácil acesso à utilização das cadeiras de 
rodas, bem como afixar, nas portarias e áreas comuns, avisos sobre a existência 
desse benefício.

Art. 3º Os estabelecimentos indicados no art. 1º deverão adotar as providên-
cias previstas nesta lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir da sua 
vigência.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE OUTUBRO DE 2021.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

L E I      No  4.005,   DE   25   DE   OUTUBRO   DE   2021

AUTOR: VEREADORA TITI BRASIL

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

INSTITUI A CAMPANHA “A MULHER NA POLÍTICA”, DISPONDO 
SOBRE MEDIDAS DE INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO DA MULHER 
NA ATIVIDADE POLÍTICA NO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS.

Art. 1º. Fica instituída a Campanha “A Mulher na Política”, a ser desenvol-
vida durante todo o ano, com maior intensidade no mês de março, e com 
a finalidade de incentivar a participação da mulher na atividade política no 
Município de Angra dos Reis.

Art. 2º. A Campanha “A Mulher na Política” terá os seguintes objetivos:

I - Conscientizar a sociedade sobre a importância da presença da mulher na 
política;

II - Incentivar as mulheres filiadas a partidos políticos para concorrerem a car-
gos eletivos, e as demais para se filiarem a partido político com o qual tenham 

afinidade ideológica;

III - Incentivar as jovens mulheres entre dezesseis e dezoito anos para o alis-
tamento eleitoral; 

Parágrafo único: A Campanha de que trata esta Lei não será vinculada ou 
direcionada a um partido político específico, mas tão somente promoverá e 
incentivará a participação da mulher na política.

Art. 3º. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo Mu-
nicipal poderá celebrar parcerias com órgãos públicos e entidades privadas, 
objetivando:

I - A realização de reuniões, palestras, seminários e cursos sobre capacitação 
atinentes à participação da mulher na política.

II - A elaboração e distribuição de material informativo sobre os meios de 
participação na atividade política, os procedimentos para a filiação em partido 
político e demais informações essenciais a respeito do tema;

III - A divulgação de estatísticas, projetos e planos de políticas públicas rela-
cionados à atuação da mulher na política.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE OUTUBRO DE 2021.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

P O R T A R I A           No 1239/2021

  O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art. 
87, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e;

 CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal n° 2.872, de 10 
de maio de 2012, que dispõe sobre a criação da Guarda Civil Municipal de 
Angra dos Reis - GCMAR e dá outras providências;
  

R E S O L V E:

Art. 1º. Instituir o Grupo de Trabalho que tem como finalidade subsidiar o 
Governo Municipal nas ações voltadas para a implantação da Guarda Civil 
Municipal de Angra dos Reis, compreendendo ações voltadas para análise do 
Estatuto, do quadro de pessoal e elaboração de proposta de estrutura mínima 
administrativa e demais elementos necessários ao seu pleno funcionamento.

Art. 2º. O Grupo de Trabalho será coordenado pelo Secretário-Executivo de 
Segurança Pública, DOUGLAS FERREIRA BARBOSA, Matrícula 7058229, 
e integrado pelos seguintes membros:
  
 I – Secretário de Administração: 
 JOSÉ FERNANDO PIMENTA DE SOUZA  – matrícula: 27100.
  
 II – Secretário-Executivo de Planejamento e Gestão Estratégica:
 ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA  – matrícula 
11755. 
  
 III – Superintendente de Planejamento Estratégico, da Secretaria 
Executiva de Segurança Pública:
 THIMOTEO CAVALCANTI ALBUQUERQUE DE SA – matrí-
cula 27184. 

Art. 3º. Os trabalhos serão concluídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 
partir da publicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE OUTUBRO DE 2021.
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FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2021/SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, representado pela SE-
CRETARIA DE SAÚDE, e INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL TECNOLO-
GIA E REFRIGERAÇÃO EIRELI.

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO ESPECIALIZADO DE LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARE-
LHOS DE AR CONDICIONADO DO TIPO JANELA, SPLIT E MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS DESSES EQUIPAMENTOS, VISANDO ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, NA FORMA DO TERMO DE 
REFERÊNCIA E DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, e conforme 
especificações e quantidades abaixo: 

VALOR: Dá-se a este contrato o valor total de R$ 1.050.378,00 (um milhão 
e cinquenta mil e trezentos e setenta oito reais).

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela coor-
denação técnica de apoio administrativo e operacional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorroga-
do, observando-se o limite previsto no art. 57, inciso II, da Lei Federal n.º 
8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para 
o CONTRATANTE.

DOTAÇÃO: As despesas com a execução do presente contrato correrão à 
conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício, assim 
classificadas: 

Ficha: 20215000; Programa de Trabalho: 27.2701.10.305.0180.2219.33903
9.12140000; Nota de Empenho nº 1003, emitida em 08/10/2021, no valor 
de 852,50; 
Ficha: 20214978; Programa de Trabalho: 27.2701.10.302.0204.2209.33903
9.12140000; Nota de Empenho nº 1004, emitida em 08/10/2021, no valor 
de 15.370,00;
Ficha: 20214941; Programa de Trabalho: 27.2701.10.302.0181.2234.33903
9.12140000; Nota de Empenho nº 1005, emitida em 08/10/2021, no valor 
de 3.290,00;
Ficha: 20215453; Programa de Trabalho: 27.2701.10.302.0181.2152.33903
9.12900001; Nota de Empenho nº 1006, emitida em 08/10/2021, no valor 
de 10.152,50;
Ficha: 20215000; Programa de Trabalho: 27.2701.10.305.0180.2219.33903
9.12140000; Nota de Empenho nº 1007, emitida em 08/10/2021, no valor 
de 2.810,00;
Ficha: 20214941; Programa de Trabalho: 27.2701.10.302.0181.2234.33903
9.12140000; Nota de Empenho nº 1008, emitida em 08/10/2021, no valor 
de 5.110,00;
Ficha: 20215453; Programa de Trabalho: 27.2701.10.302.0181.2152.33903
9.12900001; Nota de Empenho nº 1009, emitida em 08/10/2021, no valor 
de 8.170,00;
Ficha: 20214978; Programa de Trabalho: 27.2701.10.302.0204.2209.33903
9.12140000; Nota de Empenho nº 1010, emitida em 08/10/2021, no valor 
de 21.580,00;
Ficha: 20215838; Programa de Trabalho: 27.2701.04.122.0204.2209.33903
9.10010000; Nota de Empenho nº 1012, emitida em 08/10/2021, no valor 
de 5.917,50;
Ficha: 20215838; Programa de Trabalho: 27.2701.04.122.0204.2209.33903
9.10010000; Nota de Empenho nº 1014, emitida em 08/10/2021, no valor 
de 11.770,00;
Ficha: 20214825; Programa de Trabalho: 27.2701.10.301.0129.2216.33903
9.12140000; Nota de Empenho nº 1022, emitida em 08/10/2021, no valor 
de 58.310,00;
Ficha: 20214825; Programa de Trabalho: 27.2701.10.301.0129.2216.33903
9.12140000; Nota de Empenho nº 1023, emitida em 08/10/2021, no valor 
de 98.640,00;

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes 
correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empe-
nhadas no início de cada exercício.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma da Lei Federal n.º 8.666, de 1993.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de Saúde às 
fls. 20 e através do Formulário de Solicitação de Empenho nº 137/2021/
SSA.SUGER às fls. 489 e 495, constantes do Processo Administrativo nº 
2021006910.

DATA DA ASSINATURA: 13/10/2021.

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2021/SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, representado pela SE-
CRETARIA DE SAÚDE, e HUMANAS DISTRIBUIDORA BIOMÉDI-
CA EIRELI EPP.

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO ESPECIALIZADO DE LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARE-
LHOS DE AR CONDICIONADO DO TIPO JANELA, SPLIT E MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS DESSES EQUIPAMENTOS, VISANDO ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, NA FORMA DO TERMO DE 
REFERÊNCIA E DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, e conforme 

Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2021/SSA

PARTES:  MUNICÍPIO  DE  ANGRA  DOS  REIS,  representado  pela  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  e
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA E REFRIGERAÇÃO EIRELI.

OBJETO:  O presente  Contrato  tem  por objeto  a  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇO ESPECIALIZADO DE
LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO DO TIPO JANELA, SPLIT E
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA/CORRETIVA,  COM  REPOSIÇÃO  DE  PEÇAS  DESSES
EQUIPAMENTOS,  VISANDO  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE,  NA
FORMA  DO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  E  DO  INSTRUMENTO  CONVOCATÓRIO,  e conforme
especificações e quantidades abaixo: 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO

01 42 Aparelho Ar-condicionado split de 9000 btu

02 90 Aparelho Ar-condicionado split de 12000 btu

03 40 Aparelho Ar-condicionado split de 18000 btu

04 15 Aparelho Ar-condicionado split de 24000 btu

06 07 Aparelho Ar-condicionado split de 36000 btu

07 04 Aparelho Ar-condicionado split de 48000 btu

08 07 Aparelho Ar-condicionado split de 60000 btu

09 01 Aparelho Ar-condicionado split quatro lados de 60000 btu

10 01 Aparelho Cortina de Ar (2 metros)

11 02 Aparelho Ar-condicionado janela 7500 btu

12 38 Aparelho Ar-condicionado janela de 10000 btu

13 66 Aparelho Ar-condicionado janela de 12000 btu

14 31 Aparelho Ar-condicionado janela de 18000 btu

15 02 Aparelho Ar-condicionado janela de 24000 btu

16 06 Aparelho Ar-condicionado janela de 30000 btu

17 228 Instalação

Instalação  de  aparelho  de  ar  condicionado  do  tipo  split,  qualquer
capacidade,  incluindo linhas  de cobre,  devidamente isoladas conforme
especificações dos fabricantes, com comprimento de até 5 metros. Toda
tubulação e fiação deve correr por canaleta compatível com o volume dos
mesmos. Devem ser rigorosamente ser observados além das normas de
instalação do fabricante do produto expressas no manual, as relativas a
ligação elétrica (NBR5410) e de refrigeração (NBR6675), para execução
do serviço. Garantia de instalação de 2 anos.

18 145 Instalação

Instalação  de  aparelho  de  ar  condicionado  do  tipo  janela,  qualquer
capacidade,  incluindo  caixonete,  material  de alvenaria  e  mão de obra
para colocação, em conformidade com as especificações dos fabricantes.
Toda  tubulação  e  fiação  deve  correr  por  canaleta  compatível  com  o
volume dos mesmos. Devem ser rigorosamente ser observados além das
normas de instalação do fabricante do produto expressas no manual, as
relativas a ligação elétrica (NBR5410) e de refrigeração (NBR6675), para
execução do serviço. Garantia de instalação de 2 anos.

VALOR: Dá-se a este contrato o valor total de R$ 1.050.378,00 (um milhão e cinquenta mil e trezentos e
setenta oito reais).

PRAZO: O  prazo  de  vigência  do  contrato  será  de  24  (vinte  e  quatro)  meses,  contados  a  partir  do
recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela coordenação técnica de apoio administrativo e operacional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no
art. 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa
para o CONTRATANTE.

DOTAÇÃO: As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias, para o corrente exercício, assim classificadas: 

Ficha: 20215000; Programa de Trabalho: 27.2701.10.305.0180.2219.339039.12140000; Nota de Empenho nº
1003, emitida em 08/10/2021, no valor de 852,50; 
Ficha: 20214978; Programa de Trabalho: 27.2701.10.302.0204.2209.339039.12140000; Nota de Empenho nº
1004, emitida em 08/10/2021, no valor de 15.370,00;
Ficha: 20214941; Programa de Trabalho: 27.2701.10.302.0181.2234.339039.12140000; Nota de Empenho nº
1005, emitida em 08/10/2021, no valor de 3.290,00;
Ficha: 20215453; Programa de Trabalho: 27.2701.10.302.0181.2152.339039.12900001; Nota de Empenho nº
1006, emitida em 08/10/2021, no valor de 10.152,50;
Ficha: 20215000; Programa de Trabalho: 27.2701.10.305.0180.2219.339039.12140000; Nota de Empenho nº
1007, emitida em 08/10/2021, no valor de 2.810,00;
Ficha: 20214941; Programa de Trabalho: 27.2701.10.302.0181.2234.339039.12140000; Nota de Empenho nº
1008, emitida em 08/10/2021, no valor de 5.110,00;
Ficha: 20215453; Programa de Trabalho: 27.2701.10.302.0181.2152.339039.12900001; Nota de Empenho nº
1009, emitida em 08/10/2021, no valor de 8.170,00;
Ficha: 20214978; Programa de Trabalho: 27.2701.10.302.0204.2209.339039.12140000; Nota de Empenho nº
1010, emitida em 08/10/2021, no valor de 21.580,00;
Ficha: 20215838; Programa de Trabalho: 27.2701.04.122.0204.2209.339039.10010000; Nota de Empenho nº
1012, emitida em 08/10/2021, no valor de 5.917,50;
Ficha: 20215838; Programa de Trabalho: 27.2701.04.122.0204.2209.339039.10010000; Nota de Empenho nº
1014, emitida em 08/10/2021, no valor de 11.770,00;
Ficha: 20214825; Programa de Trabalho: 27.2701.10.301.0129.2216.339039.12140000; Nota de Empenho nº
1022, emitida em 08/10/2021, no valor de 58.310,00;
Ficha: 20214825; Programa de Trabalho: 27.2701.10.301.0129.2216.339039.12140000; Nota de Empenho nº
1023, emitida em 08/10/2021, no valor de 98.640,00;

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma da Lei Federal n.º 8.666, de 1993.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de Saúde às fls. 20 e através do Formulário de
Solicitação de Empenho nº 137/2021/SSA.SUGER às fls. 489 e 495, constantes do Processo Administrativo
nº 2021006910.

DATA DA ASSINATURA: 13/10/2021.

________________________________________
GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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especificações e quantidades abaixo: 

VALOR: Dá-se a este contrato o valor total de R$ 95.040,00 (noventa e cinco 
mil e quarenta reais).

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela coor-
denação técnica de apoio administrativo e operacional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, ob-
servando-se o limite previsto no art. 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, 
desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o CON-
TRATANTE.

DOTAÇÃO: As despesas com a execução do presente contrato correrão à 
conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício, assim 
classificadas: 

Ficha: 20215000; Programa de Trabalho: 27.2701.10.305.0180.2219.3390
39.12140000; Nota de Empenho nº 999, emitida em 08/10/2021, no valor 
de 1.350,00; 
Ficha: 20214978; Programa de Trabalho: 27.2701.10.302.0204.2209.33903
9.12140000; Nota de Empenho nº 1000, emitida em 08/10/2021, no valor 
de 1.350,00;
Ficha: 20215838; Programa de Trabalho: 27.2701.04.122.0204.2209.33903
9.10010000; Nota de Empenho nº 1016, emitida em 08/10/2021, no valor 
de 4.050,00;
Ficha: 20214825; Programa de Trabalho: 27.2701.10.301.0129.2216.33903
9.12140000; Nota de Empenho nº 1017, emitida em 08/10/2021, no valor 
de 3.150,00;

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes 
correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empe-
nhadas no início de cada exercício.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma da Lei Federal n.º 8.666, de 1993.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de Saúde às 
fls. 20 e através do Formulário de Solicitação de Empenho nº 137/2021/
SSA.SUGER às fls. 489 e 495, constantes do Processo Administrativo nº 
2021006910.

DATA DA ASSINATURA: 13/10/2021.

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 080/2021/SSA
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE MEMBROS DA COMISSÃO 

DE FISCALIZAÇÃO

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria nº 704, publicada em 30 de dezembro de 2020, na 
edição 1270 do Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

 CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.858, De 14 de 
março de 2018 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear as servidoras MARIA JOSÉ ALMEIDA, matrícula nº 
13694 como única Gestora, MARIA DASDORES OLIVEIRA, matrícula nº 
18291 como única Fiscal e GRAZIELLE ELEUTÉRIO JUSTINO PEREI-
RA, matrícula nº 19558 como única Suplente, para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos seguintes Contratos:

     • Contrato de locação de imóvel nº 083/2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e o 

Sr. JOSÉ MARIA DE AGUIAR, que tem por objeto a locação do imóvel 
situado na RUA ALMIRANTE MACHADO PORTELA Nº 85 – LOJA 07 
– BALNEÁRIO, ANGRA DOS REIS/RJ, para instalação e funcionamento 
do CEREST-BIG – Processo nº 2016008208.

 • Contrato de locação de imóvel nº 084/2013, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, através da Secretaria de Saúde e o 
Sr. JOSÉ MARIA DE AGUIAR, que tem por objeto a locação do imóvel 
situado na RUA ALMIRANTE MACHADO PORTELA Nº 85 – LOJA 08 
– BALNEÁRIO, ANGRA DOS REIS/RJ, para instalação e funcionamento 
do CEREST-BIG – Processo nº 2016008227.

Art. 2º – As servidoras citadas no artigo 1º substituirão os servidores nomea-
dos até a persente data, na forma do artigo 3º abaixo.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar a partir de 04 de outubro de 2021, e terá vigência até o 
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Glauco Fonseca de Oliveira

Secretário de Saúde

Justificativa da Ordem Cronológica de Pagamentos nº 040/2021/
SAD

Em atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o 
Decreto Municipal n° 10.539, de 25 de abril de 2017, justificamos o paga-
mento em desacordo com a ordem cronológica para  RTT INFORMÁTICA 
E TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP, conforme abaixo:

Angra dos Reis, 21 de outubro de 2021.
José Fernando Pimenta de Souza

Secretário de Administração 
Ordenador de Despesas

Lista Homologação do Cadastro de Fazedores de Cultura
Planilha1
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Nº NOME PJ / PF

1 J Novaes Prod Artísticas   14.249.XXX/0001-38
2 A3 Comunicação Eventos   15.395.XXX/0001-70
3 Acústicos House (banda)   14.857.XXX/0001-27
4 Adel Bandeira Gonzaga   197.XXX.235-15
5 Adenilson Tavares   143.XXX.587-79
6 Adeuzeni do Nascimento Ferreira   027.XXX.167-50
7 Adriana Nunes Raftopoulos   027.XXX.457-56
8 Adriano dos Santos Claudino
9 Adriano Fabio da Guia   008.XXX.257-98
10 Aglaia Castaño   260.XXX.477-53
11 Alan Ramos Soares   147.XXX.077-74
12 Albes Ribeiro  Nome Artístico: Abutre   731.XXX.227-49
13 Alcinea  Lobo Barbosa   973.XXX.507-78
14 Alda de Assis Teixeira   861.XXX.207-68
15 Álef Gabriel Soares da Silva   162.XXX.207-71
16 Alencar Carvalho Araújo   008.XXX.947-80
17 Alex Sander Albertasse Faria   007.XXX.197-26
18 Alexandre Elias da Silva   074.XXX.647-23
19 Alexandre José de Oliveira Costa   676.XXX.267-49
20 Alexandre Moraes Pereira MORAES   080.XXX.537-78
21 ALEXSANDRO SILVA DOS SANTOS   112.XXX.857-98
22 Alfredo Pereira Araújo   071.XXX.637-51
23 Aline Almeida da Costa   097.XXX.497-45
24 Aline Lamoia Vilela   066.XXX.756-95
25 Aline Maria Santos de Oliveira   051.XXX.157-21
26 Almir Judice Tavares   327.XXX.717-53
27 Alzelina Fernandes de Melo   103.XXX.737-57
28 Amazonas & Barbosa Produções Culturais   09.070.XXX/0001-96
29 Ana Casemiro dos Santos   125.XXX.597-65
30 Ana Claudia de Souza Rodrigues   000.XXX.187-44
31 Ana Cristina Medeiros e Silva    231.XXX.044-49
32 Ana Ilde de Almeida C. Satiro   008.XXX.477-35
33 Ana Maria de Oliveira Magacho   686.XXX.287-72
34 Ana Marly Passos Rodrigues   327.XXX.667-87
35 Ana Paula de Souza Nascimento   105.XXX.707-85
36 Ana Vitória Martins Felipe   145.XXX.117-44
37 André de Souza Araújo   126.XXX.197-17
38 André Guia Da Silva   089.XXX.227-99
39 André Luiz Nóbrega   027.XXX.387-55
40   31.715.XXX/0001-50
41 Andrielle das Neves Alves

42 Angela Maria Matias   889.XXX.127-68
43 Angelo Márcio da Silva   024.XXX.637-75
44 Angelo Miguel do Nascimento de Oliveira – Moeda Paralela   076.XXX.297-30
45 Anna Margareth Santos de Oliveira   025.XXX.867-81

  003.XXX.857-28

Andreia Berude da Silva – Andreia das Bijus
  116.XXX.177-35 
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46 Antonio Aleciano Antunes Oliveira (Tony Oliveira)   173.XXX.117-41

47   04.519.XXX/0001-87

48 Aparecida de Cássia da Silva   008.XXX.787-03
49 Arena Lotus Filmes E Fotografias   14.924.XXX/0001-57
50 Arilson dos Santos Fonseca   943.XXX.707-78
51 ARQUISABRA Marilda de Souza Francisco   08.071.XXX/0001-80
52 ARTE PINUSCHP Antônio Augusto Pereira   28.057.XXX/0001-18
53 Arundo Nunes da Silva Terceiro   974.XXX.874-49

54   10.714.XXX/0001-73

55   32.924.XXX/0001-36

56   27.771.XXX/0001-90

57   11.613.XXX/0001-22

58   30.657.XXX/0001-07

59   13.318.XXX/0001-00

60 Associação Recreativa, Educacional e Cultural Goró Beleza   25.152.XXX/0001-23
61 Atelie da Vevê   31.995.XXX/0001-09
62 Augusto Lacerda de Lima   161.XXX.827-22
63 BANDA ITADIERÊ   004.XXX.217-71
64 Banda Maze   128.XXX.277-94
65 Banda Valeriana   132.XXX.327-11
66 Banda: Palmares (PLMRS)   161.XXX.187-36
67 Benedita Lucia Gomes Claudino   613.XXX.937-91
68 Benita Maria Santos de Oliveira   093.XXX.567-81
69 Bianca Pacheco – Bia & Cia Entretenimentos   28.992.XXX/0001-00
70 Bianca Silva de Oliveira   189.XXX.937-46
71 Bloco Acadêmicos do Caravelas - André Luiz da Silva Corrêa   112.XXX.447-09
72 Bloco Amigos Nordestinos   043.XXX.584-32
73 Bloco Batuke Nuclear   704.XXX.067-00
74 Bloco da Carioca   056.XXX.627-77
75 Bloco da Cava   614.XXX.657-91
76 Bloco da Furiosa   088.XXX.777-61
77 Bloco do Encruzo   108.XXX.377-22
78 Bloco do Reizinho   055.XXX.407-48
79 Bloco Jacu Elétrico   092.XXX.847-79
80 Bloco Ki Merda e Essa   601.XXX.717-00
81 Bloco Nega Maluca   027.XXX.887-24
82 Bloco Piranhas do Bonfim   124.XXX.147-10
83 Bloco Quarta Sem Lei   055.XXX.037-78
84 Bloco Reizinho Mirim   080.XXX.947-10
85 Bloco Unidos da Porteira   053.XXX.597-00

APADEV – Associação dos Pais e Amigos dos Deficientes 
Visuais

Assoc. Recreativa E Cultural Dos Blocos Carnavalescos De 
Angra Dos Reis / Abcar
 Associação Recreativa, Cultural, Esportiva e Carnavalesca 
Bloco Piranhas do Peres 
Associação dos Artesãos de Angra dos Reis / Artesanato 
Angra
Associação dos Organizadores de Barcos da Procissão 
Marítima de Angras dos Reis
Associação Recreativa e Cultura Bloco Carnavalesco Night 
Boys Folia
Associação Recreativa, Cultural E Carnavalesca Bloco Da 
Galera Do Rock De Angra Dos Reis

Planilha1
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86 Bloco Unidos da Portelinha – Amarildo de Oliveira Cruz   027.XXX.527-40
87 Bloco Uns e Outros Ladeira Abaixo – Leonardo Pereira   132.XXX.847-41
88 Bruno Carlos De Almeida   130.XXX.377-97
89 Bruno de Souza Reis   134.XXX.907-26
90 Bruno dos Anjos Pimentel – Bruno dos Anjos   053.XXX.537-55
91 Bruno Honorato Ferraz   085.XXX.647-59
92 Bruno Marques Penteado   102.XXX.817-70
93 Bruno Monteiro Perez   097.XXX.917-39
94 Bruno Pedro de Menezes   144.XXX.847-86
95 Bruno Santos Carvalho   28.618.XXX/0001-61
96 Cacilda Lucia De Souza Oliveira   071.XXX.398-24
97 Calebe dos Santos   107.XXX.427-11
98 Camila Nelis Neves Nascimento   123.XXX.967-24
99 Camila Rocha de Miranda   107.XXX.337-42

100 Camilla da Cruz Salomão Herédia Lanna   069.XXX.316-01
101 Carla Fernanda Pereira   082.XXX.477-02
102 Carla Sarmento Paiva – Hora da Fantasia   25.333.XXX/0001-05
103 Carlos Eduardo da Silva – Carlos Caiçara   085.XXX.097-90
104 Carlos Eduardo Franca dos Santos   070.XXX.957-30
105 Carlos Eduardo Freitas   098.XXX.467-03
106 Carlos Henrique Alves da Silva   101.XXX.357-06
107 Carlos Henrique da Silva Santos   008.XXX.827-18
108 Carlos José de Carvalho   453.XXX.077-72
109 Carlos Rogério Lopes de Souza – Cagério   828.XXX.247-87
110 Carmelita de Jesus Pereira de  Ribeiro   889.XXX.557-20
111 Carmen Luisa Silva de Almeida   076.XXX.427-14
112 Celia Maria Malaquias Barro – Celia Artes   624.XXX.607-04

113   23.965.XXX/0001-56

114 Centro de Integração, Valorização e Ajuda   10.770.XXX/0001-86
115 ChãoDeEstrelas Cia de Teatro   145.XXX.537-06
116 Christina Maristela Formaggini Lopes de Araujo   657.XXX.527-91
117 Cia Kadoshi   14.762.XXX/0001-28
118 Cirlene Kenupp   008.XXX.387-33
119 Claudia Maria Ferreira Pereira   037.XXX.517-03
120 Claudia Pimenta de Oliveira   000.XXX.697-75
121 Cláudia Vidal Gouvêa Pires   008.XXX.537-00
122 Claudio Marques Sampaio   125.XXX.937-14
123 Claudio Soares da Conceição   028.XXX.007-10
124 Coletiivo Plantou Colheu   156.XXX.017-23
125 Coletivo Angrense de Cantautores   097.XXX.917-39

126   28.615.XXX/0001-86

127 Conceição Maria Brasil dos Reis – Ceica Artes   497.XXX.587-20
128 Cristiana Vianna Silva   086.XXX.937-81
129 Cristiane Pereira da Silva Klippel   072.XXX.507-02

Centro Cultural de Responsabilidade Social Obra Prima 
Capoeira

Coletivo de Mulheres Negras e Amigas da Raça Brasil Winnie 
Mandela
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130   21.686.XXX/0001-91
131 Cristina Lucia Silva dos Santos Moraes   099.XXX.667-55
132 Daiane Silva da Cruz   134.XXX.047-02
133 Daniel Alcici Nóbrega   092.XXX.867-36
134 Daniel Alves Pimentel Júnior   098.XXX.257-35
135 Daniel Franklin de Souza Cavalcanti   20.284.XXX/0001-65
136 Danielle do Nascimento Câmara   058.XXX.437-78
137 Danúbia da Silva Rosa   118.XXX.447-46
138 Davi de Azevedo Vianna   111.XXX.307-75
139 Davi Reis Pereira   070.XXX.457-83
140 David Borges Matos dos Santos   161.XXX.827-33
141 David Gênesis Santos da Cruz   123.XXX.867-60
142 David Pedrosa   101.XXX.607-02
143 Délcio José Bernardo   852.XXX.527-91
144 Denise Maria Dutra de Andrade Leal – Flor de Algodão   751.XXX.817-20
145 Diogo da Silva Mamedio   162.XXX.717-60
146 Dyego Machado Arruda-Nome Artístico: Dyego Rezende   110.XXX.467-76
147 Edilene Souza Vieira do Nascimento   098.XXX.017-78
148 Edmilson Teixieira   889.XXX.217-68
149 Edson Rosa de Lima Filho  Nome Artístico: Edson Lima   497.XXX.727-91
150 Edson Vicente   889.XXX.557-72
151 Edu Santos   032.XXX.767-30
152 Educação Musical AR Music   28.985.XXX/0001-18
153 Elaine Alves de Santana   092.XXX.047-73
154 Elaine Vidal Gouvea Nome Artístico: Favo de Mel   051.XXX.097-71
155 Eliana Miranda dos Santos   072.XXX.997-12
156 Eliana Tristão da Conceição   905.XXX.007-44
157 Eliaquim Petrus Araújo da Silva   145.XXX.747-88
158 Elida Martins Mendes Peres   104.XXX.787-06
159 Elisabete Leite de Oliveira   611.XXX.367-68
160 Elke Lemos Klautau Guerra   013.XXX.897-06
161 Érica Conceição de Gouveia   095.XXX.867-51
162 Erik Silva de Carvalho
163 Erivelto Simões da Cruz   074.XXX.057-51
164 Erodice Teixeira Garcia   815.XXX.557-49
165 Escola de Arte David Pedrosa   11.809.XXX/0001-75
166 Fabiana da Paixão Souza Santos   082.XXX.047-82
167 Fabiana de Souza Mayrinck   052.XXX.427-39
168 Fabio Bitencourt Campos   099.XXX.387-66
169 Fábio Júdice   853.XXX.277-68
170 Fabíola Aparecida de Souza Fernandes   090.XXX.507-86
171 Fabrício Peixoto  Nome Artístico: DJ BIBICO   083.XXX.337-69
172 Feito Café   38.414.XXX/0001-30
173 Felipe Cataldo Marques   092.XXX.087-21
174 Felipe Santana da Silva   122.XXX.567-27
175 Fernanda Castro da Silva   083.XXX.137-35

Cristiano Ferreira

  158.XXX.727-07 
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176 Fernanda Ferreira Camargo dos Santos   055.XXX.867-57
177 Fernanda Ferreira do Nascimento Ayres   139.XXX.947-47
178 Fernando César Pereira  artístico: Fernando Grande   17.041.XXX/0001-64
179 Fernando Messias Silva de Oliveira   165.XXX.997-99
180 Flaviana César Ayres   118.XXX.107-60
181 Folia de Reis Luz Divina – Aldo Oliveira da Silva   305.XXX.007-10
182 Francis Cascardo da Conceição   120.XXX.507-36
183 Francisco de Paula Carvalho   050.XXX.297-04
184 Gabriel Machado Maia   053.XXX.503-13
185 Genice Rodrigues Brito   008.XXX.527-35
186 Geovana Ranieri Peixoto   192.XXX.657-86
187 Gerar Produções   33.105.XXX.0001-03

188   026.XXX.807-09

189 Gilberto Alves Guimaraes   032.XXX.367-17
190 Giselle Marie de Carvalho Guimarães Costa   688.XXX.157-15
191 Gissele de Leão Tavares   027.XXX.957-66
192 Giuliana Rogeria da Silva Padua   069.XXX.337-39
193 Glauter Porto de Souza Barros   876.XXX.667-53
194 Glaydson Rodrigues Cordeiro   123.XXX.647-52
195 Graciela Beatriz Cichero   057.XXX.317-17
196 Graciana Karina Pacheco Antunes    072.XXX.007-50
197 Grupo Cultural Cia da Lua   09.665.XXX/0001-45
198 Grupo Teatral Cutucurim   30.326.XXX/0001-27
199 Guaraci Nunes Rodrigues Filho   113.XXX.377-24
200 Guilherme dos Santos de Souza   132.XXX.547-22
201 Hedel Luiz Rabelo de Souza Filho   38.186.XXX/0001-34
202 Heron Dário de Souza   394.XXX.857-00
203 Herotides Meira Nascimento de Almeida   943.XXX.087-34
204 Hugo Oliveira de Souza (Feito Café)   106.XXX.397-76
205 Ilson dos Santos Luis   305.XXX.467-04
206 Iremar José Batista de Paula   749.XXX.467-49
207 Irineia Fonseca de Carvalho   847.XXX.707-30
208 Isaac da Conceição Azevedo   107.XXX.687-78
209 Israel de Souza Morais   880.XXX.027-34
210 Ivo dos Remédios    321.XXX.937-49
211 Izabele Barthman   345.XXX.898-03
212 Izabelle de Souza Brum   131.XXX.927-40
213 Jack Heleno de Souza   690.XXX.107-00
214 Jamile de Souza Lisboa Anibal   162.XX.707-12
215 Janaína de Carvalho Nascimento   24.487.XXX/0001-50
216 Jefferson Abreu de Souza – Barco Olha a Onda   082.XXX.127-76
217 JO Art Produções e Eventos   23.853.XXX/0001-91
218 Joana Borges Viana   017.XXX.457-32
219 Joana Felix da Costa Bastos   828.XXX.227-49
220 João Batista dos Santos – XODÓ   394.XXX.247-68

Gessonita Maria Dardengo Arruda / Nome Artístico: Gessonita 
Dardengo
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221 João Carlos Moura   926.XXX.667-91
222 João Carlos Seixa Peixoto   004.XXX.217-71
223 João Corrêa Guimarães   320.XXX.187-87
224 João Lucas da silva  Nome Artístico: João Lucas   112.XXX.507-33
225 João Paulo Moreira da Silva   058.XXX.217-46
226 João Paulo Queirós Aguiar   132.XXX.327-11
227 João Vitor Novaes   118.XXX.127-02
228 John Henrique Lucas da Silva   Quadrilha Junina Zé Buscapé   056.XXX.697-86
229 Jongo Bindito Cruz de Mambucaba  (Sebastião Nascimento)   799.XXX.758-87
230 Jorge Moreno Filho – Etiópia   069.XXX.287-03
231 José Antonio Lomboni de Abreu   889.XXX.637-53
232 José Augusto de Souza – Gerar Produções   33.105.XXX/0001-03
233 José dos Santos Medeiros   112.XXX.377-50
234 José Luis Angelo da Silva   058.XXX.957-90
235 José Mauro Canabarro   348.XXX.934-34
236 José Miguel Filho   415.XXX.337-00
237 José Ricardo Martins da Silva  Nome Artístico: Rikrdinho DJ 008.XXX.647-18
238 JOSUA PEREIRA DE LIMA   484.XXX.787-87
239 Julio Cesar Garcia   710.XXX.031-72
240 Karina Braz Teixeira   090.XXX.817-50
241 Karina M. T. Cardoso   125.XXX.677-17
242 Karina Rosa Moreira Escobar   106.XXX.697-18
243 Karolina de Carvalho   045.XXX.386-35
244 Kátia Regina Pilar – Atelier Arts Pilar   020.XXX.137-30
245 Kelly Almeida da Silva   101.XXX.247-51
246 Kelly Pereira Soares de Oliveira   055.XXX.837-01
247 Laise Machado da Silva   927.XXX.647-72
248 Laudeni Araújo da Silva   219.XXX.985-87
249 Lea Barbosa   497.XXX.757-68
250 Léa Maria Muniz Castro   091.XXX.977-98
251 Leandro  Alves Montalti   314.XXX.998-78
252 Leandro Siqueira Reis   087.XXX.757-30
253 Leilane dos Santos Marques   123.XXX.177-89
254 Leonardo Rodrigues Azevedo de Carvalho   119.XXX.627-21
255 Letícia Helena P da Silva Oliveira (Feito Café)   057.XXX.027-11
256 Letícia Mendes de Souza   161.XXX.307-09

257   30.993.XXX/0001-65

258   07.554.XXX/0001-28

259 Lila Lima de Melo   614.XXX.097-15
260 Lilian Honorato   000.XXX.197-05
261 Lina Maria Oliveira da Silva   746.XXX.707-97
262 Luan Ricardo Aboud Marques Casado   127.XXX.057-02
263 Lucas Bezerra de Souza   166.XXX.897-20
264 Lucas da Costa Ovídio – Grupo Nosso Som   131.XXX.807-47

LIBCAR – Liga  Independente dos Blocos Carnavalescos de 
Angra dos Reis
LIGA CULTURAL AFRO-BRASILEIRA – Arena Cultural da 
Ilha Grande
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265 Lucas Matheus Pires   140.XXX.267-37
266 Lucas Oliveiras Borges do Couto   102.XXX.447-50
267 Lucca Vargas Baral   161.XXX.967-30
268 Lucia Rangel   03.092.XXX/0001-24
269 Lúcia Waldeck Garcia   027.XXX.987-47
270 Luciana Rodrigues da Silva   027.XXX.227-42
271 LUCIANE DE CARVALHO SILVA   889.XXX.347-04
272 Luciano Araújo   17.143.XXX/0001-35
273 Luis Carlos do Nascimento Pinto  123.XXX.037-30
274 Luis Carlos Gesuino Muniz   963.XXX.737-53
275 Luiz Alberto da Fonseca   432.XXX.607-30
276 Luiz Carlos Cordeiro de Oliveira   255.XXX.240-53
277 Madalena Silva Fonseca   909.XXX.527-72
278 Mambucaba Cultura e Arte – André Fernando das Neves   008.XXX.817-35
279 Manoel Querino Camara Neto   261.XXX.887-20
280 Marcelo da Rosa Alves – Cecel Alves   125.XXX.427-84
281 Marcelo Gonçalves Tavares   838.XXX.927-04
282 Marcelo L de Barros Junior   156.XXX.017-23
283 Marcelo Santos Pires  Instrutor Marcelo Neguinho   120.XXX.757-58
284 Marcia Cristina de Assumpção   008.XXX.357-43
285 Márcia Cristina Small Brasil   943.XXX.767-15
286 Márcia Teixeira Rocha   36.994.XXX/0001-11
287 Marcilene da Conceição Pinto   814.XXX.417-15
288 Marcio Luis de Melo   404.XXX.437-34
289 Marco Antonio Silva do Nascimento   917.XXX.467-72
290 MARCOS ANTONIO BARBOSA RUSSONI   758.XXX.367-20
291 Marcos Ferreira Nome Artístico: Marquinhos guitarra   118.XXX.327-10
292 Margarete Regina dos Santos Nogueira   008.XXX.267-29
293 Margareth de Lima Cruz   958.XXX.677-34
294 Maria Alves Ferreira    040.XXX.596-82
295 Maria Aparecida Dias Freitas dos Santos   908.XXX.807-00
296 Maria Aparecida Guimarâes da Silva – Cida Guimarães   471.XXX.457-72
297 Maria Aparecida Sales da Silva   889.XXX.017-49
298 Maria Beatriz Costa Benevolo   807.XXX.517-04
299 Maria da Conceição Cunha Dantas   967.XXX.677-15
300 Maria das Graças Henrique – Kaisa Kar   429.XXX.937-87
301 Maria das Rores Silva do Nascimento  Nome Artístico: Tuíra   497.XXX.927-68
302 Maria de Lourdes Silveira de Oliveira   008.XXX.327-76
303 Maria Dirce Waldeck da Silva   842.XXX.007-68
304 Maria do Amparo e Silva   613.XXX.887-87
305 Maria do Carmo Rodrigues Jordão – Maninha Jordão   553.XXX.517-53
306 Maria do Parto Quaresma   755.XXX.767-68
307 Maria Francinete da Silva Conceição   462.XXX.113-87
308 Maria Gorete da Silva Nascimento   141.XXX.227-56
309 Maria José Castello Branco Figueiredo   027.XXX.397-00
310 Maria Lucia de Almeida   118.XXX.417-15Planilha1
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311 Maria Lucy Menon Sodré  Nome Artístico: Lucy Sodré   047.XXX.428-43
312 Maria Onice Soares   924.XXX.597-04
313 Maria Ritha Silva Marques Leal   155.XXX.577-30
314 Mariana Souza de Carvalho   161.XXX.797-02
315 Marina Gonçalves – Marina Gonper   105.XXX.137-29
316 Marlene Ponciano  116.XXX.487-79
317 Marleti do Nascimento Lima   073.XXX.747-55
318 Mateus de Souza Soares   159.XXX.987-26

319   009.XXX.937-17

320 Mauro Nask   114.XXX.537-24
321   914.XXX.007-53
322 Maxwel Lino dos Santos   35.672.XXX/0001-55
323 Maykon Renan   113.XXX.687-85
324 Meganne Model Meganne Scool   23.338.XXX/0001-10
325 Milena Waldeck da Silva  124.XXX.437-01
326 Moacir Moreira Saraiva  Nome Artístico: Moacir Saraiva   614.XXX.047-68
327 Mônica Dadario Santana   092.XXX.957-31
328 Murilo Henrique Conceição do Valle   32.360.XXX/0001-76
329 Musa Paradisiaca Feira Itinerante de Economia Criativa   345.XXX.898-03
330 Naide de Oliveira Conte   027.XXX.877-95
331 NEIVA BUSCARONS DOS SANTOS   27.771.XXX/0001-90
332 Neiva Rodrigues Ferreira – Art Encantar   008.XXX.297-00
333 Neusa Maria dos Santos   889.XXX.747-91
334   836.XXX.977-00
335 NOEMI DAYSE DUTRA   889.XXX.997-68
336 Oca Tamoia   047.XXX.428-43
337 Oseas Manoel dos Santos   470.XXX.087-72
338 Pablo Hernan Baccaro – Pol Baccaro   054.XXX.687-80
339 Paloma Amorim Vieira   171.XXX.157-00
340 Patrícia Alexandre da Silva  080.XXX.747-21
341 Patricia Beloni Pereira

342 Patrícia Regina Rosa Salazar   112.XXX.087-84
343 Patricia Simone Dal-Col    003.XXX.497-18
344 Paula Maria de Queiroz Rosa   845.XXX.447-34
345 Pedro Henrique de Souza Theodoro da Silva   161.XXX.747-36
346 Pedro Paulo Pereira da silva   135.XXX.067-61
347 Peter Paulino Souza   154.XXX.137-73
348 Rafael Correa Bitencort   127.XXX.357-92
349 Rafael dos Santos Veríssimo - Rafael Dupalio    105.XXX.677-01

350 Rafael dos Santos Veríssimo - Rafael Dupalio    34.661.XXX/0001-38

351 Rafaela Soares dos Santos de Queiroz   146.XXX.077-17
352 Ramon Cruz de Souza – Grupo Artêros   137.XXX.437-10
353 Raquel Pinheiro de Oliveira   046.XXX.527-70
354 Regina Anália Ferreira   326.XXX.337-00
355 Renata das Neves Braz  Nome Artístico: RENATA BRAZ   004.XXX.527-95

MAURÍCIO MARTINS DE SOUZA  Nome Artístico: MAURÍCIO 
MACUCO

Mauro Thimóteo Galvão 

Nizio lopes da silva

  217.XXX.558-82
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356 Renata Hermenegildo Paulino   28.985.XXX/0001-18
357 Renato Alcântara da Fonseca   449.XXX.097-04
358 Renato Dias Moura   38.312.XXX/0001-64
359 Renato Fiuza de Moraes  Nome Artístico: Renato Fiuza   068.XXX.547-73
360 Renato Romero Rodrigues   161.XXX.097-20
361 Revolução X   162.XXX.717-60
362 Ricardo Antonio Tarantino Goulart   764.XXX.518-04
363 Ricardo Martins de Morais   029.XXX.176-83
364 Richard Marx Rodrigues Nascimento   145.XXX.537-06
365 Rita de Cassia Nobrega dos Santos   613.XXX.287-15
366 Rita Maria da Silva Miranda   242.XXX.204-06
367 Roberta Viana Rosa Vicente Luiz   046.XXX.047-39
368 Roberto Couto Vieira  Nome Artístico: Dj Beto vieira   027.XXX.167-03
369 Robson Jasmim Pereira   889.XXX.277-49
370 Rodney Dias   990.XXX.938-34
371 Rodrigo Camacho & A Turma do Vinil   074.XXX.377-66
372 Rodrigo da Costa Almeida Luiz   096.XXX.197-35
373 Rodrigo Porto dos Santos   069.XXX.297-98
374 Rodrigo Rodrigues Camacho   074.XXX.377-66
375 Rodrigo Silva de Oliveira  Nome Artístico: Rodrigo Oliveira   111.XXX.777-86
376 Rogeria Severino Silva   026.XXX.817-32
377 Ronaldo Alves de Oliveira   996.XXX.267-91
378 Rosane Ribeiro Cerqueira   085.XXX.387-32
379 Roseli Costa   008.XXX.837-21
380 Rosilene da Guia Pereira   041.XXX.287-21
381 Rozirene de Oliveira Braga   877.XXX.607-44
382 Salete Jordão Elias   394.XXX.897-04
383 Samuel Luciano Assunção    889.XXX.367-04
384 SANDER JUNIO FERNANDES PRUDENTE   116.XXX.306-51
385 Sandra de Andrade   757.XXX.487-20
386 Sarah Marques Messias   092.XXX.647-78

387   799.XXX.758-87

388 Severina Pereira da Silva   008.XXX.117-61
389 Sheyla de Fátima Lemos Klautau   844.XXX.777-91
390 Silvia Alice de Carvalho Soares   688.XXX.617-34
391 Simone Moreira Carmelio   008.XXX.557-61
392 Sineia Patricia Santana Ramos de Souza   078.XXX.337-58
393 Sirléa Aparecida Alencar Furtado   008.XXX.057-26
394 Sofia de Freitas Bezerra   090.XXX.477-62
395 Suelem Peres do Nascimento Ramos – Studio PISA   27.798.XXX/0001-64
396 Sueli Julião Galdino Tenório   568.XXX.257-91
397 Sueli Marques Messias   797.XXX.677-72
398 Swami Moratelli Bulhoes dos Santos   105.XXX.667-09
399 Talison Santos de Oliveira  Nome Artístico: Talismã   156.XXX.647-60
400 Talita da Conceição Santos   122.XXX.357-17

Sebastião Nascimento – Mestre Condongo - Jongo Bindito 
Cruz
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401 Tamires Fernandes   161.XXX.957-89
402 TEREZA CRISTINA BRAZ GRACIANO ALMEIDA   614.XXX.587-68
403 Tereza de Jesus Barbosa Pinheiro   202.XXX.337-49
404 Tereza Duarte de Carvalho   613.XXX.637-53
405 Thaís Miranda Jonko   21.288.XXX/0001-05
406 Thales Pançardes de Mello   24.204.XXX/0001-10
407 Thiago Almeida de Oliveira    055.XXX.257-67
408   114.XXX.087-01
409 Thiago dos Santos Arruda   152.XXX.817-00
410 Thiago Goulart dos Santos   125.XXX.457-50
411 Thyago Fernandes Ramos   129.XXX.047-77
412 Tiago Silva Barbosa   138.XXX.147-60
413 Tomaz Vargas Barros   157.XXX.677-10
414 Tunnay Adles Dias   137.XXX.007-10
415 Ulisses Figueiredo Tavares   000.XXX.557-64
416 Valéria Moura Santos   053.XXX.727-08
417 Valmir Manoel dos Santos   009.XXX.703-24
418 Vanessa Lima de Almeida   027.XXX.357-52
419 Vanuza Silva Rego Travasso   002.XXX.567-69
420 Vera Lucia de Abreu Moschen   008.XXX.787-05
421 Vera Lucia dos Santos Nascimento   298.XXX.947-04
422 Verônica Lúcia de Farias   036.XXX.037-17
423 Vitor Oliveira de Araújo Rocha   121.XXX.607-48
424 Vitor Penajoia Oliveira   162.XXX.447-32
425 Vitória Lopes Soares Cordeiro   163.XXX.447-70
426 Viviane de oliveira do Nascimento   22.466.XXX/0001-25
427 Wagner Nina da Silva   495.XXX.097-15
428 Wagner Rodrigues   161.XXX.437-10
429 Wagner Rodrigues Delgado   106.XXX.747-06
430 Wellington Jerônimo Pereira   128.XXX.277-94
431 Wellington Rocha Silva de Santana    132.XXX.527-81
432 Wiliam Cesar Pires de Oliveira   053.XXX.597-00
433 William Gama de Souza   098.XXX.697-10
434 Wilson Dutra do Rosário   614.XXX.147-68
435 Wilson Pereira Furtado   107.XXX.517-02
436 Winnyara da Rocha Pravato  31.045.XXX/0001-96
437 Wosenclever Pena dos Santos   607.XXX.087-68
438 Zuleide Rodrigues   102.XXX.487-26

Thiago Carneiro do Rosário
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415 Ulisses Figueiredo Tavares   000.XXX.557-64
416 Valéria Moura Santos   053.XXX.727-08
417 Valmir Manoel dos Santos   009.XXX.703-24
418 Vanessa Lima de Almeida   027.XXX.357-52
419 Vanuza Silva Rego Travasso   002.XXX.567-69
420 Vera Lucia de Abreu Moschen   008.XXX.787-05
421 Vera Lucia dos Santos Nascimento   298.XXX.947-04
422 Verônica Lúcia de Farias   036.XXX.037-17
423 Vitor Oliveira de Araújo Rocha   121.XXX.607-48
424 Vitor Penajoia Oliveira   162.XXX.447-32
425 Vitória Lopes Soares Cordeiro   163.XXX.447-70
426 Viviane de oliveira do Nascimento   22.466.XXX/0001-25
427 Wagner Nina da Silva   495.XXX.097-15
428 Wagner Rodrigues   161.XXX.437-10
429 Wagner Rodrigues Delgado   106.XXX.747-06
430 Wellington Jerônimo Pereira   128.XXX.277-94
431 Wellington Rocha Silva de Santana    132.XXX.527-81
432 Wiliam Cesar Pires de Oliveira   053.XXX.597-00
433 William Gama de Souza   098.XXX.697-10
434 Wilson Dutra do Rosário   614.XXX.147-68
435 Wilson Pereira Furtado   107.XXX.517-02
436 Winnyara da Rocha Pravato  31.045.XXX/0001-96
437 Wosenclever Pena dos Santos   607.XXX.087-68
438 Zuleide Rodrigues   102.XXX.487-26

Thiago Carneiro do Rosário

  

 P O R T A R I A nº 98/2021/SEC

 O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE ANGRA DOS REIS, 
Estado do Rio de Janeiro, usando de suas atribuições legais com apoio no 
Decreto nº 367/L.O de 25 de JANEIRO DE 1993 e Decreto nº 10.461 de 
24 de JANEIRO DE 2017.    

          
R E S O L V E:

 Dispensar, a PROFESSORA IMPLEMENTADORA da Superin-
tendência de Educação, da Secretaria de Educação, conforme quadro abaixo, 
com base na Resolução SME Nº.002 de 02 de junho de 2009, publicada no 
Boletim Oficial Edição 204 de 25 de junho de 2009.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 15 DE OUTUBRO DE 2021.

PAULO FORTUNATO DE ABREU 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

P O R T A R I A Nº 99/2021/SEC

 O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE ANGRA DOS REIS, 
Estado do Rio de Janeiro, usando de suas atribuições legais com apoio no 
Decreto nº 367/L.O de 25 de JANEIRO DE 1993 e Decreto nº 10.461 de 
24 de JANEIRO DE 2017.    

            
R E S O L V E:

   
 Designar, as Coordenadoras da Superintendência de Educação, da 
Secretaria de Educação, conforme quadro abaixo:

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 15 DE OUTUBRO DE 2021.

PAULO FORTUNATO DE ABREU 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

DECRETO    No   12.327,   DE  26  DE  OUTUBRO  DE  2021
 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A CÂMARA DE ACOMPA-

NHAMENTO E CONTROLE SOCIAL  DOS RECURSOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁ-
SICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
– CACS FUNDEB  DE ANGRA DOS REIS.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e:
 CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 3.995  de 15 de outubro 
de 2021;
 CONSIDERANDO, ainda, os termos do Ofício nº 141/
CME/2021, datado de 26 de outubro de 2021.
 

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam nomeados (as) para compor a Câmara de Acompanhamento e 
Controle Social dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS 
FUNDEB:

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE OUTUBRO DE 2021. 
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 

Prefeito 

PAULO FORTUNATO DE ABREU 
Secretário de Educação

DECRETO    No  12.328,  DE  26  DE  OUTUBRO  DE  2021

 NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE ANGRA DOS REIS.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e:
 CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 3.995 de 15 de outubro 

D  E  C  R  E  T  O        No      12.327,    DE    26   DE    OUTUBRO   DE   2021 
 

  
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A CÂMARA DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL  DOS 
RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO – CACS FUNDEB  DE ANGRA DOS REIS. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e: 

 CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 3.995  de 15 de outubro de 2021; 

 CONSIDERANDO, ainda, os termos do Ofício nº 141/CME/2021, datado de 26 de 

outubro de 2021. 

  
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Ficam nomeados (as) para compor a Câmara de Acompanhamento e Controle 

Social dos Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB: 
 

REPRESENTANTES SEGMENTO 
TITULAR: Tânia Puyeo Lima de Lyra 
SUPLENTE: Fernanda Marins Sena 
 
TITULAR: Fabrício Nascimento Ostrowski  
SUPLENTE: Jaqueline Eleutério Lima 

 
PODER EXECUTIVO 

TITULAR: Ricardo da Luz Jacob 
SUPLENTE: Felipe de Oliveira Melo 

PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

TITULAR: Silvia de Almeida Lira 
SUPLENTE: Maria Andréia de Almeida Ribeiro 

DIRETORES DAS ESCOLAS 
BÁSICAS PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO 
TITULAR: Cátia Regina Ribeiro do Nascimento 
Maia 
SUPLENTE: Alex de Almeida 
 

SERVIDORES TÉCNICO-
ADMINISTRATIVOS DAS 

ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS  DO 
MUNICÍPIO 

 
TITULAR: Alcir da Fonseca Campos 
SUPLENTE: Moacyr Luís de Souza Filho 
 
TITULAR: Ana Paula Carneiro de Souza 
SUPLENTE: Debora Justino de Oliveira 

PAIS/RESPONSÁVEIS DE ALUNOS 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO 

TITULAR: Victor Soares Machado  
SUPLENTE: Kauã Oliveira de Souza Machado  
 
TITULAR: Maria Helena Mendes dos Santos 
SUPLENTE: Gabriela Lopes Agra 

ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PÚBLICA 

TITULAR: Luis Cláudio da Silva 
SUPLENTE:  Eliana de Oliveira Teixeira 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

TITULAR: Marcelo Pinheiro Ensá 
SUPLENTE: Fabiano Alves Barra 

CONSELHO TUTELAR 

TITULAR: Renato de Andrade Soares 
SUPLENTE: Andréia Plácido das Dores Cunha 
 
TITULAR: Raísa Francisco de Almeida 
SUPLENTE: Fabiana Ramos 

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL 

 

TITULAR: Aldo Fernandes Ribeiro  
SUPLENTE: Gonçalino da Silva Euzébio 

ESCOLAS INDÍGENAS 

TITULAR: Elizabeth dos Anjos Faria 
SUPLENTE: Nadja Mara da Silva 

ESCOLAS DO CAMPO 

TITULAR: Guilherme Rodrigues do Nascimento 
SUPLENTE: Neide Azevedo da Silva 

ESCOLAS QUILOMBOLAS 

 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE OUTUBRO DE 2021.  

 
 
 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO  
Prefeito  

 
 

PAULO FORTUNATO DE ABREU  
Secretário de Educação 
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de 2021;
 CONSIDERANDO, ainda, os termos do Ofício nº 140/
CME/2021, datado de 26 de outubro de 2021.

 
D E C R E T A:

Art. 1º Ficam nomeados os representantes do Poder Público Municipal no 
Conselho Municipal de Educação:

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE OUTUBRO DE 2021. 
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 

Prefeito 

PAULO FORTUNATO DE ABREU 
Secretário de Educação

DECRETO    No  12.329,  DE  26  DE  OUTUBRO  2021

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, 

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1239/SEC/2021, da Se-
cretaria de Educação, datado de 22 de outubro de 2021,

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica designada a servidora FERNANDA MARINS SENA, Matrícula 
22302, para compor a COMISSÃO ESPECIAL DA CHAMADA PÚBLICA 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, para exercer atribuições de fiscalização e 
acompanhamento do Chamamento Público destinado à aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar, para atender o Programa de Alimentação 
Escolar da Rede Municipal de Ensino, em observância a Lei nº 11.947, de 16 
de junho de 2009, a Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, 
criada pelo Decreto nº 11.792, de 29 de outubro de 2020, em substituição ao 
servidor GILBERTO DE ASSIS XAVIER, Matrícula 2624.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE OUTUBRO DE 2021.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA 
Secretário Executivo de Gestão Educacional

CONSELHO GESTOR DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL 
DA MATA ATLÂNTICA – PNMMA (PARQUE DA CIDADE)

EDITAL Nº 001/2021

Edital de chamamento público de representantes da sociedade civil para com-
posição
do Conselho Gestor do Parque Natural Municipal da Mata Atlântica – PNM-
MA

D  E  C  R  E  T  O        No      12.328,    DE    26   DE    OUTUBRO   DE   2021 
 

  
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ANGRA DOS REIS. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e: 

 CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 3.995 de 15 de outubro de 2021; 

 CONSIDERANDO, ainda, os termos do Ofício nº 140/CME/2021, datado de 26 de 

outubro de 2021. 

  
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Ficam nomeados os representantes do Poder Público Municipal no Conselho 
Municipal de Educação: 

 
I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 

 
Titular Suplente 

Rodrigo Henrique Martins De Andrade  Tânia Pueyo Lima De Lyra  
Lucinda de Oliveira Cordoeira  Vitor Thiago Da Silva  
Fabiane Dutra Alves de Almeida  Fernanda Martins Sena  
Amália Cristina Portella de Almeida Daher  Maria Da Glória Diniz Rosa  
Eliana De Oliveira Teixeira  Norielem De Jesus Martins  

 
II - REPRESENTANTES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL: 
 

Titular Suplente 
Mariana Ferreira de Souza Vanessa Davies Sampaio da Silva 

 
III - REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS: 
 

Titular Suplente 
Fabrício Nascimento Ostrowski  
 

Jaqueline Eleutério Lima 

 
IV - REPRESENTANTES DOS PEDAGOGOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PÚBLICA MUNICIPAL: 
 

Titular Suplente 
Sandra Regina Cardoso de Brito Eliana Nóbrega de Oliveira 

 
V - REPRESENTANTES DOS DIRETORES DE ESCOLAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS:  
 

VI - REPRESENTANTES DOS RESPONSÁVEIS DE ESTUDANTES DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
 

Titular Suplente 
Alcir da Fonseca Campos Moacyr Luís de Souza Filho 
Ana Paula Carneiro Justino Debora Justino de Oliveira 

 
VII - REPRESENTANTES DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PÚBLICA: 
 

Titular Suplente 
Victor Soares Machado Kauã Oliveira de Souza Machado 
Maria Helena Mendes dos Santos Gabriela Lopes Agra 

 
VIII - REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR: 

 
Titular Suplente 

Marcelo Pinheiro Ensá Fabiano Alves Barra 
 

IX - REPRESENTANTES DAS ESCOLAS INDÍGENAS: 
 

Titular Suplente 
Aldo Fernandes Ribeiro  Gonçalino da Silva Euzébio 

 
X - REPRESENTANTES DAS ESCOLAS QUILOMBOLAS: 

 
Titular Suplente 

Guilherme Rodrigues do Nascimento Neide Azevedo da Silva 
 

XI - REPRESENTANTES DAS ESCOLAS DO CAMPO: 
 

Titular Suplente 
Elizabeth dos Anjos Faria  Nadja mara da Silva 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE OUTUBRO DE 2021.  
 
 
 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO  
Prefeito  

 
 

PAULO FORTUNATO DE ABREU  
Secretário de Educação 

 
 
 

 
 
 

VI - REPRESENTANTES DOS RESPONSÁVEIS DE ESTUDANTES DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
 

Titular Suplente 
Alcir da Fonseca Campos Moacyr Luís de Souza Filho 
Ana Paula Carneiro Justino Debora Justino de Oliveira 

 
VII - REPRESENTANTES DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PÚBLICA: 
 

Titular Suplente 
Victor Soares Machado Kauã Oliveira de Souza Machado 
Maria Helena Mendes dos Santos Gabriela Lopes Agra 

 
VIII - REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR: 

 
Titular Suplente 

Marcelo Pinheiro Ensá Fabiano Alves Barra 
 

IX - REPRESENTANTES DAS ESCOLAS INDÍGENAS: 
 

Titular Suplente 
Aldo Fernandes Ribeiro  Gonçalino da Silva Euzébio 

 
X - REPRESENTANTES DAS ESCOLAS QUILOMBOLAS: 

 
Titular Suplente 

Guilherme Rodrigues do Nascimento Neide Azevedo da Silva 
 

XI - REPRESENTANTES DAS ESCOLAS DO CAMPO: 
 

Titular Suplente 
Elizabeth dos Anjos Faria  Nadja mara da Silva 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 26 DE OUTUBRO DE 2021.  
 
 
 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO  
Prefeito  

 
 

PAULO FORTUNATO DE ABREU  
Secretário de Educação 

 
 
 

 
 
 

Titular Suplente 
Silvia de Almeida Lira Maria Andréia de Almeida Ribeiro 
Renato Jordão Nunes Elaine Jaques Sotero  
Mariana Inácio de Oliveira Máximo Wellington Pereira da Silva 

 
VI - REPRESENTANTES DA SECRETARIA EXECUTIVA DE ESPORTE E 

LAZER: 
 

Titular Suplente 
Jean Carlos de Oliveira Corrêa  Walter José Monterisi 

 
VII - REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE: 
 

Titular Suplente 
Cátia Cilene T. S. Freire Ligia Carvalho Botelho 

 
VIII - REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO: 

 
Titular Suplente 

Débora Lopes Fraga Rocha Vanessa Grigório de Lucena 
 

Art. 2º Ficam nomeados os representantes da Sociedade Civil no Conselho Municipal 
de Educação: 
 

I - REPRESENTANTES DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PÚBLICA: 

 
Titular Suplente 

Felipe de Oliveira Melo  Luís Claudio da Silva 
 

II - REPRESENTANTES DO SEPE-RJ SINDICATO ESTADUAL DOS 
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO: 
 

Titular Suplente 
Ricardo da Luz Jacob  Eva da Trindade Terra 

 
III -  REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 
Titular Suplente 

Renato Andrade Soares Andréia Plácido da Dores Cunha 
Raísa Francisco de Almeida Fabiana Ramos 

 
IV - REPRESENTANTES DAS ESCOLAS PRIVADAS: 

 
Titular Suplente 

Ana Rosa Vieira dos Santos Aguiar Maria Elisa de Andrade Sant’anna 
 

V - REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS 
DAS ESCOLAS PÚBLICAS: 
 

Titular Suplente 
Cátia Regina Ribeiro do Nascimento Maia Alex de Almeida 
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A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, através do Instituto Municipal do 
Ambiente de Angra dos Reis-IMAAR, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamentos na Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, que cria o Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação – SNUC, e seu decreto regulamentador 
nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, e considerando o Decreto Municipal nº 
10.760 de 26 de dezembro de 2017, que cria o Parque Natural Municipal da 
Mata Atlântica – PNMMA e o Decreto Municipal n° 11.242, de 18 de Mar-
ço de 2019; torna público, para conhecimento dos interessados, o presente 
edital de chamamento público para eleição de conselheiros representantes da 
sociedade civil que integrarão o Conselho Gestor do Parque Natural Muni-
cipal da Mata Atlântica - PNMMA, para o biênio 2021/2023, cujas normas 
são regidas no presente edital.

I. DAS VAGAS
Art. 1º A constituição do Conselho será formada por representantes setoriais, 
totalizando 08 (oito) entidades, distribuídos na forma abaixo:
- 02 (dois) representantes de associações de moradores;
- 01 (um) representante do setor de turismo;
- 01 (um) representantes de entidade de profi ssionais que atuam no setor de 
construção civil;
- 01 (um) representante da academia de ensino;
- 01 (um) representante de entidade ambientalista;
- 01 (um) representante de associação esportiva;
- 01 (um) representante das instituições de ensino em turismo e dos guias de 
turismo.

II. DO CREDENCIAMENTO
Art. 2º – O pedido de credenciamento de representantes deverá ser realizado 
na sede da Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis - IMAAR 
(Rua do Comércio, n° 17, Centro, Angra dos Reis) de 10h às 16h, ou me-
diante o envio dos documentos em formato pdf para o e-mail imaar.supma@
angra.rj.gov.br@angra.rj.gov.br, entre os dias 28 de outubro a 04 de Novem-
bro.
§1º Para se habilitarem a participar deste processo, as organizações da so-
ciedade civil deverão encaminhar por ofício (anexo II) a Ficha de Inscrição 
(anexo I) e cópias de seus atos constitutivos, além da ata da reunião de eleição 
e posse da atual diretoria.
§2º Para serem habilitadas as entidades da sociedade civil deverão ter atuação 
na área de abrangência do Parque Natural Municipal da Mata Atlântica ou 
nos bairros circunvizinhos da área.
§3º O segmento associação de moradores é destinado aos bairros limítrofes à 
área de abrangência do Parque Natural Municipal da Mata Atlântica.
§4º O segmento do setor de turismo é destinado à associação comprovada-
mente atuante no setor turístico, com associados do meio de hospedagem e/
ou agência de turismo.
§5º O segmento entidade de profi ssionais que atual no setor de construção 
civil é destinado ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), Instituto de Arquitetos e Ur-
banistas de Angra dos Reis (IAU) e Associação dos Engenheiros de Angra dos 
Reis (ASSEAR).
§6º O segmento academia de ensino é destinado às universidades de ensino 
superior em
funcionamento no município de Angra dos Reis.
§7º O segmento entidade ambientalista é destinado às instituições que pro-
movam a defesa
ambiental no município, e ter comprovadamente atuação na área de abran-
gência do Parque Natural Municipal da Mata Atlântica.
§8º O segmento associação esportiva é destinado às associações e/ou grupos 
esportivos atuantes na área de abrangência do parque.
§9º O segmento instituições de ensino em turismo e dos guias de turismo é 
destinado às
instituições de ensino que promovam ensino em turismo ou profi ssionais 
com formação em Guia de Turismo, que possuam carteira de guia de turismo, 
válida, emitida pelo Ministério do Turismo.

III. DO PROCESSO DE COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
Art. 3º – O processo de eleição será realizado no dia 25 de Novembro 2021, 
às 10 horas, no Centro de Estudos Ambientais (CEA) ou outro local previa-
mente comunicado aos inscritos.
Art. 4º – Participarão do processo de eleição, os candidatos com suas inscri-

ções aprovadas.
Art. 5º – O processo de composição do conselho será presidido pela comissão 
de acompanhamento a ser criada pelo IMAAR.
Art. 6º - Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de acompanhamen-
to criada pelo IMAAR.

CALENDÁRIO
INSCRIÇÕES: 28 de Outubro a 04 de Novembro de 2021.
RESULTADO DAS INSCRIÇÕES: até 07 de Novembro.
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: 11 de Novembro a 15 de Novembro.
RESULTADO DO RECURSO E DIVULGAÇÃO DOS HABILITADOS: 
até 18 de Novembro.
ELEIÇÃO: 25 de Novembro de 2021.
Anexos:
I. Ficha de Inscrição para Processo Eleitoral
II. Modelo de Ofício / Carta

Angra dos Reis, 26 de Outubro de 2021.
Mário Sérgio da Glória Reis 

Diretor Presidente - Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis – 
IMAAR

Rua do Comércio, nº 17 Centro, Angra dos Reis- CEP: 23900-560

Estado do Rio de Janeiro

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis

ANEXO II – MODELO DE OFÍCIO

Angra dos Reis, ______ de ____________de 2021.

Assunto: Inscrição no para Preenchimento das vagas do Conselho Consultivo do Parque Natural

Municipal da Mata Atlântica - PNMMA

Prezados Senhores,

Venho  por  meio  desta  encaminhar  a  documentação  indicada  no  Edital  de  Convocação  do

Processo Seletivo para Preenchimento das Vagas do Conselho Consultivo do Parque Natural

Municipal  da  Mata  Atlântica-PNMMA,  Biênio  2021  -  2023,  apresentando  o  interesse  da

___________________________________________  (nome  da  entidade)  em participar  deste

Conselho na categoria __________________________________________ (nome da categoria)

do segmento Sociedade Civil.

Para  tanto,  e  conforme  ficha  de  inscrição  anexa,  indicamos  o(a)  Srs(a).

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

(nome dos representantes - titular e suplente) para representar esta entidade junto ao Conselho.

Atenciosamente,

Rua do Comércio, nº 17 Centro, Angra dos Reis- CEP: 23900-560

Estado do Rio de Janeiro

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis
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ERRATA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A publicação realizada no Boletim Ofi cial nº 1397, do dia 19 de Outubro de 
2021, página 16, referente ao Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 
nº 074/2021, passa a ter a seguinte redação:

Onde se lê:

Berlin Finance Meios de Pagamentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 
16.814.330/0001-50, vencedora do item 01, com taxa administrativa de 
-20,25% (menos vinte vírgula vinte e cinco por cento de desconto) 

Leia-se:

Berlin Finance Meios de Pagamento LTDA, inscrita no CNPJ nº 
16.814.330/0001-50, vencedora do item 01, com taxa administrativa de 
-20,25% (menos vinte vírgula vinte e cinco por cento de desconto).
A recarga de cada cartão será de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), com a 
taxa ofertada perfazendo o valor unitário de R$ 119,62 (cento e dezenove reais 
e sessenta e dois centavos) e com quantitativo de 40.000 unidades, gerando o 
valor total de R$ 4.784.800,00 (quatro milhões, setecentos e oitenta e quatro 
mil e oitocentos reais).

Angra dos Reis, 26 de Outubro de 2021
EDUARDO BARBOSA SAMPAIO

Secretário de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

ANEXO II – MODELO DE OFÍCIO

Angra dos Reis, ______ de ____________de 2021.

Assunto: Inscrição no para Preenchimento das vagas do Conselho Consultivo do Parque Natural

Municipal da Mata Atlântica - PNMMA

Prezados Senhores,

Venho  por  meio  desta  encaminhar  a  documentação  indicada  no  Edital  de  Convocação  do

Processo Seletivo para Preenchimento das Vagas do Conselho Consultivo do Parque Natural

Municipal  da  Mata  Atlântica-PNMMA,  Biênio  2021  -  2023,  apresentando  o  interesse  da

___________________________________________  (nome  da  entidade)  em participar  deste

Conselho na categoria __________________________________________ (nome da categoria)

do segmento Sociedade Civil.

Para  tanto,  e  conforme  ficha  de  inscrição  anexa,  indicamos  o(a)  Srs(a).

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

(nome dos representantes - titular e suplente) para representar esta entidade junto ao Conselho.

Atenciosamente,

Rua do Comércio, nº 17 Centro, Angra dos Reis- CEP: 23900-560

Estado do Rio de Janeiro

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis

Rua do Comércio, nº 17 Centro, Angra dos Reis- CEP: 23900-560

Estado do Rio de Janeiro

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis

PARTE II

CÂMARA MUNICÍPAL DE ANGRA DOS REIS

PUBLICAÇÃO OFICIAL
E R R A T A

Na Edição n.º 1398, do Boletim Ofi cial do Município de Angra dos Reis, de 
22 de outubro de 2021

ONDE SE LÊ:

A T O   N.º 340/2021

• MARA CRISTINA DOS ANJOS LAPA JÚNIOR...

LEIA-SE:

A T O   N.º 340/2021

• MARA CRISTINA RIBEIRO MARÇAL...

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 25 DE OUTU-
BRO DE 2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE

A T O    N° 341/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO N° 1320/2021;

R E S O L V E:

1 – Exonerar, com efeitos a contar de 01 de outubro de 2021, do Cargo em 
Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, lo-
tada no Gabinete do Vereador Edson Carlos Rodrigues, a seguinte servidora:
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• SIMONE DO NASCIMENTO SILVA MALDONADO, Asses-
sor Parlamentar – Símbolo CAP IV-H, matrícula 7646.

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos pro-
venientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 25 DE OUTU-
BRO DE 2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE

A T O    N° 342/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO N° 1486/2021;

R E S O L V E:

1 – Exonerar, com efeitos a contar de 01 de outubro de 2021, do Cargo em 
Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Angra dos Reis, 
lotado no Gabinete do Vereador Jorge Eduardo de Britto Rabha, o seguinte 
servidor:
• ANDRÉ LUIS MOREIRA PINTO, Assessor Parlamentar – Sím-
bolo CAP IV-C, matrícula 7837.

2 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos pro-
venientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
3 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 25 DE OUTU-
BRO DE 2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE

A T O    N° 343/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO N° 103/2020;

R E S O L V E:

1 – Fica designada, a contar de 01 de outubro de 2021, a servidora VANES-
SA GRIGÓRIO DE LUCENA, Técnica de Administração, matrícula 6974, 

em substituição ao servidor BERNARD DE OLIVEIRA MAIA, Técnico de 
Informática, matrícula 5272, como fiscal do Contrato n.º 003/2020, firmado 
entre a CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS e a EMPRESA CS 
E CS COMÉRCIO SERVIÇOS EIRELI EPP, CNPJ n.º 01.165.267/0001-
00, cujo objeto é a prestação de serviços de impressão e reprografia para aten-
der às necessidades desta Casa Legislativa.
2 – O presente Ato vigerá até o término do referido termo/contrato e/ou a 
substituição dos referidos fiscais.
3 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos pro-
venientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
4 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 26 DE OUTU-
BRO DE 2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE

A T O    N° 344/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM OS 
TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO N° 625/2019;

R E S O L V E:

1 – Fica designada, a contar de 01 de outubro de 2021, a servidora VANES-
SA GRIGÓRIO DE LUCENA, Técnica de Administração, matrícula 6974, 
em substituição ao servidor BERNARD DE OLIVEIRA MAIA, Técnico de 
Informática, matrícula 5272, como fiscal do Contrato n.º 003/2019, firmado 
entre a CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS e a EMPRESA JR 
SISTEMAS PÚBLICOS LTDA ME, CNPJ Nº 08.324.898/0001-65, cujo 
objeto é a prestação de serviços na área de informática, para locação de sof-
twares integrados específicos à gestão pública, incluindo os serviços de insta-
lação, implantação, treinamento, suporte técnico e operacional, manutenção, 
atualização, customização e as alterações que se fizerem necessárias para aten-
dimento às áreas administrativas e financeiras para atender às necessidades 
desta Casa Legislativa. 
2 – O presente Ato vigerá até o término do referido termo/contrato e/ou a 
substituição dos referidos fiscais.
3 – A despesa decorrente do presente Ato correrá por conta de recursos pro-
venientes do orçamento anual do Poder Legislativo.
4 – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS, 26 DE OUTU-
BRO DE 2021.

HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO
PRESIDENTE

Porto de Angra é reativado para carga de exportação
Prefeito acompanha movimentação da carga de tubos de aço que está sendo embarcada para a Indonésia

Depois de 10 anos sem movimento, o Porto de Angra voltou a receber cargas 
para exportação. Na manhã desta terça-feira (26), o prefeito e o secretário de 
Desenvolvimento Econômico estiveram na área para acompanhar o trabalho 
dos estivadores.

- Essa movimentação é símbolo da luta pelo desenvolvimento que travamos. 
Estive aqui com o ministro da Infraestrutura e com um senador, que entende-
ram que o porto de Angra é estratégico, pois estamos entre o Rio e São Paulo. 
Nosso objetivo é que ele seja um porto misto de serviço, oferecendo apoio 
offshore, escoamento de carga e também com foco no turismo. Isto vai gerar 
emprego para o trabalhador da nossa cidade – frisou o prefeito.

Nesta primeira ação, o Porto de Angra recebeu da empresa Vallourec 1.700 
toneladas de tubos de aço, vindos de Belo Horizonte. A carga está sendo 
embarcada em um navio com destino à Indonésia. O negócio foi viabilizado 
em função da redução das tarifas acordada entre a Splenda, arrendatária do 
espaço, e os trabalhadores. As diárias dos portuários passaram de R$ 160 para 
R$ 120, e a taxa de produção de R$ 0,51 para R$ 0,40.

- Depois de 10 anos, voltar a ter carga de longo curso no porto é uma grata 
satisfação. Os trabalhadores estão só sorrisos por poder levar o sustento para 
dentro de casa com o seu suor – avaliou o presidente do Sindicato dos Esti-
vadores.

Este é o início do resultado do trabalho conjunto desenvolvido pela Prefeitura 
de Angra, sob o comando do prefeito e do secretário de Governo, trabalhado-
res portuários, a Câmara Municipal e a empresa Splenda.

- Adquirimos o porto em 2020 e sofremos todo o impacto da pandemia. O 
que está acontecendo hoje é um marco importante para nós, pois são mais 
de 10 anos sem carga de exportação por aqui. Esta é uma operação muito 
importante para nós, visto que é um cliente muito grande. Acreditamos que, 
com o apoio da prefeitura, que está sinalizando uma redução de ISS para 
nós, e a contribuição dos trabalhadores portuários, podemos ter esta operação 
como a primeira de muitas outras que virão – avaliou o diretor da empresa 
arrendatária do Porto de Angra.


